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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362.° do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Lucas Johane Mucavele, a efectuar a mudança de 
nome do seu filho menor Nyiko Johannes Plank Mucavele, para passar 
a usar o nome completo de Nyiko Johannes Mucavele.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 20 de Maio 
de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

DESPACHO

Nos termos do artigo 362.° do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Lucas Johane Mucavele, a efectuar a mudança de 
nome do seu filho menor Elia Robert Luka Plank Mucavele, para passar 
a usar o nome completo de Elia Robert Luka Mucavele.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, aos 20 de 
Maio de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362.° do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização à senhora Yolanda Domingos Nhabuequete, a efectuar a 
mudança de nome da sua filha menor Pacientina Drucílio Dimande, para 
passar a usar o nome completo de Yuna Pacientina Dimande.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 31 de Maio 
de 2016. — A Directora Nacional Adjunta, Fátima J.Achá Baronet.

Governo da Província do Niassa
DESPACHO

Usando das competência que me é atribuído pelo n.º 1 do artigo 5 da 
Lei n.º 8/91, de 11 de Janeiro, é reconhecida a existência da associação 
denominada, Associação dos Transportes Rodoviário do Niassa sem fins 
lucrativos e com sede na cidade de Lichinga. 

Governo da Província do Niassa, em Lichinga, 2 de Junho de 2016. 
— O Governador da Província, Arlindo Gonçalo Chilundo.

Gestfrota – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta deliberada no dia vinte e dois de Maio de dois 
mil e quinze, a assembleia geral da sociedade 
denominada Gestfrota – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, com a sua sede na Avenida Marginal 
n.º 6c2, primeiro andar esquerdo, bairro Costa 
do Sol, registada na Conservatória de Registo 
das Entidades Legais sob n.º 100433761, 
com o capita Social de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais) correspondente a 100% do 
capital social, pertencente ao único sócio 
Mussagy Cassamo, deliberou a divisão e cessão 
da sua quota, onde divide em duas quotas 
desiguais, com a reserva de 12.000,00MT 
correspondente a 60% do capital social, e cede 
8.000,00MT, correspondente a 40% do capital 
social para a entrada da nova sócia Tonisha 
Balkrishna Bimobahay, e em consequência da 
transformação da sociedade, altera na integra os 
artigos da mesma, que passam a ter a seguinte 
nova redacção. 

É celebrado o presente contrato de Sociedade 
por quotas nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Rizwan Ali, casado, maior, 
portador do DIRE  1101096934S, emitido aos 
16 de Julho de 2010, válido até aos 16 de Julho 
de 2015, residente no bairro de Chamanculo, 
rua Irmãos Roby n.º 513, 1.ª andar; e

Segundo. Tonisha Balkrishina Bimobahay, 
solteira maior, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100755817M, emitido aos 19 
de Janeiro de 2011, válido até aos 19 de Janeiro 
de 2016, residente no bairro Central Avenida  
Karl Marx n.º 1462, 5.ª andar.

......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação 
Gestfrota, Limitada e tem a sua sede 
na Avenida Marginal n.º 6c2, primeiro 
andar esquerdo, Bairro Costa do sol, nesta 
cidade de Maputo, a qual poderá mediante 
deliberação do conselho de gerência 

mudar a sua sede social no território 
Nacional, criar e extinguir sucursais, 
agências, dependências, escritórios ou 
qualquer outra forma de representação, 
no território nacional ou no estrangeiro, 
observando os requisitos legais.

.............................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) Capital social, integralmente 
realizado em dinheiro é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais) e correspondente à 
soma de duas quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal 
de 12.000,00MT, (doze mil 
meticais, correspondente a 60% 
do capital social, pertencente 
ao sócio Mussagy Cassamo, e, 

b) Outra quota no valor nominal 
de 8.000,00MT, (oito mil 
meticais), correspondente 
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a 40% do capital social, 
pertencente a sócia Tonisha 
Balkrishna Bimobahay.

...........................................................

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração, gerência da 
sociedade e sua representação em juízo 
dentro ou fora dela activa ou passivamente 
será exercida pelo sócio, Mussagy 
Cassamo, que desde então fica nomeado 
administrador da sociedade com dispensa 
de caução: 

a) O administrador pode delegar 
os seus poderes a pessoas 
ligadas à sociedade, devendo 
o instrumento de delegação 
indicar expressamente o âmbito 
e a extensão desses poderes;

b )  B a s t a  a  a s s i n a t u r a  d o 
administrador para obrigar a 
sociedade em actos de mero 
expediente, excepto quando 
haja consentimento expresso 
do outro sócio para a prática 
de actos que vinculem a 
sociedade;

c) O administrador é vinculado 
por estes estatutos e outros 
regulamentos internos da 
empresa, caso existam. 

...........................................................

ARTIGO QUINTO

(Situações omissas)

Deliberada cessão e divisão de 
quotas, e observadas as disposições 
legais em vigor, quaisquer questões não 
especificamente abordadas no presente 
contrato de cessão de quotas serão regidas 
pelas disposições do Código Comercial 
em vigor em Moçambique e de mais 
legislações avulsas.

Maputo, 13 de Julho de 2015. — O Técnico, 
Ilegível.

Ede Eventos & Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob o NUEL 100614359 uma sociedade 
denominada  Ede Eventos & Serviços, Limitada, 
entre: 

Primeiro. Olivier Kabongo Lumbala, de 
estado civil casado, natural de Congo (Rep. 
Dem.) portador do cartão n.º 00000L003801, 
emitido pelo Instituto Nacional de Apoio aos 
Refugiados, aos 17 de Setembro de 2014, 
nascido aos 25 de Março de 1971, residente 
no bairro 25 de Junho  A, rua 24, Q. 10, talhão 
357, parcela 960;

Segundo. António Inácio José, de estado 
civil solteiro, natural da Beira, portador do 
Bilhete de Identidade  n.º 110100616603C, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, aos 11 de Novembro de 2010,  nascido 
aos 12 de Dezembro de 1976, de nacionalidade 
moçambicana, residente no bairro Zimpeto-
Maputo, Q. 80, casa 1618; e

Terceiro. Xavier Eugénio Cuna Júnior, 
de estado civil solteiro, natural de Maputo-
Matola, portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 100100117142N, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo-Cidade, aos 8 de  
Março de 2010, ou Passaporte n.º 12AC60675, 
emitido nos Serviços de Migração aos 31 de 
Novembro de 2013 nascido aos 8 de Abril de 
1991,de nacionalidade moçambicana, residente 
no bairro Mavalane A Q. 10, casa 39, rua dos 
CFM.

Pelo presente contrato de sociedade 
constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade passa a denominar-se,  Ede 
Eventos & Serviços, Limitada, com sede no 
bairro 25 de Junho A, rua 24, Q. 10, talhão 357, 
Parcela 960, cidade de Maputo, podendo abrir 
filiais, sucursais, delegações e outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por um tempo indeterminado, 
contando-se desde a data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de decoração 
de eventos e aluguer de material 
e espaço; 

b) Exercício das actividades de pastelaria; 
c) Prestação de serviços de catering; 
d)  Desenvolvimento de outras actividades 

relacionadas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, é de 360.000,00MT, 
( t rezen tos  e  sessen ta  mi l  met ica i s ) 
correspondente a soma de três quotas diferentes, 
organizadas da seguinte maneira:

a) Uma quota no valor de 180.000,00MT 
(cento e oitenta mil meticais), 
correspondente à 50%, pertencente 
ao sócio Olivier Kabongo Lumbala;

b) Uma quota no valor de 120.000,00MT 
(cento e vinte mil meticais), 
c o r r e s p o n d e n t e  à  3 3 . 3 % , 
pertencente ao sócio António Inácio 
José;

c )  E  u m a  q u o t a  n o  v a l o r  d e 
60.000,00MT (sessenta  mil 
meticais) ,  correspondente à 
16.7%, pertencente ao sócio Xavier 
Eugénio Cuna Júnior.

Dois) Os sócios poderão decidir sobre 
o aumento do capital social, definindo as 
modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
do capital social, mas os sócios poderão 
conceder a sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições por eles 
fixados. 

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Um) A administração da sociedade é 
exercida pelos três sócios nomeadamente:

a) Olivier Kabongo Lumbala;
b) António Inácio José;
c) Xavier Eugénio Cuna Júnior;
d) O gerente será indicado pelo conselho 

de administração.

Dois) Para obrigar a sociedade bastam as 
assinaturas dos sócios.

Três) A sociedade poderá nomear por 
meio de procuração dos sócios mandatários 
ou procuradores da mesma para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação dos sócios, a realizar-se 
até trinta e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO OITAVO

(Resultados)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
estabelecida para a constituição de fundo 
da reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei ou sempre que for 
necessário. A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que foram aprovados pelos 
sócios.
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ARTIGO NONO

(Fusão, cessão, transformação, dissolução 
e liquidação da sociedade)

Os sócios podem decidir sobre fusão, cessão 
de quota única transformação, dissolução e 
liquidação da sociedade, nas condições que 
lhe aprove e de acordo com o formalismo legal 
em vigor.

Na eventualidade de declarada a dissolução 
da sociedade, proceder-se-á a sua liquidação, 
gozando os liquidatários nomeados pelos sócios 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

As omissões no presente estatuto serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor no país.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Restaurante Espiral                        
do Sabor, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de vinte e cincode Maio 
de dois mil e dezasseis , na sede social da 
sociedade Restaurante Espiral do Sabor 
Limitada, matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais sob o NUEL 
100468867, com o NUIT 400518246, os sócios 
deliberaram, por unanimidade, proceder à 
mudança  da denominação social e alteração 
do objecto social, alterando, por conseguinte, 
o artigo primeiro e o quarto do pacto social, os 
quais   passarão  a ter a seguinte e nova redacção:

.......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação 
de Espiral do Sabor Moz, Limitada e é 
constituída  sob a forma de sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada e rege-se pela legislação em vigor 
na República de Moçambique. 

..............................................................

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal:

a) O comércio e serviços na área 
de transformação de papel, 
fabrico e venda de papel, 
d e t e r g e n t e s  e  p r o d u t o s 
de higiene e alimentação, 

marketing  e  publicidade, 
venda  de  equ ipamen to , 
entre  outras  act ividades 
relacionadas com o objecto 
em questão expressamente 
não identificadas desde que 
consentidas por lei. 

b) [...] inalterado 
c) Prestação de serviços. 

Dois)  [...] inalterado 
Três) [...]inalterado

Maputo, vinte e cinco de Maio de dois mil 
e dezasseis. —  O Técnico, Ilegível.

Lap/Ubuntu S.A.

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
por acta de quinze de Abril de dois mil e 
dezasseis, da sociedade Lap/Ubuntu, Limitada, 
matriculada sob o n.º 100113627, deliberaram 
o seguinte: 

Um)  Nomeação dos senhores El Kouja, 
Tarig Jarana, Murad Haman, Nuno Sidónio 
Uinge e Chivambo Mamadhussen como 
membros do conselho de administração.

Dois) Nomeação do senhor. El Kouja 
para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração e Nuno Sidónio Uinge para 
o cargo de vice - Presidente do Conselho 
de Administração e por último nomeação 
dos senhores Tarig Jarana, Murad Haman 
e Chivambo Mamadhussen para o cargo de 
administradores. 

Em consequência é alterado a redacção dos 
artigos décimo -nono e trigésimo -primeiro 
dos estatutos da sociedade o qual passam a ter 
a seguinte nova redacção: 

......................................................................

ARTIGO DÉCIMO  NONO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação 
da sociedade serão exercidas por um 
Conselho de Administração composto 
por cinco membros, designadamente 
El Kouja, na qulidade de presidente 
do Conselho de Administração, Nuno 
Sidónio Uinge na qualidade de Vice- 
presidente do Conselho de Administração, 
Tarig Jarana, Murad Haman e Chivambo 
Mamadhussen todos na qualidade de 
administradores.  

Dois) Compete aos membros do 
Conselho da Administração, exercer nos 
termos da lei os mais amplos poderes de 
gestão, representando a sociedade em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, 
e praticar todos os actos relativos a 
prossecução dos objectivos da sociedade. 

ARTIGO TRIGÉSIMO  PRIMEIRO

(Disposições finais)

Parágrafo dois: A estrutura organizacional 
da Lap/Ubuntu atenderá a seguinte forma:

a) Conselho de Administração:

Senhor El Kouja – Presidente do 
Conselho de Administração.

Senhor  Nuno Sidónio Uinge – Vice 
-Presidente do Conselho de 
Administração.

Senhor  Tarig Jarana – Administrador.
Senhor  Murad Haman – Administrador.
Senhor Chivambo Mamadhussen – 

Administrador.

Maputo, 1 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Rimoz – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que 
por escritura de três de Abril de dois mil e 
treze, exarada de folhas vinte e quatro a folhas 
vinte e cinco, do livro de notas para escrituras 
diversas número vinte e oito traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial, perante Fátima 
Juma Achá Baronet, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e Notária em exercicio no referido Cartório, 
foi constituída uma sociedade unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada, que reger-
se-á pelos artigos constantes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Rimoz - Sociedade Unipessoal, Limitada 
e é uma sociedade comercial unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada e tem a sua 
sede em  Nacala, e que se rege pelos presentes 
estatutos e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique.

Dois) A sociedade  poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

A  s o c i e d a d e  t e m  p o r  o b j e c t o  a 
comercialização de material eléctrico e de 
construção, a grossso e a retalho com importação 
e exportação.
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Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade  poderá associar-se com 
terceiros, adquirindo quotas, acções ou partes 
sociais ou constituindo empresas mediante 
a decisão do único sócio e cumpridas as 
formalidades legais.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota, pertencente 
ao sócio Rida Hodroj, representativa de cem por 
cento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

       (Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessada em exercê-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante previa decisão do 
único sócio, poderá amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita 
a qualquer acto judicial  ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro 
do prazo maximo de seis meses, sendo as 
mesmas representadas por titulos de crédito que 
vencerão juros a taxa aplicével aos depósitos 
a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A Administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa ou passivamente, será 

exercida pelo único sócio Rida Hodroj, que 
desde já fica nomeado único administrador, com 
dispensa de caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade  obriga-se:

a) Pela assinatura de único administrador; 
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites 
dos poderes das respectivas 
procurações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais  coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pelo sócio.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
da falecida ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
a única sócia deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Está conforme.
Maputo, 4 de Abril de 2013.  — O Ajudante, 

Ilegível.

JMA Engenharia & Serviços, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezanove de Fevereiro de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais de Tete sob 
o número único 100711737, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada JMA Engenharia & Serviços, Lda,  
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes: 

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo 90° do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. José Martins Figueredo, solteiro 
maior, natural de natural de São José de Mipibu 
em Rio Grande do Norte, de nacionalidade 
Brazileira, residente nesta Cidade de Tete, titular 
do Passaporte n.ºYB 116646, emitido aos nove 
de Outubro de dois mil e doze, pela Embaixada 
do Brasil  em Maputo. 

Segundo. Anabela Gaspar Langa, solteira 
maior, natural de Manhiça, província do 
Maputo, de nacionalidade Moçambicana, 

residente nesta  cidade de Tete, titular do bilhete 
de Identidade n.º 050104026093F, emitido aos 
dez de Abril de dois mil e treze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de  Tete.

E disseram:

Que,  pelo presente contrato de sociedade que 
outorgam, constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo, denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de  JMA Engenharia & Serviços, Limitada, é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.    

Dois)  A sua duração é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, forma e locais de representação)

A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Chingodzi, estrada Nacional n.° 7, em Matema, 
Cidade de Tete, podendo mediante simples 
deliberação da assembleia geral criar ou 
encerrar sucursais, filiais, agencias, delegações 
ou outras formas de representação social, bem 
como transferir a sua sede para qualquer outro 
local dentro do território nacional de acordo 
com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem objecto social o 
exercício das seguintes actividades: Consultoria, 
prestação de serviços na área de terraplanagem, 
obras de construção civil, infra e super- 
estruturas, e despachos aduaneiros.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias ou afins ao seu objecto principal 
ou qualquer outro ramo Indústria ou comércio 
desde que para tal obtenha a necessária 
autorização para o efeito ou ainda associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades 
sob qualquer forma legalmente permitida e que 
a administração delibere explorar.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil meticais 
e correspondente a soma de duas quotas 
distribuídas de seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais equivalentes 
a 50% do capital social, pertencentes 
ao sócio José Martins Figueredo; 
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b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais equivalentes 
a 50% do capital social, pertencente 
à sócia Anabela Gaspar Langa. 

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital social e prestações 
suplementares)

Um) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
subscrição de novas entradas pelos sócios, em 
dinheiro ou em outros valores, por incorporação 
de reservas ou por conversão de créditos que 
algum sócio tenha sobre a sociedade, bem como 
pela subscrição de novas quotas por terceiros.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carecer 
de acordo com as condições estipuladas em 
assembleia geral

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão total e parcial de 
quotas são livres entre os sócios, não carecendo 
de consentimento da sociedade ou dos sócios.

Dois) A cessão total ou parcial de quotas a 
terceiros esta sujeita ao prévio consentimento 
escrito da sociedade, sendo que os sócios não 
cedentes gozam do direito de preferência

Três) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros, devera comunicar a sua intenção aos 
restantes sócios e a sociedade, por meio de carta 
registada enviada com antecedência não inferior 
de trinta dias, na qual constara a indicação do 
potencial cessionário e todas as condições que 
tenham sido propostas.

Quatro) Os restantes sócios deverão exercer 
o seu direito de preferência no prazo máximo 
de trinta dias a contar da data de receptação 
da carta registada referida no número anterior.

Cinco) Se nenhum dos sócios exercer o 
seu direito de preferência, nem a sociedade 
manifestar por escrito a sua oposição a cessão 
proposta, o sócio cedente poderá transmitir 
ao potencial cessionário a sua quota, total ou 
parcialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Ónus e encargos)

Um) Os sócios não constituirão nem 
autorização quaisquer ónus, ou outros encargos 
sobre as suas quotas, salvo, mediante autorização 
da sociedade em assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda constituir 
qualquer ónus ou outro encargo sobre a sua 
quota, devera notificar a sociedade, por carta 
registada com aviso de recepção dos respectivos 
termos e condições incluindo informação 
detalhada da transmissão subjacente.

Três) As reuniões da assembleia geral serão 
convocadas no prazo de quinze dias a contar 
da data da recepção da referida carta registada.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar as quotas dos 
sócios nas seguintes situações:

a) Que sejam objecto de arrolamento, 
penhora, penhor, arresto, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administração que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros;

b) Que seja objecto de cessão sem o 
consentimento da sociedade nos 
casos em que este e exigido;

c) No caso de interdição ou inabilitação 
do sócio titular;

d) Por acordo dos sócios;
e) No caso de insolvência do sócio titular.

ARTIGO NONO

(Exoneração dos sócios)

Um) Qualquer sócio tem direito de exonerar-
se da sociedade se não concordar com o aumento 
ou redução do capital social e houver votado 
contra a respectiva deliberação, comunicando 
a sociedade no prazo de trinta dias a contar da 
data em que tiver conhecimento da respectiva 
deliberação. 

Dois) No prazo de noventa dias a contar da 
recepção da comunicação, a sociedade deve 
amortizar a quota, adquiri-la ou aliena-la a 
terceiros sob pena de o sócio poder requerer a 
dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Composição da assembleia geral, reuniões 
e deliberações) 

Um) A assembleia geral é constituído por 
todos os sócios da sociedade 

Dois) As reuniões da assembleia geral 
serão conduzidas por uma mesa composta 
por um presidente e por um secretário, as 
quais se manterão nos seus cargos até que a 
estes renunciem ou até que a assembleia geral 
delibere destitui-los.

Três)  A assemble ia  gera l  reuni ra 
ordinariamente uma vez por ano nos três 
meses imediatos ao termo de cada exercício 
para deliberar sobre o balanço e relatório da 
administração referentes ao exercício sobre a 
aplicação de resultados e para decidir sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada, e extraordinariamente sempre que 
tal se mostre necessário.

Quatro) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade, salvo quando todos os sócios 
acordarem na escolha de outro local.

Cinco) As reuniões deverão ser convocadas 
por qualquer administrador ou ainda a pedido de 
um dos sócios, por meio de carta registada com 
aviso de recepção com a antecedência mínima 
de vinte dias.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
na assembleia geral por pessoas estranhas `a 
sociedade mediante simples carta dirigida ao 

presidente da assembleia geral, ou pelos seus 
procuradores ou representantes legais mediante 
exibição de um instrumento notarial, os 
sócios pessoas colectivas far-se-ão representar 
pelo representante nomeado em acta da sua 
respectiva assembleia geral, o documento da 
representação pode ser apresentado ate ao 
momento do início da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da assembleia geral)

A assembleia geral, delibera sobre assuntos 
que lhe estejam exclusivamente reservados pela 
lei ou por estes estatutos, nomeadamente.

a) Aprovação do relatório anual do 
conselho de administração, do 
balanço e das contas do exercício; 

b) Distribuição de lucros;
c) A designação e a destituição de 

qualquer membro do conselho de 
administração;

d) Outras matérias reguladas pela lei 
comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração e representação)

Um) A Administração da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele 
activa e passivamente, na ordem jurídica ou 
internacional será exercida pelo sócio que 
fica desde já nomeado administradora o sócio 
Anabela Gaspar Langa, com dispensa de caução 
e com ou sem direito de remuneração. 

Dois) A administradora poderá constituir 
mandatários da sociedade para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos 
e delegar entre si os respectivos poderes de 
determinados negócios ou espécie de negócios

Três) A sociedade fica obrigada nos seus 
actos e contratos pela assinatura individual da 
administradora Anabela Gaspar Langa ou seu 
procurador, nos precisos termos do respectivo 
instrumento de mandato

Quatro) A administradora terá todos os 
poderes necessários `a administração da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, salvo 
os poderes e competências que não estejam 
exclusivamente atribuídas por lei ou pelos 
presentes Estatutos `a assembleia geral

Cinco) Em caso algum a   sociedade poderá 
ser obrigada em todos actos ou documentos 
que não digam respeito ao seu objecto social, 
especialmente em letras a favor, finanças e 
abonações

Seis) A administradora   poderá nomear um 
gerente e poderão delegar nele poderes para a 
prática de determinados actos.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Fiscal único)

A fiscalização da sociedade poderá ser 
confiada a um fiscal único, que será uma 
sociedade de auditoria independente, nomeada 
anualmente por indicação dos sócios em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Direitos e obrigações dos sócios)

Um) Constituem direitos dos sócios:

a) Quinhoar nos lucros;
b) Informar-se sobre a vida da sociedade.

Dois) São obrigações dos sócios.

a) Participar em todas as actividades em 
que a sociedade esteja envolvida 
sempre que seja necessário;

b) Contribuir para realização dos fins                  
e progresso da sociedade;

c) Definir e valorizar o património da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Exercício, balanço e prestação de contas)

O exercício social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e termina a trinta e 
um de Dezembro, no fim de cada exercício, a 
administração da sociedade deve organizar as 
contas anuais, preparar o balanço e elaborar 
um relatório respeitante ao exercício e uma 
proposta de aplicação de resultados e submeter 
`a apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Resultados e sua aplicação)

Dos lucros líquidos apurados em cada 
exercício, uma parte não inferior a vinte por 
cento deve ficar retido na sociedade a título de 
reserva legal, e o remanescente será distribuído 
entre os sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Morte e incapacidade)

Em caso de morte, inabilidade ou interdição 
de um dos sócios, a sociedade substituirá 
com os seus herdeiros ou representante legais 
do falecido ou do incapacitado se estes 
pretenderem fazer parte dela, nomeando de entre 
eles um representante comum enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação dos sócios;
b) Nos demais casos previstos na lei 

vigente.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários dos mais amplos poderes para 
o efeito

Três) Dissolvendo-se a sociedade por 
deliberação dos sócios serão todos eles 
liquidatários  

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Disposições finais)

Um) Em tudo o que estiver omisso no 
presente contrato aplicar-se-ão as disposições 
legais do Código comercial e demais legislações 
aplicáveis e vigentes na Republica de 
Moçambique

Dois) Em caso de litígios as partes podem 
resolver de forma amigável e na falta de 
consenso são competente o foro do Tribunal 
Judicial de Tete.

Está conforme.
Tete,  27 de Abril de 2016. —  O Conservador, 

Iuri Ivan Ismael Taibo.

Santos & Gonçalves                         
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Abril de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais de Nampula, sob o 
número cem milhões, setecentos vinte e oito mil 
novecentos sessenta e seis,a cargo de Inocêncio 
Jorge Monteiro, conservador e notário, uma 
sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada denominada Santos & Gonçalves                   
– Sociedade Unipessoal, Limitada, constituída 
entre o sócio: Emídio Jaime dos Santos, maior 
de 37 anos de idade, natural de Entama- Alto 
Molocué, portador do Bilhete de Identidade                   
n.º 030102063658B, emitido em 16 de Fevereiro 
de 2016, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Nampula, residente no bairro de Muatala, 
na cidade de Nampula. Celebram entre si o 
presente contrato de sociedade que na sua 
vigência se regerá, com base nos artigos que 
se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Santos               
& Gonçalves – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

 (Sede)

Um)  A sociedade, tem a sua sede no 
Bairro de Mutauanha, na cidade de Nampula, 
podendo mediante as devidas autorizações, ser 
transferida para outro local.

Dois) A sociedade poderá criar sucursais, 
filiais agências, delegações e outras formas 
de representação no território nacional e no 
estrangeiro desde que devidamente autorizado 
pelo órgão de tutela.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração) 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura da escritura notarial da 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
actividade de prestação de serviços, abrangidos 
pelas classes seguintes:

a) 63990 – Outras actividades dos 
serviços de informação não 
específicos; 

b) 73200 – Estudos do mercado e 
Sondagens de Opinião; 

c) 82990 – Outras Actividades de 
serviços de apoio aos negócios não 
específicos. 

Dois) A sociedade, mediante autorização 
das autoridades competentes, poderá exercer 
quaisquer outras actividades conexas ou 
subsidiárias ao seu objecto.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, inteiramente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais (50.000.00)MT corresponde à soma de 
uma quota do sócio Emídio Jaime dos Santos.

ARTIGO SEXTO

(Alteração do pacto ou transformação                    
da sociedade)

A alteração do Pacto ou transformação da 
sociedade, segue as formas exigidas pela Lei 
Comercial, vigente em Moçambique.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração da sociedade, 
é confiada ao sócio único Emídio Jaime 
dos Santos, desde já  que fica nomeado 
administrador da sociedade.

Dois) Compete ao administrador a 
representação da sociedade em todos os seus 
actos, activa ou passivamente, em juízo ou 
fora dele, tanto na ordem jurídica nacional 
e internacional, dispondo dos mais amplos 
poderes, legalmente constituídos, para a 
prossecução e gestão corrente da sociedade.

Três) A sociedade será obrigada pela 
assinatura do administrador.
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ARTIGO OITAVO

(Exercício, civil, lucros e perdas)

Um) O exercício civil corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço encerra a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei.

Dois) Em caso de morte ou interdição do 
sócio, a sociedade continuará com os seus 
herdeiros ou representantes, os quais indicarão 
dentro de trinta dias, um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a quota permanecer 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições gerais e casos omissos)

Em tudo o que fique omisso, regularão as 
leis vigentes relativas as sociedades por quotas, 
no país.

N a m p u l a ,  6  d e  M a i o  d e  2 0 1 6 .                                                              
— O Conservador, Ilegível.

Apeadeiro´S,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Maio de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais de  Nampula, sob o 
número  cem milhões,  setecentos trinta e oito 
mil  cento trintae nove,a cargo de Inocêncio 
Jorge Monteiro, conservador e notário, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Apeadeiro´S, Limitada, 
constituída entre os sócios: Abílio José 
Mendes Marques, solteiro, natural de 
Montepuez- Cabo Delgado, de nacionalidade 
moçambicana, portador de Bilhete de Identidade                                                                      
n.º 100100061577T, emitido pela Direcção 
Provincial de Identificação Civil de Maputo, 
ao 29 de Janeiro de 2010, residente no bairro 
de central, Cidade de Nampula. Jorge da 
Costa Loureiro, solteiro, natural de Rio Maior-
Portugal, de nacionalidade portuguesa, portador 
de DIRE n.º 07PT00024872, emitido pelo 
Governo Civil de Lisboa, aos 5 de Novembro de 
2015, residente no bairro Central na Cidade de 
Nampula. Celebram entre si o presente contrato 
de sociedade que na sua vigência se regera, com 
base nos artigos que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Apeadeiro´S, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Nampula, podendo, por deliberação da 
assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações, instalar, manter e ou encerrar 
filiais, sucursais, agencias, delegações ou 
qualquer outra forma de representação, 
bem como escritórios e estabelecimentos 
indisponíveis ao exercício da sua actividade, 
em qualquer território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o seu início conta-se a partir da 
data da assinatura do presente contrato.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um )A sociedade tem por objecto:

a) Comércio a retalho de produtos 
alimentares e outros;

b) Serviços de restauração, catring, bar, 
discoteca, cafetaria e dormidas. 

Dois)  A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias ao objecto principal em que os 
sócios acordem, podendo ainda praticar todo e 
qualquer acto de natureza lucrativa permitido 
por lei, desde que se delibere e se obtenha as 
necessárias autorizações.

Três)  A sociedade poderá mediante 
deliberação da assembleiageral, adquirir e 
gerir participações de capital em qualquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação.

Quat ro  )Median te  de l iberação  da 
assembleiageral,  a sociedade poderão 
aceitar concessões e participar, directa ou 
indirectamente, em projectos que de alguma 
forma concorram para o cumprimento do seu 
objecto social.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT, 
(duzentos mil meticais) e será dividido em 
seguintes quotas:

a) Uma quota nominal no valor de 
100.000,00MT (cem mil meticais), 
correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do capital social, 
pertencente ao sócio,Abílio José 
Mendes Marques;

b)Uma quota nominal no valor de 
100.000,00MT (cem mil meticais), 
correspondente a 50% (cinquenta 

por cento) do capital social, 
pertencente ao sócio, Jorge da 
Costa Loureiro.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                              
da sociedade)

Um) A administração e representação da 
sociedade, activa ou passivamente, em juízo 
ou fora dela fica a cargo do sócioAbílio José 
Mendes Marques, que desde já é nomeado 
administrador.

Dois) Os administradores terão todos 
os poderes necessários de administração 
de negócios ou a sociedade, podendo 
designadamente abrir e movimentar contas 
bancárias, aceitar, sacar, endossar letras e 
livranças e outros efeitos comerciais, contratar 
e despedir pessoal, comprar, vender e tomar 
de alguém ou arrendamentos de bens móveis 
e imóveis, incluindo máquinas, veículos 
automóveis.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para prática de 
actos determinados ou categoria de actos a 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas é livre, mas a estranhos 
à sociedade depende da decisão dos sócios 
administradores.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade para apresentação, 
aprovação e modificação do balanço e de contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Dois) As assembleias gerais serão sempre 
convocados por meio de cartas registadas com 
aviso de recepção dos sócios, com antecedência 
mínima de quinze dias.

Três )  É  d i spensada  a  reun ião  da 
assembleiageral as formalidades da sua 
convocação quando os sócios concordem que 
esta forma se delibere, considerando-se válidas, 
nessas condições as deliberações tomadas ainda 
que realizada fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja seu objecto;

Qua t ro )  Serão  rea l i zadas  sessões 
extraordinárias sempre que a ocasião o permitir, 
para deliberação de casos omissos e dúvidas, 
bastando para o efeito a concordância do sócio 
maioritário/administrador. 

ARTIGO NONO

(Balanço e resultados)

Um) Anualmente será dado um balanço com 
a data de trinta e um de Dezembro.
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Dois) Os lucros anuais que o balanço registar 
líquidos de todas as despesas e encargos terão a 
seguinte aplicação:

a)  Uma percentagem legalmente 
estabelecida para constituir o fundo 
de reserva legal e social, enquanto 
não estiver realizado ou sempre que 
necessário reintegra-lo;

b) Uma quantia determinada pelos sócios 
para a constituição de reservas 
que será entendido criar por 
determinação unânime dos sócios;

c) O remanescente a se distribuir aos 
sócios.

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um sócio, seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeça o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições diversas e casos omissos)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição dos sócios, 
continuando com os sucessores, herdeiros e/ou 
representante do falecido ou interdito, os quais 
exercerão em comum os respectivos direitos, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolvem nos casos 
previstos na lei e por deliberação da assembleia-
geral que nomeará uma comissão liquidatária.

Três) Em todos casos omissos, regularão as 
pertinentes disposições do Código Comercial 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
legislação da República de Moçambique.

N a m p u l a ,  1  d e  J u n h o  d e  2 0 1 6 .                                                             
— O Conservador, Ilegível.

Frango King Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezoito de Janeiro de dois mil e dezasseis, 
foi alterada o pacto social da sociedade Frango 
King Moçambique, Limitada, registada sob o 
númerocem milhões,quatrocentos e oitenta mil 
oitocentos sessenta e sete, nesta Conservatória 
dos Registos de Entidades Legais de Nampula, 
a cargo de Cálquer Nuno de Albuquerque, 
conservador e notário superior, na qual alteram 
o artigo quarto, quinto, sexto e nono, que passa 
a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro é de cento e quarenta e três milhões, 

seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e 
trinta meticais, correspondendo à soma de duas 
quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Gett Holding Company Limited, 
detentora de setenta e um milhões, 
oitocentos e vinte e oito mil 
setecentos e sessenta e cinco 
(71,828,765.00), correspondente 
a cinquenta por cento  (50%) do 
capital social; e

b) New Horizons Mozambique Limitada, 
detentora de setenta e um milhões, 
oitocentos e vinte e oito mil 
setecentos e sessenta e cinco 
(71,828,765.00), correspondente 
a cinquenta por cento  (50%) do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

(Conselho de Administração)

Um) A administração será exercida por 
um conselho de administração composto 
por seis (6) membros e por uma comissão 
executiva composta por dois (2) directores-
gerais indicados pelo conselho de administração 
que ocorrer após a assembleia geral que aprovar 
a nomeação dos seus membros.

Dois) Os mandatos dos membros do 
conselho de administração terão a duração de 
quatro (4) anos, sendo admitida a reeleição. 

Três) A presidência do conselho de 
administraçãoserá definida na primeira reunião 
do conselho de administração que ocorrer após 
a assembleia geral que aprovar a nomeação dos 
seus membros.

Quatro) Os sócios, em assembleia geral, 
a todo o tempo, podem deliberar substituir 
os elementos dos órgãos sociais que tenham 
designado.

Cinco) O conselho de administração reunirá 
de seis (6) em seis (6) meses na sede social, 
podendo os respectivos membros fazer-
se representar por pessoa a quem tenham 
conferido poderes específicos para o efeito. 
A título excepcional, as reuniões poderão ser 
realizadas por conferência telefónica, vídeo-
conferência, e-mail ou por qualquer outro meio 
de comunicação.

Seis) A comissão executiva reunirá de dois 
(2) em dois (2) meses, podendo igualmente 
os directores gerais que a compõem fazer-se 
representar por pessoa a quem tenham conferido 
poderes específicos para esse efeito.

Sete) Ficam desde já nomeados pela 
assembleia geral os seguintes membros do 
conselho de administração: James de La Fargue, 
John Owers, Pedro Pinto, Andrew David 
Cunningham, Peter Howard Cunningham e  
Patrick Ronald Cameron.

Oito) Para que a sociedade se considere 
validamente obrigada, com exclusão das 
matérias da específica competência do conselho 
de administração ou dos sócios, basta a 
assinatura do director-geral alocado à área de 
negócio respectiva.

Nove) Para obrigar a sociedade nas 
operações bancárias referentes à área avícola, 
deverá o conselho de administração deliberar a 
nomeação dos assinantes. Serão exigidas duas 
(2) de assinaturas.

ARTIGO SEXTO

Um) Durante um período decorrente até 
31 de Dezembro de 2020, fora a hipótese de 
transmissão entre as partes, não é permitida a 
transmissão, gratuita ou onerosa, de quotas a 
não ser que, de forma expressa e unânime, os 
sócios nela consintam e que a transmissão não 
represente qualquer risco para o cumprimento 
das obrigações assumidas pela sociedade.

Dois) Para além do referido prazo, a 
t r a n s m i s s ã o  d e  q u o t a s  a  t e r c e i r o s , 
independentemente de ser total ou parcial, 
depende do consentimento prévio da sociedade, 
a ser obtido em assembleia geral, tendo a 
Parte não transmitente direito de preferência 
relativamente à projectada transmissão.

Três) Para efeitos de permitir o exercício 
do direito de preferência, a Parte que pretenda 
transmitir as suas quotas (ou parte das mesmas) 
a um terceiro deverá enviar uma comunicação 
escrita à Parte não transmitente e à Sociedade 
contendo os elementos essenciais do projectado 
negócio, designadamente: percentagem de 
quotas a transmitir; identificação completa do 
terceiro que pretende adquirir as quotas;  preço; 
condições de pagamento; e outros termos ou 
condições que se afigurem relevantes para a 
decisão de aquisição.

Quatro) No prazo de trinta (30) dias a contar 
da recepção da comunicação referida no número 
anterior, a Parte não transmitente poderá, 
mediante carta dirigida à Parte transmitente e 
ao presidente da mesa da assembleia geral da 
sociedade, notificar a sua intenção de exercer 
ou não a preferência que lhe assiste.

Cinco) Os sócios obrigam-se a não onerar 
as respectivas quotas, nem a conferir a terceiros 
quaisquer direitos sobre as mesmas, obrigam-se 
ainda a liberar, de imediato, qualquer penhora 
ou ónus constituído por terceiro sobre as quotas 
de que sejam titulares.

ARTIGO NONO

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer suprimentos de 
que a sociedade carecer, gratuitos ou onerosos, 
nas condições que vierem a ser acordadas em 
assembleia geral.

Nampula ,  12  de   Abr i l  de  2016 .                                                  
— O  Director, Cálquer Nuno de Albuquerque.

Miss Awesome – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e três de Maio de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória 
do Registo de Entidades Legais sob NUEL 
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100738414 entidade legal supra constituída por: 
Assucena Lurdes Chirrinze, de nacionalidade 
moçambicana, solteira, natural e residente na 
cidade de Inhambane, portadora do Passaporte 
n.º 13AE88028 de vinte e cinco de Novembro 
de dois mil e Inhambane, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, objecto e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação Miss 
Awesome - Sociedade Unipessoal, Limitada, e 
é uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Balane- 1, Avenida de revolução, na cidade 
de Inhambane. A sociedade poderá abrir ou 
encerrar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
quando os sócios julguem conveniente dentro do 
território nacional ou no estrangeiro, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral 
e cumpridos os necessários preceitos legais. 

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do contrato de constituição:

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Restaurante e bar;
b) Internet café.

Dois) A sociedade  poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha as devidas autorizações.

ARTIGO QUINTO

Assembleia geral

Por simples deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode associar-se com outras 
pessoas jurídicas para formar sociedades, 
agrupamentos complementares de empresas, 
consórcios e associações em participações, bem 
como adquirir participações em sociedades com 
objecto diferente do acima referido.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de (554.400,00MT) 
quinhentos cinquenta e quatro mil e quatrocentos 
meticais, correspondente a cem por cento do 
capital social, pertencente ao única   sócia 
Assucena Lurdes Chirrinze. 

Dois) A sociedade poderá exigir do sócio 
prestações suplementares.

Três) Não são exigíveis suprimentos.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

A cessão de quotas entre os sócios é livre, 
porém, se for feita a favor de terceiros depende 
sempre do consentimento da sociedade, 
gozando o sócio que mantiver na sociedade de 
direito de preferência.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

A amortização de quotas é permitida nos 
seguintes casos:

a) Por acordo dos respectivo sócios;
b)  Não realização de prestações 

suplementares;
c) Quando qualquer quota for penhorada, 

arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendida Judicialmente.

ARTIGO NONO

Exclusão de sócios

A exclusão de sócios só é permitida nos 
casos previstos no Código Comercial e na 
legislação subsidiária.

CAPÍTULO III

ARTIGO DÉCIMO

 (Representação)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente. Serão exercidas 
pela sócia Assucena Lurdes Chirrinze, que fica 
desde já nomeado gerente com dispensa de 
caução, bastando a sua assinatura para obrigar 
a sociedade em todos os actos ou contratos.

Dois) O gerente poderá conferir os seus 
poderes a pessoas estranhas a sociedade por 
meio de credencial, procuração ou acta caso 
for necessário. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e quotas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 

Dezembro de cada ano e serão submetidos a 
aprovação da assembleia geral ordinária. Ao 
lucros líquidos a apurar, cinco por cento a 
deduzir destinarão para o fundo de reserva legal, 
o remanescente será para os sócios na proporção 
das duas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Em caso de morte ou interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
da sócia,  os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo entre eles 
nomearem o representante na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pelas disposições aplicáveis e em vigor na 
república de Moçambique.

Está conforme.
Inhambane, vinte e três de Maio de dois mil 

e dezasseis. — A  Conservadora, Ilegível.   

Orion Project Services 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta datada de vinte e três de Abril de dois 
mil e dezasseis, da sociedade Orion Project 
Services Mozambique, Limitada, com a sua 
sede social na Avenida da Marginal, n.º cento 
e quarenta e um, em Maputo, procedeu-se na 
sociedade em epígrafe à divisão e cessão parcial 
de cinquenta e três por cento do capital social, e 
em consequência foram ainda alterados o artigo 
sétimo e aditado o artigo vigésimo quinto dos 
estatutos da sociedade, passando os mesmos a 
ter a seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Um) A sociedade e os restantes sócios 
gozam de preferência em qualquer cessão 
de quotas a terceiros.

Dois) O sócio que pretenda transmitir 
a sua quota deverá comunicar por escrito 
a sua intenção à sociedade e aos restantes 
sócios, indicando a identificação do 
potencial cessionário e todas as condições 
que hajam sido propostas ao cedente, 
designadamente o preço e termos de 
pagamento. Se existirem propostas 
escritas formuladas pelo potencial 
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cessionário deverão ser juntas à referida 
comunicação escrita cópias integrais e 
fidedignas das mesmas.  

Três) (…)
Quarto) (…)
.............................................................

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Direitos especiais

São atribuídos direitos especiais  de 
voto “intuitos personae” à sócia Orion 
Project Services LLC, nomeadamente 
dois votos por cada duzentos e cinquenta 
meticais do valor nominal da sua quota.

Maputo,  16 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Home Tecnology, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada na 
Conservatória do Registo  de  EntidadesLegais 
sob NUEL 100743124, umasociedade 
denominada Home Tecnology, Limitada, entre:

Primeiro. Crispim Jeremias do Rosário 
Mabote, solteiro, natural da cidade de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110400158422J, 
emitido aos 26 de Outubro de 2015, pelo 
Arquivo de Identificação Civil da cidade de 
Maputo, residente na cidade de Maputo, distrito 
Municipal 4, bairro de Laulane, quarteirão                    
n.º 45, casa n.º 334; e

Segundo. Júlio Rafael Chambal,solteiro, 
natural da província de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102522414S, emitido aos 2 de Novembro 
de 2012, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, residente nacidade da Matola, 
Machava-Infulene, quarteirão n.º21, casa 
n.º1657.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
social Home Tecnology, Limitada, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e tem a sua sede na cidade de Maputo, 
Avenida Ahmed SeKou Touré n.º 2060, R/C, 
podendo abrir delegações em qualquer ponto do 
país mediante deliberação da assembleia geral.

Dois )  Asua  duração  é  por  tempo 
indeterminado e o seu começo contar-se-á a 
partir da data da assinatura do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objecto)

A sociedade tem por objecto:

Comerc ia l ização  de  mater ia l  e 
consumíve is  de  esc r i tó r io , 
intermediações comerciais e outros 
serviços similares.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte 
mil meticais, dividido em duas quotas iguais 
da seguinte forma:

a) Crispim Jeremias do Rosário Mabote, 
com uma quota de dez mil meticais, 
correspondente a  cinquenta 
porcento do capital social;

b) Júlio Rafael Chambal,com uma quota 
de dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta porcento do capital 
social.

ARTIGO QUARTO

(Suprimentos)

Não deverá haver prestações suplementares, 
podendo, porém, os sócios fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer nos termos em 
que a assembleia geral determinar.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

A gestão e administração da sociedade e a 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente compete individualmente 
a qualquer dos sócios que ficam desde já 
nomeados administradores com dispensa de 
prestar caução.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece de consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessação de quotas a favor de 
terceiros depende do consentimento da 
sociedade mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na Lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios em 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

 (Balanço)

Anualmente será realizado um balanço 
fechado com data de trinta e um de Dezembro. 
Os lucros líquidos apurados em cada balanço, 
depois de deduzidos pelo menos cinco por cento 
para o fundo de reserva legal efeitas quaisquer 
outras deduções em que a sociedade acorde, 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
respectivas quotas.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Sulliden Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 26 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL100740451, uma sociedade 
denominada Sulliden Moçambique, Limitada, 
entre:

Primeiro. Sulliden Mining Capital Inc., 
sociedade de direito canadiano, registada na 
Conservatória Comercial de Ontário sob o 
NUEL 002422222, com sede na Queen Street 
West, 65, suite 805, Toronto, Ontário, Canadá, 
neste acto devidamente representada pelo 
senhor Tiago Miguel Monteiro Mascarenhas, 
advogado, titular da Cédula Profissional n.º 963, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Moçambique 
e portador do Bilhete de Identidade n.º 
110100153993I, emitido em Maputo, aos treze 
de Janeiro de dois mil e dezasseis, doravante 
designado por primeiro outorgante; e

Segundo. Chistopher Justin Reid, natural de 
Canadá, portador do Passaporte n.º BA782154, 
emitido aos 12 de Dezembro de 2012, pela 
República do Canadá, válido até aos 12 de 
Dezembro de 2017, em Maputo, neste acto 
devidamente representada pelo senhor Tiago 
Miguel Monteiro Mascarenhas, advogado, titular 
da Cédula Profissional n.º 963, solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Moçambique e portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100153993I, emitido 
em Maputo, aos treze de Janeiro de dois mil 
e dezasseis doravante designado por segundo 
outorgante.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
o qual se regerá pelos termos e condições 
constantes das cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Sulliden Moçambique, Limitada, doravante 
denominada sociedade, é constituída sob a 
forma de sociedade comercial por quotas 
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de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade será na rua Damião 
de Góis, n.º 371, em Maputo, podendo a mesma 
ser transferida, por simples deliberação da 
administração, para outro local dentro do 
território nacional.

D o i s )  M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d a 
administração, a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
prestação de serviços de consultoria a negócios 
nas áreas de comunicações móveis e serviços 
de transmissão rádio. 

Dois) A sociedade poderá, por decisão dos 
sócios, participar noutras actividades comerciais 
relacionadas ao seu objecto principal, ou poderá 
associar-se ou participar no capital social 
de outras sociedades, desde que legalmente 
permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de MZN 10.000,00MT 
(dez mil meticais) dividido da seguinte forma:

a )  U m a  q u o t a  n o  v a l o r  d e 
9.900,00MT(nove mil e novecentos 
meticais), representativa de 99% 
(noventa e nove porcento) do 
capital social, pertencente à sócia 
Sulliden Mining Capital Inc.;

b) Uma quota no valor de 100,00 MT 
(cem meticais) representativa de 
1% (um porcento) do capital social, 
pertencente ao sócio Chistopher 
Justin Reid.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante decisão dos 
sócios.

Três) A sociedade poderá adquirir quotas 
próprias e fazer com elas as operações que 
tiverem por convenientes, segundo os limites 
previstos na lei.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são permitidas prestações suplementares 
de capital podendo, porém, os sócios conceder 
à sociedade os suprimentos de que necessite, 
os quais poderão vencer juros, nos termos e 
condições fixados por deliberação da assembleia 
geral aprovada por maioria absoluta de votos 
representativos do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem 
de autorização prévia da assembleia geral 
sociedade.

Dois) A sociedade e os sócios gozam do 
direito de preferência na aquisição de quotas.

Três) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará por escrito aos outros sócios, 
por carta, indicando o proposto adquirente, o 
preço de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Quatro) A sociedade e os demais sócios 
deverão exercer o seu direito de preferência 
dentro de trinta dias, contados a partir da data 
da recepção da notificação da intenção de 
transmissão prevista acima.

Cinco) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio 
transmitente poderá transferir a quota ao 
proposto adquirente ao preço acordado 
mutuamente entre sócio transmitente e o 
proposto adquirente.  

ARTIGO SÉTIMO

 (Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um administrador único, eleito pela 
assembleia geral.

Dois) O administrador único terá os poderes 
gerais atribuídos por lei e pelos presentes 
estatutos, conducentes à realização do objecto 
social da sociedade, representando-a em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, podendo 
delegar estes poderes a outros directores 
executivos ou gestores profissionais nos termos 
a serem deliberados pelos próprios.

Três) O administrador único está dispensado 
de caução.

Quatro) A sociedade vincula-se pela 
assinatura do administrador único ou de 
mandatário, nos limites do respectivo mandato 
ou procuração.

Cinco) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

Seis) O mandato do administrador único 
é de 4 (quatro) anos, podendo o mesmo ser 
reeleito.

ARTIGO OITAVO

 (Poderes do administrador único)

Sujeito às limitações previstas nestes 
estatutos relativas à aprovação dos sócios, 
os negócios da sociedade serão geridos pelo 
administrador, que poderão exercer os poderes 
necessários para a realização do seu objecto 
social, nos termos das disposições destes 
estatutos e da lei, incluindo:

a) Gerir e administrar as operações e 
negócios da sociedade mandante;

b)  Submeter à aprovação da assembleia 
geral recomendações sobre qualquer 
matéria que requeira deliberação da 
assembleia ou sobre qualquer outro 
assunto conforme exija a lei;

c)  Abrir em nome da sociedade 
movimentar e cancelar, quaisquer 
contas bancárias de que a sociedade 
seja titular;

d)  Celebrar qualquer tipo de contrato no 
decurso das operações ordinárias da 
sociedade, incluindo empréstimos 
bancários e outros, e o fornecimento 
de garantias relativamente a esses 
empréstimos;

e) Nomear os auditores externos da 
sociedade;

f) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as contas e o relatório anual 
da sociedade, e o plano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei e com 
o plano estratégico da sociedade; 

g) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as contas e o relatório anual 
da sociedade, e o plano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei e com 
o plano estratégico da sociedade;

h) Adquirir e alienar participações 
sociais e obrigações detidas noutras 
sociedades;  

i) Nomear o director-geral, e quaisquer 
outros gerentes conforme venha a 
ser necessário, com poderes para 
actuar em nome da sociedade;

j) Estabelecer subsidiárias da sociedade 
e/ou participações sociais noutras 
sociedades;

k )  S u b m e t e r  à  a p r o v a ç ã o  d a 
assembleia geral, recomendações 
relativamente a: a) aplicação 
de fundos, designadamente a 
criação, investimento, emprego 
e capitalização de reservas não 
exigidas por lei; e b) dividendos 
a serem distribuídos aos sócios 
de acordo com os princípios 
estabelecidos pela assembleia geral;

l) Iniciar ou entrar em acordo para a 
solução de disputas, litígios, ou 
processos arbitrais com qualquer 
terceiro, desde que tais disputas 
tenham um impacto substancial nas 
actividades da sociedade;

m) Gerir quaisquer outros conforme 
previsto nos presentes estatutos e 
na lei; e

n) Representar a sociedade em juízo 
ou fora dele, perante quaisquer 
entidades públicas ou privadas.

ARTIGO NONO

(Primeira administração)

A primeira administração será composta pelo 
seguinte indivíduo:

Justin Reid.
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ARTIGO DÉCIMO 

(Vinculação da sociedade)

A sociedade fica obrigada pela assinatura de:

a) Um administrador, no caso de 
aadministrator único, nos limites 
da delegação de poderes;

b) Pelas assinaturas de mandatários, no 
âmbito dos poderes que lhes tenham 
sido conferidos pelos respectivos 
instrumentos de mandato.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 31 
(trinta e um) de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária dentro dos 3 (três) 
primeiros meses do ano seguinte a que se 
referem os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
o administrador único submeterá à aprovação 
dos sócios o relatório anual de actividades e as 
demonstrações financeiras do ano transacto e 
ainda a proposta de distribuição de lucros.

Quatro) Os documentos referidos no número 
3 (três) anterior serão enviados pelo conselho de 
administração a todos os sócios, até 15 (quinze) 
dias antes da data de realização da reunião da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Distribuição de lucros)

Conforme deliberação da assembleia geral, 
sob proposta do administrador único, dos lucros 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os seguintes montantes, pela seguinte ordem 
de prioridades:

a) 20% (vinte porcento) para constituição 
do Fundo de Reserva Legal até que 
atinja pelo menos um quinto do 
capital social da sociedade;

b) Amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes a 
suprimentos e outras contribuições 
para sociedade, que tenham sido 
entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) Outras prioridades aprovadas em 
assembleia geral;

d) Dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

 ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.

Hanhelachani Indústria, 
Comércio e Turismo, 

Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 28 de Dezembro de 2015, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL100686074, uma sociedade 
denominada Hanhelachani Indústria, Comércio 
e Turismo, Limitada.

Primeiro. Lúcia Jorge Gumende, solteira 
maior, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 100101672833S, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, aos 28 de 
Novembro de 2011, natural e residente na 
cidade da Matola G, quarteirão 11, casa n.º 20; e

Segundo. Bela Louvor, empresa com 
sede no Reino da Suazilândia, 20 Enterprise 
Street, Nelsipruit, Mpumalanga, n.º 1200, 
representada por Hildah Maurin Mdaka, 
solteira, de nacionalidade sul-africana, 
portadora do Documento de Identificação                                                 
n.º 6401090711080, emitido aos 28 de Fevereiro 
de 2013, residente na República da África do 
Sul.

Pelo presente contrato de sociedade 
constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Hanhelachani Indústria, Comércio e Turismo, 
Limitada, por tempo indeterminado, com 
sua sede no distrito de Marracuene, bairro 
de Macaneta, n.º 214, província de Maputo, 
podendo estabelecer sucursais dentro do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:
Indústria panificadora; comércio; turismo; 

consultoria e investimentos no sector de indústria 
alimentar, bebidas, produtos de cuidados 
pessoais e produtos domésticos. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de 70.000.00MT 
(setenta mil meticais), correspondente à soma 
de duas quotas de valor desigual, sendo uma de 
59.000.00MT (cinquenta e nove mil meticais), 
correspondente a 70%, pertencente à sócia 
Lúcia Jorge Gumende e 21.000.00MT (vinte 
e um mil meticais), correspondente a 30%, 
pertencente à sócia Bela Louvor, representada 
por Hildah Maurin Mdaka. 

ARTIGO QUARTO

Prestação suplementar

Não haverá prestações suplementares, 
porém, os sócios poderão fazer da sociedade 
os suprimentos que esta merecer, conforme for 
deliberado pelos mesmos.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas é livre entre os sócios, 
no todo ou em parte, a estranhos, necessita do 
consentimento da sociedade, em assembleia 
geral ordinária ou extraordinário, reservando 
para si o direito de opção.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

A sociedade será gerida por Lúcia Jorge 
Gumende, que fica desde já nomeado gerente, 
com dispensa de caução, bastando a sua 
assinatura para obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos sociais, ao qual é confiada 
a gestão diária dos negócios da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou interdição)

Em caso de morte ou interdição de um dos 
sócios os seus direitos serão mantidos pelos 
seus herdeiros nos termos da lei, devendo 
estes escolher de entre eles um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade dissolve-se nos casos permitidos 
por lei, distribuindo-se o seu património pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelos 
sócios, e, na impossibilidade, aplicar-se-á o 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.

Samco Logística 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL100683857, uma sociedade 
denominada Samco Logística Mozambique, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre: 

Primeiro. Jue Li casada, natural de China, 
residente na Avenida Romão Farinha n.º 75, 
baixa, cidade de Maputo, portador de DIRE 
10CN00061630M, emitido no dia 19 de 
Fevereiro 2015, pela Migração de Maputo.
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Segundo. Yongsen Huang, natural de China, 
residente na Avenida Romão Fernandes n.º 103, 
bairro Central, cidade de Maputo, portador de 
DIRE 10CN00061629Q, emitido no dia 9 de 
Fevereiro de 2015, pela Migração de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Samco Logistica Mozambique, Limitada e tem 
a sua sede na Avenida Mao Tsé Tung n.º 1245, 
1.º andar-Maputo, Moçambique. A sua duração 
será por tempo indeterminado, contando-se o 
seu início a partir da data da constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividades comerciais, importação e 
exportação e comércio geral a grosso e retalho 
de todos artigos de mobiliário.

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades directas ou 
indirectamente relacionadas com o objecto para 
cujo exercício reúna as condições requeridas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais), dividido pelos sócios Yongsen 
Huang, com o valor de 12,000,00MT (doze, mil 
meticais) e Jue Li, com o valor de 8,000,00MT 
(oito mil meticais).

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 

decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio Yongsen Huang como sócio gerente e 
com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, vales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da Lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Restaurante Bar & Lounge 
The Office – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100742039, uma entidade 
denominada Restaurante Bar & Lounge The 
Office – Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado nos termos do artigo 90.º do 
Código Comercial o contrato de sociedade 
entre:

Eddie Alfredo Massinga,solteiro, maior, 
de nacionalidade moçambicana, com 
domicílio no condomínio de Malhampsene, 
Matola Village, casa n.º 82, cidade da 
Matola – Moçambique, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 100100341397S emitido 
aos 30 de Março de 2015pelo Arquivo de 
Identificação da Cidade da Matola, válido 
até 30 de Março de 2020, na qualidade de 
sócio único, com os necessários poderes 
para o acto.
Aceita a constituição da sociedade unipessoal 

por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas cláusulas que abaixo seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação 
de Restaurante Bar & Lounge The Office                               
– Sociedade Unipessoal, Limitada doravante 
denominada Sociedade, e é constituída sob a 
forma de sociedade comercial unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A Sociedade tem a sua sede na Avenida 
Cardeal Dom Alexandre, bairro municipal das 
Mahotas, quarteirão 4, n.º 582, rés-do-chão, 
cidade de Maputo-Moçambique.

Dois) Mediante decisão da administração, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de hotelaria, turismo gastronómico, 
entretenimento cultural e catering, exportação, 
importação e comercialização de bebidas, 
comidas e produtos industriais conexos ao 
sector de actividade.

Dois) A sociedade poderá exercer actividades 
complementares ao objecto principal, por 
decisão do sócio único desde que sejam lícitas 
e permitidas por lei.

Três) A sociedade poderá ainda, por decisão 
do sócio único, participar no capital de outras 
sociedades ou associar-se com elas através de 
parcerias ou sob qualquer forma legalmente 
permitida.

ARTIGO QUARTO

Capital social e sócio único

Um) O capital social, totalmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão de 
meticais, correspondente à uma quota única 
representativa de cem por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Eddie Alfredo 
Massinga.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante decisão do Sócio 
Único.

Três) A sociedade poderá adquirir quotas 
próprias e fazer com elas as operações que 
tiver por convenientes, segundo os limites 
previstos na lei.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

O sócio único poderá fazer suprimentos à 
sociedade sempre que esta deles careça.

ARTIGO SEXTO

Cessão e oneração de quotas

Um) O sócio único poderá dividir e ceder a 
sua quota, bem como constituir quaisquer ónus 
ou encargos sobre a sua própria quota.

Dois) A divisão e cessão da quota detida pelo 
sócio único e a admissão de um novo sócio na 
sociedade está sujeita às disposições do Código 
Comercial, aplicáveis às sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada.

ARTIGO SÉTIMO

Decisões do sócio único

As decisões sobre matérias que por lei 
são reservadas à deliberação dos sócios serão 
tomadas pessoalmente pelo sócio único e 
registadas em livro de actas destinado a esse 
fim, sendo por aquele assinadas.

ARTIGO OITAVO

 Gestão e representação da sociedade

Um) A gestão e administração da sociedade 
incubem a um administrador único.

Dois) Ao administrador único compete, 
nomeadamente sem prejuízo de outras funções 
que lhe sejam atribuídas por lei, pelos presentes 
estatutos ou pela assembleia geral.

Três) Representar a sociedade em juízo e 
fora dela.

Quatro) Exercer todas as funções de 
administração.

Cinco) A sociedade ficará validamente 
obrigada, em todos os seus actos e contratos por 
qualquer uma das seguintes formas:

a) Pela assinatura do administrador único, 
Eddie Alfredo Massinga;

b) Pela assinatura de um mandatário 
da sociedade, em conformidade 
com os termos que constem da 
respectiva procuração.

ARTIGO NONO

Poderes do conselho de administração

Sujeito às limitações previstas nestes 
estatutos relativas à aprovação do sócio único, 
os negócios da Sociedade serão geridos pelo 
administrador único, que poderá exercer os 
poderes necessários para a realização do seu 
objecto social, nos termos das disposições destes 
estatutos e da lei, incluindo:

a) Gerir e administrar as operações e 
negócios da sociedade mandante;

b) Submeter à aprovação do sócio único 
recomendações sobre qualquer 
matéria que requeira deliberação 
do mesmo ou sobre qualquer outro 
assunto conforme exija a lei; 

c)  Abrir  em nome da sociedade 
movimentar e cancelar, quaisquer 
contas bancárias de que a sociedade 
seja titular;

d) Celebrar quaisquer tipos de contratos no 
decurso das operações ordinárias da 
Sociedade, incluindo empréstimos 
bancários e outros, e o fornecimento 
de garantias relativamente a esses 
empréstimos;

e) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as contas e o relatório anual 
da Sociedade, e o plano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei e com 
o plano estratégico da Sociedade;

f) Adquirir e alienar participações sociais 
e obrigações detidas noutras 
sociedades;

g) Nomear o administrador-delegado, 
conforme venha a ser necessário, 
com poderes para actuar em nome 
da sociedade;

h) Estabelecer subsidiárias da sociedade 
e/ou participações sociais noutras 
sociedades;

i) Submeter à aprovação do sócio único, 
recomendações relativamente a: a) 
aplicação de fundos, designadamente 
a criação, investimento, emprego 
e capitalização de reservas não 
exigidas por lei; 

j) Representar a sociedade em juízo 
ou fora dele, perante quaisquer 
entidades públicas ou privadas.

ARTIGO DÉCIMO

Negócios jurídicos entre o sócio único                       
e a sociedade

Um) O negócio jurídico celebrado, 
directamente ou por interposta pessoa, entre a 
sociedade e o sócio único deve constar sempre 
de documento escrito, e ser necessário, útil 
ou conveniente à prossecução do objecto da 
Sociedade, sob pena de nulidade.

Dois) O negócio jurídico referido no 
número anterior pode ser objecto de relatório 
prévio a elaborar por auditor independente 
que, nomeadamente, declare que os interesses 
sociais se encontram devidamente acautelados 
e obedecer o negócio às condições e preço 
normais do mercado, sob pena de não poder 
ser celebrado.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Contas da sociedade

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão ser 
elaboradas e submetidas à apreciação do sócio 
único dentro dos três primeiros meses do ano 
seguinte a que respeitam.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Distribuição de lucros

Conforme deliberação do único sócio, sob 
proposta do administrador único/concelho 
de administração, dos lucros apurados em 
cada exercício serão deduzidos os seguintes 
montantes, pela seguinte ordem de prioridades:

a) Vinte por cento para constituição do 
fundo de reserva legal até que atinja 
pelo menos um quinto do capital 
social da sociedade;

b) Outras prioridades aprovadas pelo 
sócio único;

c) Dividendos ao Sócio na proporção da 
sua quota.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois)  Declarada a dissolução da Sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação  
gozando os liquidatários nomeados pelo sócio 
único, dos mais amplos poderes para o efeito.

 ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.
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SOCUNSUL – Sociedade               
de Contabilidade                              

e Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100742020, uma entidade 
denominada SOCUNSUL – Sociedade                             
de Contabilidade e Consultoria, Limitada.

Primeiro .  Fortunato Sabão Novele, 
casado, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana ,  por tadora  do  Bi lhe te                                           
de Identidade n.º 110101474895C, emitido em 
31 de Dezembro de 2013, em Maputo, residente 
na cidade de Matola,bairro de Mussumbuluco.

Segundo. Salvador António Vilanculos, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110101485439S residente na cidade de 
Maputo, bairro de Chamanculo C.

Pelo presente contrato do pacto social 
constituem entre si, uma sociedade comercial de 
direito privado por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá nos termos das cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Da denominação, sede, duração e objecto

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de sociedade SOCUNSUL – Sociedade de 
Contabilidade e Consultoria, Limitada, e tem 
a sua sede no municipio de Maputo, bairro 
Central, rua José Negrão, n.º 52.

Dois) Por simples deliberação dos sócios a 
sociedade futuramente poderá transferir a sua 
sede para qualquer outro local do território 
nacional, bem como abrir delegações, filiais, 
agências e outras formas de representação 
permanentes em qualquer localidade do pais 
ou no estrangeiro, onde se afigurar vantajoso.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado e 
conta o seu início, para todos os efeitos legais, a 
apartir de data de celebração do presente pacto 
social e da sua constituição e regendo-se pelos 
presentes estatutos e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem como objecto:
Prestação de serviços de contabilidade, 

consultoria e outras actividades afins.

ARTIGO QUARTO

Do capital social

O capital social, integralmente subscrito em 
numerário é de vinte mil meticais.

a) Uma quota no valor nominal de 
d e z a s s e i s   m i l  m e t i c a i s , 

correspondente a 80% do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Fortunato Sabão Novele;

b) Uma quota no valor nominal de quatro  
mil meticais, correspondente a 
20% do capital social, pertencente 
ao sócio  Salvador  António 
Vilanculos. 

ARTIGO QUINTO

Administração e representação                            
da sociedade

Um) A sociedade será administrado pelo 
sócio Fortunato Sabão Novele.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do seu administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato. 

ARTIGO SEXTO

  Exercício social

Um) O exercício social coincide com                         
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Contas anuais e aplicação de lucros

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicado para constituir a reservas 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO  OITAVO

Continuidade da sociedade em caso                    
de morte

Um) Por falecimento ou interdição dosócio, 
a sociedade continuará com e os herdeiros 
dos sócios falecido ou representante legal do 
interdito, devendo aqueles nomear um de entre 
si que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota se mantiver indivisa.

Dois) Dissolvida a sociedade, proceder-se-à 
à liquidação e nos termos legais.

Maputo, 2 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.

Black Ginger Moçambique

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de três de Setembro de dois mil e catorze a 
sociedade Black Ginger Moçambique, Limitada 
matriculada sob o NUEL 100113112 deliberou 
o seguinte:

Ceder a quota do sócio Rui Monteiro à 
sócia Black Ginger (Pty) Ltd,  unificando-a  à 

respectiva quota primitiva, e em consequência 
ser alterada a redacção do artigo quinto que 
passa a ser:

......................................................................

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito 
e realizado, é de vinte mil meticais                                                                
e corresponde a uma quota única, assim:

Uma quota no valor nominal de vinte 
mil meticais, pertencente a 
Black Ginger 425 (Proprietary), 
Limited, correspondente a cem 
por cento do capital social. 

Maputo, 16 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Unidade de Grande 
Consumidor, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100742039, uma entidade 
denominada Unidade de Grande Consumidor, 
Limitada.

António Namburete, solteiro, natural de 
Inhambane, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102090014N, emitido aos 
9 de Maio de 2012, residente na cidade de 
Maputo e Marta Joaquim Manjate, solteira, 
natural de Chokwé, portadora do Talão                                                                                     
n.º 09875834, passado pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos 11 de 
Maio de 2016, constituem uma sociedade 
por quotas que se regerá pelo seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede, duração

A sociedade adopta a denominação de 
Unidade de Grande Consumidor, Limitada, 
com sede na Avenida Albert Lithuli,n.º 338, 
por deliberação dos sócios, poderão abrir 
delegações onde os sócios assim o julgarem e a 
mesma é constituida por tempo indetermidado.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto princincipal 
venda a grosso de produtos alimentares.

Dois) Importação e exportação de produtos 
alimentares bem como a sua distribuição.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social, aumento do capital

Um) O capital social integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de 
cinquenta milmeticais, pertencente aos sócios 
e distribuídos da seguinte forma:

a) Vinte e cinco mil meticais, pertecente 
ao sócio António Namburete;
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b) Vinte e cinco mil meticais, pertecente 
ao sócio Marta Joaquim Manjate.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entrada em 
dinheiro ou realização por capitalização de 
partes ou totalidade dos lucros ou reservas ou 
ainda por reavaliação do imobilizado, devendo-
se observar para tal efeito, os despositivos 
legais.

ARTIGO QUARTO

Património

Constitui património da sociedade, para 
além do capital realizado, todos os direitos, 
bens móveis e imóveis adquiridos em nome                  
e para a sociedade.

ARTIGO QUINTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez por ano para apresentação, 
aprovação ou modificação de balanço e 
contas de exercício respeitante ao ano anterior 
e deliberar sobre qualquer outro assunto 
necessário para sociedade. 

Dois) Os sócios far-se-ão representar nas 
sessões de assembleia por quem legalmente o 
represente ou pelas pessoas que para o efeito 
designarem por simples carta para esse fim.

ARTIGO SEXTO

Administração, gerência e representação 
da sociedade

Um) A administração, gerência e sua 
representação em juizo e fora dele, activa e 
passivamente, fica desde já à cargo dosdois 
sócios, podendo futuramente constituir 
procuradores.

Dois) A gestão e a representação da 
sociedade serão levadas a cabo de acordo com 
direcções/instruções escritas emanadas pelos 
sócios.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
dos sócios e para actos de mero expediente 
basta assinatura de um empregado da sociedade 
devidamente autorizado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

Liquidação, casos omissos

A liquidação da sociedade será nos termos 
da lei e da deliberação do sócio, e os casos 
omissos serão regulados pela legislação 
específica vigente no ordenamento jurídico 
moçambicano.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Logistica & Logistica                       
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100742101, uma entidade 
denominada Logistica & Logistica – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Helena Sonto, casada, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidaden.º 110100642379C, 
emitido em 24 de Novembro de 2010 
em Maputo, residente na cidade de 
Maputo,bairro de Malanga n.º 72.
Pelo presente contrato do pacto social 

constituem uma sociedade comercial de 
direito privado por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá nos termos das cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Da denominação, sede, duração e objecto

Um) A sociedade adopta a denominação de 
sociedade Logistica & Logistica – Sociedade 
Unipessoal, Limitada  e tem a sua sede no 
município de Maputo, bairro da Malanga.

Dois) Por simples deliberação da sócia a 
sociedade futuramente poderá transferir a sua 
sede para qualquer outro local do território 
nacional, bem como abrir delegações, filiais, 
agências e outras formas de representação 
permanentes em qualquer localidade do pais 
ou no estrangeiro, onde se afigurar vantajoso.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado e 
conta o seu início, para todos os efeitos legais, a 
apartir de data de celebração do presente pacto 
social e da sua constituição e regendo-se pelos 
presentes estatutos e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem como objecto:
A sociedade poderá exercer de actividade de 

prestação  Serviços de Logística e transporte.

ARTIGO QUARTO

Do capital social

O capital social, integralmente subscrito em 
numerário é de vinte mil meticais.

ARTIGO QUINTO

Administração e representação                               
da sociedade

Um) A sociedade será administrada pela 
sócia Helena Sonto.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sua administradora, ou ainda 
por procurador especialmente designado para 
o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato. 

ARTIGO SEXTO

  Exercício social

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da sócia.

ARTIGO SÉTIMO

Contas anuais e aplicação de lucros

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicado para constituir a reservas 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO  OITAVO

Continuidade da sociedade                                     
em caso de morte

Um) Por falecimento ou interdição dasócia, 
a sociedade continuará com e os herdeiros 
dos sócios falecido ou representante legal do 
interdito, devendo aqueles nomear um de entre 
si que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota se mantiver indivisa.

Dois) Dissolvida a sociedade, proceder-se-à 
à liquidação e nos termos legais.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

V – Stars Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, uma entidade denominada V – Stars 
Moçambique, Limitada, entre:

Primeiro. Huu Hung Nguyen, natural de Hai 
Duong,Vietname, de nacionalidade vietnamita, 
residente na Avenida Eduardo Mondlane                  
n.° 404, bairro Central na cidade de Maputo, 
portador de DIRE 09VN00060374J,emitido aos 
oito de Março de dois mil e dezasseis e valido 
até oito de Março de dois mil e dezassete, pela 
Direcção dos Serviços de Migração da Cidade 
de Maputo; e

Segundo. Vû Vãn Quang, natural de Bac 
Giang, nacionalidade vietnamita, residente 
na cidade de Maputo, portador de Passaporte 
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B9584976, emitido aos doze de Setembro de 
dois mil e catorze, válida até doze de Setembro 
de dois mil vinte e quatro, pelo Departamento 
de Imigração T/L Cuc Truong.

Pelo presente contrato de sociedade pelo 
qual constitui una sociedade por quotas 
denominada V-Stars Moçambique, Limitada 
que se regerá pelos artigos seguintes, e pelos 
preceitos legais em vigor na Republica de 
Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social e duração

Um) A sociedade adopta a denominação 
de V – Stars Moçambique, Limitada tem a sua 
sede social na Cidade de Maputo e exercerá a 
sua actividade em Maputo.

Dois) A sociedade poderá mudar a sua sede 
social dentro de Maputo, criar e extinguir filiais, 
sucursais, agências dependências, escritórios, 
ou qualquer outra forma de representação 
mediante deliberação dos sócios e observando 
os condicionalismos da lei.

Três) A sociedade durará por tempo 
indeterminado, tendo o seu início na data do 
seu registo.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

A sociedade exerce aactividade de 
comércio geral com importação 
e exportação, venda a retalho e a 
grosso de produtos alimentares.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado è de cem mil meticais, pertencentes 
aos seguintes sócios:

a) Huu Hung Nguyen, com cinquenta mil 
meticais, correspondente  a 50%;

b) Vû Vãn Quang, com cinquenta mil 
meticais, correspondente a 50%.

ARTIGO QUARTO

Administração e representação                             
da sociedade

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Huu Hung Nguyen.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do seu administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos                              
e limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO QUINTO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com                           
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação daAssembleia Geral ordinária.

ARTIGO SEXTO

Contas anuais e aplicação de lucros

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicado para constituir a reservas 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessário reintegrá-la

ARTIGO SÉTIMO

Continuidade da sociedade em caso                    
de morte

Um) Por falecimento ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade continuará com os 
sócios sobre vivos ou capazes e os herdeiros 
do sócio falecido ou representante legal do 
interdito, devendo aqueles nomear um de entre 
si que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota se mantiver indivisa.

Dois) A sociedade so se dissolve nos 
casos determinados na lei ou por deliberação 
da maioria dos votos de todo o capital social 
tomado em assembléia geral convocada para 
esse fim.

Três) Dissolvida a sociedade, proceder-se-à 
à liquidação e partilha como se deliberou na 
assembléia geral, para esse fim convocada e 
nos termos legais.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Taking Opportunity 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 24 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL100739259, uma sociedade 
denominada Taking Opportunity Mozambique, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Decreto-Lei                                                          
n.º 2/2005 de vinte e sete de Dezembro do 
Código Comercial, entre:

Primeiro. Clemencio de Misercordia 
Carlos Nhantumbo, solteiro, maior, natural de 
Madendere de nacionalidade moçambicana e 
residente nesta cidade, titular do talão de Bilhete 
de Identidade n.º 04238228, de doze de Abril 
de dois mil e dezasseis, emitido pela Direcção 
de Identificação Civil da Matola; e

Segundo .  Carla  Cris t ina Francisco 
Boa, solteira, maior, natural de Maputo 
de nacionalidade moçambicana e residente 
nesta cidade, titular do Talão de Bilhete de 
Identidade n.º 04238220, de doze de Abril de 
dois mil e dezasseis, emitido pela Direcção de 
Identificação Civil da Matola.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, forma jurídica, sede 
social e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Taking Opportunity Mozambique, Limitada.

Dois) Constitui-se na forma de sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada.

Três) A sociedade têm a sua sede no bairro 
Tchumene dois, quarteirão vinte e três, sita na 
cidade da Matola, Moçambique, podendo por 
deliberação da assembleia geral, mudar a sua 
sede para qualquer outra província do país, abrir 
sucursais, filiais, delegações ou qualquer outra 
forma de representação, bem como escritórios 
e estabelecimentos, quando e onde o julgar 
necessário e obter as necessárias autorizações.

Quatro) A sociedade durará por tempo 
indeterminado e o seu início conta-se a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Agro-pecuária;
b) Transporte.

Dois) A sociedade poderão exercer outras 
actividades de carácter comercial, prestação 
de serviços desde que para tal requeira as 
respectivas licenças.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de cem mil meticais, distribuído em 
duas quotas iguais:

a) Uma quota de valor nominal de 
cinquenta mil meticais, do sócio 
Clemêncio de Misericordia Carlos 
Nhantumbo, correspondendo a 
cinquenta porcento do capital 
social;

b)  Uma quota de valor nominal 
decinquenta mil meticais, dasócia 
Carla Cristina Francisco Boa, 
correspondendo a cinquenta 
porcento do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Aumento de capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou por qualquer 
outra modalidade ou forma permitida por lei.
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Dois) Em qualquer aumento de capital social, 
os sócios gozam de direitos de preferências, na 
proporção das respectivas quotas.

Três) O aumento de capital, sobre qualquer 
forma ou modalidade apenas pode ser deliberado 
em assembleia geral com votação igual ou 
superior a maioria qualificada.

ARTIGO QUINTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente, na sede social ou qualquer outro 
sítio a ser definido pela mesma na sua primeira 
reunião,de três em três meses, para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
extraordinariamente, quantas vezes forem 
necessárias, bastando para tal verificar-se 
circunstâncias que o exijam, para deliberar 
sobre quaisquer assuntos que digam respeito 
à sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

A sociedade será representada em juízo e 
fora dela pelo sócioClemencio de Misercordia 
Carlos Nhantumbo que desde já fica nomeado 
director-geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO OITAVO

(Distribuição dos resultados)

Dos lucros obtidos no balanço da sociedade 
será retido o montante destinado a reserva legal, 
devendo o restante ser distribuído ou afecto a 
outras reservas consoante o que for deliberado 
pelos sócios em assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) A sociedade dissolvida só poderá 
retomar a actividade por deliberação unânime 
de todos os sócios.

Três) A liquidação da sociedade deverá 
ser concluída no prazo máximo de dois anos 
contados da data da dissolução.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados de acordo 
com a lei de onze de Abril de mil novecentos 
e um, lei das sociedades por quotas e demais 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Mangumbule Take Away, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL100741709, uma sociedade 
denominada Mangumbule Take Away, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro.  Óscar Ferrão Constantino 
Franco, solteiro, natural de Maputo, residente  
em Maputo, bairro Central C, cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                       
n.º 110100355944P, emitido no dia 27 de 
Janeiro de 2016 em Maputo; 

Segundo.  Euler Pedro Nuno Mario Sitoe, 
casado, natural de Maputo, residente na Matola, 
bairro de Nkobe, cidade da Matola, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 100101857776F, 
emitido no dia 3 de Setembro de 2012, em 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                       
e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Mangumbule Take Away, Limitada tem a 
sua sede na Matola, Avenida das Industrias, 
número setecentos e setenta, casa n.º 3, podendo 
por deliberação dos sócios abrir sucursais, 
filiais, agências ou quaisquer outras formas 
de representação, bem como escritórios 
e estabelecimentos onde quando julgue 
conveniente.

Dois) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da presente escritura. 

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem por objectivo social 
exercer a ctividade nas áreas de catering, 
restauração e bebidas e outros serviços a fins. 

Dois) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderão dedicar-se a qualquer outra 
actividade legalmente permitida, desde que 
obtidas as necessárias autorizações. 

CAPÍTULO II 

Do capital social, divisão e cessão                   
de quotas

ARTIGO TERCEIRO

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é 50.000,00MT, (cinquenta mil 
meticais), e corresponde a soma das seguintes 
quotas: 

 a) Óscar Ferrão Constantino Franco, 
com uma quota de 25.000,00MT, 
(vinte e cinco mil meticais), que 
corresponde a cinquenta porcento; 

b) Euler Pedro Nuno Mário Sitoe, 
com uma quota de 25.000,00MT, 
(vinte e cinco mil meticais) que 
corresponde a cinquenta porcento. 

Dois) Os aumentos de capital terão de ser 
deliberados em assembleia geral, devidamente 
convocada para esse efeito e os sócios terão 
direito de preferência na subscrição do aumento 
aprovado na proporção das quotas. 

Três) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão 
fazer a sociedade os suprimentos de que ela 
carecer, nos termos e condições fixados em  
assembleia geral. 

ARTIGO QUARTO 

Um) A divisão e cessão de quotas entre 
sócios é livre, mas à terceiros dependerá da 
deliberação da assembleia geral. 

 Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota a terceiro prevenirá a sociedade com 
uma antecedência de trinta dias, por carta 
registada, declarando o nome do adquirente e 
as respectivas condições de cessão. 

Três) A sociedade primeiro e aos sócios 
depois, e na proporção das respectivas  
participações no capital, fica reservado o direito 
de preferência no caso de cessão de  quotas a 
terceiros, o qual deverá ser exercido nos prazos 
sucessivos de quinze dias a contar da data da 
deliberação referida no número um. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais 

ARTIGO QUINTO

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente duas vezes por ano para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e de contas de exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada, e extraordinariamente sempre 
que for necessário. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se e deliberar validamente com dispensa de 
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quaisquer formalidades prévias, desde que 
esteja presente ou representada a totalidade  do 
capital social e nisso acordem por escrito todos 
os sócios.

Três) È dispensada a reunião da assembleia 
geral e as formalidades da sua  convocação 
desde que todos os sócios acordem, por escrito, 
na deliberação adoptada. 

ARTIGO SEXTO

Os sócios pessoas colectivas far-se-ão 
representar nas assembleias gerais pelas 
pessoas físicas que, para o efeito, designarem 
mediante simples carta para esse fim  dirigida 
ao presidente da assembleia. 

ARTIGO SÉTIMO 

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidos por um conselho  
de administração constituído por um número 
ímpar de membros, de entre três a sete,  que 
serão pessoas singulares e ou colectivas, eleitas 
trienalmente pela assembleia geral, a quem 
compete fixar o número de gerentes a eleger. 

Dois) As pessoas colectivas designadas 
gerentes indicarão por carta dirigida a sociedade 
uma pessoa singular que exercerá o cargo. 

Três) A remuneração dos membros de 
conselho de administração será fixada em 5% 
mês, durante um ano de execução, só será 
alterado em assembleia geral. 

ARTIGO OITAVO

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão,  
representando a sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, e praticar todos  os 
demais actos tendentes a realizaçãodo objecto 
social. 

Dois) O conselho de administração pode 
delegar a gestão corrente da sociedade num  
gerente delegado. 

Três) O conselho de administração deverá 
fixar em acta os limites da delegação referida 
no número anterior. 

ARTIGO NONO

Um) A sociedade fica obrigada nas seguintes  
condições:

a) Pela assinatura de dois gerentes, ou 
do gerente delegado, nos termos 
e limites da delegação de poderes; 

b) Pela assembleia de mandatário especial 
constituído, nos termos e limites do 
respectivo mandato. 

Dois) Os documentos de mero expediente 
poderão ser assinados por um só gerente e ou  
procurador. 

Três) É vedado aos gerentes obrigar a 
sociedade em fianças, abonações, letras de favor 
ou quaisquer actos ou contratos estranhos aos 
negócios sociais. 

CAPÍTULO IV 

Das disposições gerais 

ARTIGO DÉCIMO

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados de 

cada exercício serão encerrados com referência 
a trinta e um de Dezembro e de aprovação da 
assembleia geral. 

Três) Caberá a assembleia geral decidir sobre 
a aplicação dos lucros apurados,  deduzidos os 
impostos e as provisões legalmente estipuladas. 

Quatro) À partir do segundo exercício a 
sociedade distribuirão sempre pelo menos,  
cinquenta por cento dos resultados apurados, 
salvo deliberação unânime em contrario da  
assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade só se dissolve nos termos 
da lei. 

Dois) Dissolvendo-se a sociedade por acordo 
dos sócios, estes procederão a liquidação 
conforme o deliberado em assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Em tudo quanto fique omisso, regularão as 
disposições legais e vigentes sobre a matéria na 
República de Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

A & D Logistics, Limitada

Certifico, paraefeitos de publicação, que 
no dia 31 de Maio de 2016, foi matriculada na 
Conservatória do Registo de EntidadesLegais 
sob NUEL100681765,  uma sociedade                                   
de nominada A & D Logistics, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro .  Duar te  Alber to  Magaia 
Munguambe, casado, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100479057, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente no 
bairro de Hulene, cidade de Maputo;

Segundo. Orlando Pedro Candua, solteira 
maior, de nacionalidade moçambicana, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 11010390289S, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, residente no bairro Polana Cimento, 
em Maputo;

T e r c e i r o .  P a u l o  S é r g i o  d e  J e s u s 
Erasmo, solteiro maior, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade                                               
n.º 110102049583P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na rua 
José Cabral n.º 208, cidade da Matola; e

Quarto. Carlos Aurélio Mutemba, solteira 
maior, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade n.º 
110100021051P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente no 
bairro de Khongolote, município da Matola.

Constituíramentre si, uma sociedade que 
se regerá pelos termos constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de A 
& D Logistics, Limitada, e tem a sua sede na 
Matola, Avenida União África, 3/A 2.°andar, 
província de Maputo, podendo abrir delegações 
ou quaisquer outras formas de representação 
em qualquer parte do território nacional, ou no 
estrangeiro e rege-se pelos presentes estatutos 
e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem como objecto principal:

a) Indústria, comércio e serviços;
b) Importação e exportação;
c) Turismo;
d) Agricultura e outras actividades afins. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                   
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de 200,000,00MT, 
(duzentos mil meticais), corresponde a soma 
de quatro quotas desiguais e distribuídas da 
seguinte maneira.

a) Uma quota no valor de cinquenta e 
cinco mil meticais (55.000,00MT), 
correspondentes a vinte e sete 
vírgula cinco porcento (27,5%) 
do capital social, pertencente ao 
sócio Duarte Alberto Magaia 
Munguambe;

b) Uma quota no valor de cinquenta 
cinco mil meticais (55.000,00MT), 
correspondentes a vinte e sete 
vírgula cinco porcento (27,5%) do 
capital social, pertencente ao sócio 
Orlando Pedro Candua;



III SÉRIE — NÚMERO 714132                   

c) Uma quota no valor de cinquenta 
mil meticais (50.000,00MT), 
correspondentes a vinte e cinco 
porcento (25%) do capital social, 
pertencente ao sócio Paulo Sérgio 
de Jesus Erasmo;

d) Uma quota no valor de quarenta 
mil meticais (40.000,00MT), 
correspondentes a vinte porcento 
(20%) do capital social, pertencente 
ao sócio Carlos Aurélio Mutemba.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão dos sócios, alterando 
se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelos sócios, competindo aossócios 
decidir como e em que prazo deverá ser feito o 
seu pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital. Os sócios puderam fazer os suprimentos 
à sociedade, nas condições fixadas por eles ou 
pelo conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Da administração e representação

ARTIGO SÉTIMO

Administração e representação

Um) A administração da sociedade                                    
é exercida pelos sóciosque desde já são 
nomeados administrador ou por um outro 
administrador ainda que estranho a sociedade.

Dois) O sócio, bem como os administradores 
por estes nomeados, por ordem ou com 
autorização deste, podem constituir um ou mais 
procuradores, nos termos e para os efeitos da 
lei. Os mandatos podem ser gerais ou especiais 
e tantos os sócios como os administradores 
poderão revogá-los a todo o tempo, estes 
últimos mesmo sem autorização prévia dos 
sócios, quando as circunstâncias ou a urgência 
o justifiquem.

Três)  Compete  à  adminis t ração  a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO NONO

Dissolução e liquidação da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos 
consignados pela lei e os sócios serão 
liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Em tudo quanto esteja omisso nesse estatuto, 
regular-se-á pelas disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Laraf Group, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta datada de vinte e cinco de Maio de dois mil 
e dezasseis da sociedade Laraf Group, Limitada, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais de Maputo, sob o número 
cem, quinhentos e trinta e cinco, setecentos e 
setenta e sete, deliberaram a divisão e cessão 
da quota no valor de sessenta mil meticais 
representativa de sessenta porcento que o sócio 
Faizal Américo António, possui no capital 
social da referida sociedade e que divide e cede, 
reservando uma quota de dez mil meticais para 
si o representativa de dez porcento do capital 
social da sociedade e os restantes cinquenta mil 
meticais representativa de cinquenta porcento 
do capital social da sociedade divide e cede para 
Riaan Faizal António Manuel Mendes Leitão, 
Saul Nelson Felisberto e Amará Khansa Faizal 
António, e a cessão da quota no valor de dez 
mil meticais representativa de dez porcento do 
capital da sociedade que o sócio Samad Faizal 
António possui na sociedade a qual cede a 
totalidade da quota a Riaan Faizal António 
Manuel Mendes Leitão. 

Em consequência, é alterada a redacção do 
artigo quinto dos estatutos que passa a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente descrito 
e realizado em dinheiro é de cem mil 
meticais e acha-se dividido em cinco 
quotas desiguais: 

a) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, representativa 
de dez porcento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Faizal Americo António;

b)  Uma quota no valor nominal 
de trinta e seis mil seiscentos 
e sessenta e seis meticais, 
e sessenta e seis centavos 
representativa de trinta e seis 
vírgula sessenta e seis porcento 
do capital social, pertencente 
ao sócio Riaan Faizal António 
Manuel Mendes Leitão;

c) Uma quota no valor nominal de 
vinte e seis mil seiscentos 
e sessenta e seis meticais, e 
sessenta e sete centavos 
representativa de vinte e seis 
vírgula sessenta e sete porcento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Saul Nelson Felisberto;

d) Uma quota no valor nominal 
de vinte e seis mil seiscentos 
e sessenta e seis meticais, e 
sessenta e sete centavos 
representativa de vinte e seis 
vírgula sessenta e sete porcento 
do capital social, pertencente 
à sócia Amará Khansa Faizal 
António.

Conservatória do Registo de Entidades 
Legais de Maputo. — O Técnico, Ilegível.

Corais de Techobanine, 
Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação que, por 
deliberação da assembleia geral extraordinária 
de vinte e sete de Abril de dois mil e dezasseis, 
da sociedade Corais de Techobanine, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, registada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob o n.º  100244055, a 
sociedade cedeu a quota no valor nominal de 
mil meticais a favor da sócia Hermine Antónia 
Bachmann, pelo respectivo valor nominal.

Pela mesma assembleia geral, o sócio 
Manuel Oliveira Rodrigues foi autorizado 
a dividir a sua quota no valor nominal de 
dezassete mil meticais, em duas quotas, uma no 
valor nominal de catorze mil meticais e outra no 
valor nominal de três mil meticais, e foi dado 
o consentimento à cessão da quota dividida 
no valor nominal de três mil meticais à sócia 
Hermine Antónia Bachmann.
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Que a sócia Hermine Antónia Bachmann 
unificou as quotas ora adquiridas de mil 
meticais, e três mil meticais à quota de dois mil 
meticais que já tinha na sociedade, ficando com 
uma quota única de seis mil meticais.

Que em consequência da divisão e cessão 
de quotas precedentemente efectuadas, o artigo 
quinto do pacto social passa a ter a seguinte 
redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, bens 
ou direitos, é de vinte mil meticais, o 
qual corresponde à soma de duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal 
de catorze mil  meticais , 
correspondente a setenta 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Manuel 
Oliveira Rodrigues.

b) Uma quota no valor nominal de seis 
mil meticais, correspondente a 
trinta por cento do capital 
social, pertencente à sócia 
Hermine Antónia Bachmann.

Maputo, vinte e quatro de Maio de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Congress Rental 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que a por 
deliberação da assembleia geral extraordinária 
de doze de Maio de dois mil e dezasseis, da 
sociedade Congress Rental, Limitada, sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
registada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais sob o n.º 17.038, a folhas 89 
do livro C/42, os sócios Olinda Sónia Maria 
Pignateli de Sousa e Vasconcelos e António 
Vicente Pignateli de Sousa,  deliberaram 
proceder à alteração da sede da sociedade para 
a Avenida Amílcar Cabral, número 100, cidade 
de Maputo. 

Pela mesma assembleia geral os sócios 
alteraram o objecto da sociedade acrescentando 
a actividade de compra, aluguer e venda de 
equipamentos para espectáculos e eventos, e a 
prestação de serviços.

Em consequência directa da alteração da sede 
da empresa e alteração do objecto, são alterados 
o número um do artigo segundo e o número 
um do artigo terceiro do pacto social, os quais 
passam a ter a seguinte redacção: 

.......................................................................

     ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Amílcar Cabral, n.º 100, Maputo.

Dois) Mantêm-se.

    ARTIGO TERCEIRO

   (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
compra, aluguer e venda de equipamentos 
audiovisuais e publicidade, equipamentos 
para espectáculos e eventos, a prestação de 
serviços, assistência técnica, importação e 
exportação. 

Dois) Mantém-se.

Maputo, vinte e quatro de Maio de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Moçambique Companha                  
de Seguros, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de 17 de Março de 2016, a sociedade a 
sociedade Moçambique Companha de Seguros, 
S.A., com capital social de 100.000.000MT 
(cem milhões de meticais), registada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
de Maputo sob número doze mil novecentos 
e trinta e um, a folhas cento e sessenta e um 
verso do livro C traço trinta e um, com a data 
de sete de Agosto de dois mil, e com inscrição 
no livro E traço cinquenta e dois, com a mesma 
data da matrícula, deliberou sobre a alteração 
da sede social da Avenida   25 de Setembro,                                 
n.º 520, Maputo, para Avenida  Kenneth 
Kaunda, n.º 518, Maputo, pelo que, em 
consequência da referida alteração, o artigo 
segundo do pacto social, passa a ter a seguinte 
nova redacção:

.......................................................................

ARTIGO SEGUNDO

A sede da sociedade é em Maputo, 
na Avenida Kenneth Kaunda, n.º 518, 
podendo o Conselho de Administração 
transferí-la para qualquer outra localidade 
de Moçambique e abrir ou encerrar, 
em território nacional ou estrangeiro, 
agências, delegações ou qualquer outra 
espécie de representação.

Maputo,  2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Indico Comércio                                
e Transportes, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, e por 
acta, 30 de Junho de 2014, a assembleia geral 
da sociedade Indico Comércio e Transportes 
Limitada, com sede na parcela n.º 390/a 1 da 
Unidade D da cidade da Matola, matriculada 
sob o NUEL 100175010, com capital social de 
seis mil meticais, os sócios Rui Brito Gamito e 

Bruno Miguel Ferreira Dias Paris, deliberaram 
a alteração do capital social, consequentemente  
a sociedade passa a ter a seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social,  integralmente 
subscrito em dinheiro, é de seis mil 
meticais, realizado pelos sócios e dividido 
por quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de três mil  e quinhentos 
meticais ,  correspondente                                                               
a cinquenta e um porcento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Rui Brito Gamito;

b) Uma quota no valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
correspondente a quarenta e 
nove porcento do capital social, 
pertencente a sócia Natércia 
Marina Brito Gamito.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

NC – Nova Contabilidade, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 26 de Fevereiro de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100708140, uma entidade 
denominada NC – Nova Contabilidade, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
entre:

Primeiro .  Debtpack (Moçambique), 
Limitada, com sede social, sita na Avenida 
Vladimir Lenine, n.º 174, 4.º andar, nesta cidade 
de Maputo, registada junto da Conservatória do 
Registo de Entidades Legais, sob o n.º 13436 a 
folhas 18 verso do livro C traço 33, sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, com o capital social integralmente 
subscrito e realizado de três mil setecentos e 
vinte e seis meticais e vinte centavos, neste 
acto representada pelo senhor João Manuel 
Mendonça Calaça Martins, na qualidade de 
administrador com poderes para este acto, 
conforme acta da assembleia geral em anexo; e

Segundo. Bras – Consultores, Limitada, 
com sede social na rua Dar-Es-Salaam,                                       
n.º 109, nesta cidade de Maputo, com NUEL 
100444577, sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, com o capital 
social integralmente subscrito e realizado de 
dez mil meticais, neste acto representada pelo 
senhor Vitor André Valente, na qualidade de 
administrador, com poderes para este acto, 
conforme acta da assembleia geral em anexo.



III SÉRIE — NÚMERO 714134                   

Nos termos do disposto no artigo noventa 
do Código Comercial as partes, pelo presente 
contrato de sociedade, outorgam e constituem 
entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Forma, denominação e sede

Um) A sociedade adopta a forma jurídica 
de uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada e a denominação 
NC- Nova Contabilidade, Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na rua 
Dar-Es-Salaam, n.º 109, cidade de Maputo – 
Moçambique.

Três) A sociedade pode, por deliberação 
da administração, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Quatro) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode abrir delegações, 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação em Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da data 
em que as assinaturas constantes do contrato de 
sociedade são devidamente reconhecidas por 
um notário público.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
prestação de serviços de auditoria, consultoria, 
gestão e assessoria económico-financeira em 
geral.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode exercer outras actividades 
comerciais directa ou indirectamente 
relacionadas com o seu objecto principal, 
tendo em conta que tais transacções não 
sejam proibidas por lei e após a obtenção das 
necessárias licenças ou autorizações.

Três) Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade pode associar-se a outras sociedades, 
adquirir participações ou de qualquer outra 
forma participar no capital social de outra 
sociedade existente ou sociedades a serem 
constituídas, se permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
e corresponde à soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma no valor nominal de nove mil 
setecentos e cinquenta meticais, 
correspondente a noventa e 
sete vírgula cinco porcento do 

capital social,  pertencente à 
sociedade Debtpack Moçambique,                       
Limitada; e

b) Outra, no valor nominal de duzentos e 
cinquenta meticais, correspondente 
a dois vírgula cinco porcento 
do capital social, pertencente a 
sociedade Bras –Consultores, 
Limitada.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante deliberação da assembleia geral 
através de novas contribuições, incorporação 
de reservas disponíveis ou outras formas 
permitidas por lei.

Três) Os sócios têm direito de preferência no 
aumento do capital social da sociedade.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de quotas

Um) A cessão e divisão de quotas, através 
dos meios permitidos por lei, carecem de 
consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, este transfere-se 
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
por consultores independentes e o valor que 
vier a ser determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas no prazo de noventa dias a 
contar do conhecimento ou verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros; 

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto dos 
presentes estatutos.

Dois) O preço da amortização será pago em 
não menos de quatro ou seis prestações mensais, 
iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de títulos de crédito que vencerão juros 
à taxa aplicável aos depósitos a prazo. 

ARTIGO OITAVO

Órgãos sociais

Os órgãos sociais da sociedade são a 
assembleia geral e a administração. 

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral será composta 
pelos sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral devem 
ser conduzidas pela mesa constituída por um 
presidente e um secretário, todos nomeados em 
reunião da assembleia geral e que permanecerão 
em funções até que renunciem ao cargo ou que a 
assembleia geral, através de deliberação, decida 
substituí-los.

Três)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício anterior e 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade que 
ultrapassem a competência da administração.

Quatro) A reunião da assembleia geral 
ordinária estabelecida no parágrafo anterior 
visa a: 

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de lucros;
c )  Nomeação  ou  demissão  dos 

administradores e determinação da 
sua remuneração.

Cinco) As reuniões devem ser realizadas na 
sede da sociedade, salvo nos casos em que todos 
os accionistas optarem por um local diferente, 
dentro dos limites da lei. 

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
para esse fim dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

Sete) A assembleia geral poderá ser 
convocada por qualquer administrador 
da sociedade, por meio carta, com uma 
antecedência mínima de quinze dias úteis, salvo 
nos casos em que a lei exija outras formalidades. 

ARTIGO DÉCIMO

Poderes da assembleia geral

A assembleia geral deve deliberar sobre as 
questões que a lei ou os presentes estatutos lhe 
reservem exclusivamente, nomeadamente:

a) Aprovação do orçamento anual, 
relatório da administração e 
demonstrações financeiras anuais 
da sociedade;

b) Distribuição de lucros;
c) Designação e destituição dos membros 

da administração;
d) Remuneração dos membros dos órgãos 

sociais da sociedade;
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e) Quaisquer alterações ao presente 
cont ra to ,  inc lu indo fusões , 
transformações, cisões, dissoluções 
ou liquidação da sociedade;

f) Qualquer aumento ou redução do 
capital social da sociedade;

g) Aprovação de termos e condições de 
qualquer contrato de suprimentos 
à sociedade;

h) Qualquer alienação total ou parcial dos 
activos da sociedade;

i) O início ou término de uma nova 
sociedade,  joint-venture  ou 
parceria;

j) Exclusão de sócio e amortização da 
respectiva quota.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração e representação                              
da sociedade

Um) A sociedade será dirigida e representada 
por um administrador, nomeado em assembleia 
geral.

Dois) O administrador pode constituir 
representantes e delegar nestes os seus poderes 
no todo ou em parte, nos termos definidos pela 
assembleia geral.

Três) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura do administrador, ou pela assinatura 
de um terceiro especificamente designado 
a quem tenham sido delegados poderes nos 
termos definidos pela assembleia geral.

Quatro) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, especialmente em letras 
de favor, fianças e abonações.

Cinco) A designação, substituição e 
destituição dos administradores da sociedade 
é da competência dos sócios e deve ser 
decidida em assembleia geral, mantendo-se 
os administradores designados em funções até 
deliberação em contrário da assembleia geral.

Seis) A administração da sociedade será 
efectuada pela senhora Rebecca Maria Mansour 
Van Rooyen até à nomeação de um novo 
administrador pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Poderes da administração

O administrador tem poderes para gerir a 
actividade da sociedade e perfazer o seu objecto 
social, tendo a competência e poderes previstos 
na lei, incluindo a abertura, o encerramento ou 
a alteração de contas bancárias e respectivas 
condições de levantamento, a contratação 
de financiamentos nacionais e estrangeiros, 
com excepção das competências e poderes 
reservados exclusivamente à assembleia geral 
pela lei em vigor ou pelo presente contrato de 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resoluções da administração

As resoluções da administração devem 
ser registadas por acta e assinadas pelo 
administrador.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e distribuição de resultados

Um) O período de tributação deverá coincidir 
com o ano civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
repagamentos e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva: 

a) Vinte porcento para uma reserva legal, 
até vinte porcento do valor do 
capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e 

b) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em tempos.

Quatro) O remanescente será distribuído ou 
reinvestido de acordo com o que for deliberado 
em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições finais

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Maputo, 2 de Junho de2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Ngulube Engenharia                        
& consultoria – Sociedade 

unipessoal, Limitada.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Abril de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100666278, uma entidade 
denominada Ngulube Engenharia & Consultoria 
– sociedade unipessoal, Limitada.

Emílio Armando Ngulube, solteiro, natural de 
Mapinhane-Vilankulo, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade da 
Matola, bairro Machava, quarteirão                                           
n.º 48, casa n.º 17, portador do Bilhete de 
Identidade. n.º 110100434489J, de 7 de 
Janeiro de dois mil e dezasseis, emitido  na 
cidade de Maputo.

Que pelo presente escrito particular constitui 
uma sociedade  por quotas unipessoal de 
responsabilidade limitada e rege pelo  estatuto 
que se segue:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e ede

A sociedade adopta a denominação de 
Ngulube Engenharia & Consultoria-Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a a sua sede 
na cidade da Matola, bairro da Machava, 
quarteirão n.º 48,  casa n.º 17, podendo abrir  
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação no país ou fora dele e rege-se pelo 
presente estatuto e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem objectivo a realização 
de projectos de engenharia civil, fiscalização, 
actividades de engenharia e técnicas afins.

Dois) A sociedade pode participar no capital 
de outras empresas e nelas adquirir interesses 
e exercer actividades comerciais conexas, 
completamentares ou subsidiárias  da actividade 
principal e outras, desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente e conforme  
decidido pelo sócio único.

ARTIGO QUARTO

Capital  social

O capital social,  integralmente  subscrito em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondente 
a uma única quota, pertecente a Emílio 
Armando Ngulube.

ARTIGO QUINTO

Administração

A administração,  gestão e representação 
da sociedade, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, é exercida pelo sócio único, que 
fica desde já nomeado administrador, bastando 
a sua assinatura para, validamente, obrigar a 
sociedade em todos actos e contratos tendentes 
a realização do objecto social.

ARTIGO SEXTO

Balanço e prestação de contas

O exercício social ao ano civil e o balanco 
de contas de resultado fecha com a referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e                               
é submetido a aprovação.
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ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos da lei.

ARTIGO OITAVO

Casos omissos

Em todo o omisso valem as leis aplicáveis e 
em vigor na República de Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Perfect Eventos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100741695, uma entidade 
denominada Perfect Eventos, Limitada.

É celebrado o presente contracto de 
sociedade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Reinaldo Alberto Cuna Júnior, 
casado com Percília Jacinta Maibaze Cuna, 
em comunhão de bens adquiridos, natural de 
Maputo e residente em Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.° 110100321881P, 
emitido aos 16 de Julho de 2013, em Maputo.

Segundo .  Angelina Reinaldo Cuna, 
solteira, natural de Maputo e residente em 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade 
n.° 110100660796P, emitido aos 1 de Abril de 
2016, em Maputo.

Terceiro .  Deolinda Reinaldo Cuna, 
solteira, natural de Maputo e residente em 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade                                    
n.º 110100153635S, emitido aos 23 de Julho 
de 2015, em Maputo.

Quarto. Virgínia João Jamisse, solteira, 
natural de Maputo e residente em Maputo,  
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                          
n.° 110100660631N, emitido aos 10 de Março 
de 2016, em Maputo.

Quinto. Percília Jacinta Maibaze Cuna, 
casada com Reinaldo Alberto Cuna Júnior, 
em comunhão de bens adquiridos, natural de 
Maputo e residente em Maputo. Portadora 
do Bilhete de Identidade n.° 110304221335F 
emitido aos 16 de Julho de 2013, em Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Perfect Eventos, Limitada.

Dois)A sua duração é indeterminada, a partir 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo.
Dois) A gerência poderá mudar a sede social 

para qualquer outro local, dentro da mesma 

cidade ou do mesmo distrito, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A empresa tem como objecto: 
consultoria, assessoria, organização, gestão 
e prestação de serviços na área de eventos 
tais como festas, casamentos, conferências, e 
diversos.

Dois) A sociedade poderá desenvolver e 
explorar outras áreas complementares ou afins 
com objecto principal, ou totalmente distintas, 
desde que devidamente autorizada pelas 
autoridades competentes e se enquadrem no 
que se acha estabelecido na lei.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital inicial da sociedade é de vinte mil 
meticais, integralmente subscritos e realizado 
em dinheiro e distribuidos da maneira seguinte:

a) Reinaldo Alberto Cuna Júnior, com 
cinco mil meticais, correspondentes 
à 25%;

b) Angelina Reinaldo Cuna, com quatro 
mil meticais, correspondentes à 
20%;

c) Deolinda Reinaldo Cuna, com quatro 
mil meticais, correspondentes à 
20%;

d) Virgínia João Jamisse, com quatro mil 
meticais, correspondentes à 20%;

e) Percília Jacinta Maibaze Cuna, com 
três mil e meticais correspondentes 
à 15%.

ARTIGO QUINTO

 Divisão e cessão de quotas

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SEXTO

Convocação e reunião da assembleia geral

Um)  A as semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada 
pelo gerente ou por sócios representando pelo 
menos cinco porcento do capital, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigido 
aos sócios com a antecedência mínima de 
quinze dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proíbe.

ARTIGO SÉTIMO

 Administração da sociedade

Um) A sociedade é administrada pela 
senhora Percília Jacinta Maibaze Cuna e poderá 
ser representada por um ou mais gerentes a 
eleger pela assembleia geral por mandatos de 
três anos os quais são dispensados de caução, 
podendo ou não ser sócios e podem ou não ser 
reeleitos.

Dois) É vedado aos gerentes obrigar a 
sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contractos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO OITAVO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO NONO

Casos omissos

 Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.

Trusty Computer Solutions, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 15 de Julho de 2013, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100407515, uma entidade 
denominada Trusty Computer Solutions 
Limitada, entre:

Primeiro .  Sérg io  Eduardo  Mavie , 
contribuinte fiscal n.º 105568509, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 100100243494F, 
emitido em 20 de Agosto de 2015, pelo Arquivo 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
casado no regime de comunhão geral de bens, 
com Evelina Violeta Muchanga, com o Bilhete 
de Identidade n.º 100101323697F, residentes 
no bairro Tsalala, quarteirão 115, casa 857, 
Conselho Municipal da Matola; e

Segundo. Manuel Isaías Rafael, solteiro, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade                                           
n.º 110100239344P, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.
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É celebrado, ao abrigo do disposto nos 
artigos 90 e 283 e seguintes do Código 
Comercial vigente em Moçambique, o presente 
contrato de sociedade que se rege pelas 
cláusulas insertas nos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, tipo, sede, objecto                 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo e denominação

A sociedade é comercial e adopta o tipo de 
sociedade por quotas e a denominação Trusty 
Computer Solutions, Limitada, sigla TCS.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Matola, município da cidade de Matola.

Dois) Por simples deliberação dos sócios, a 
sede poderá ser transferida para qualquer outro 
local ou território nacional, bem como abrir 
filiais ou outras formas de representação no país 
ou fora dele quando os interesses sociais assim 
o aconselhem e quando for autorizado por lei.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
desenvolver actividades na área de tecnologias 
e sistemas de informação restringindo, às 
seguintes:

a) Consultoria informática;
b) Formação;
c) Desenho e montagem de redes de 

computadores;
d) Assistência técnica;
e) Fornecimento de equipamento 

informático;
f) Fornecimento de equipamento de 

comunicação;
g) Montagem e reparação de equipamento 

informático e de comunicação;
h) Desenvolvimento e comercialização 

de software;
i) Consignações;
j) Representação;
k) Comissões;
l) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital social bem como desenvolver outras 
actividades complementares, afins ou diversas 
do objecto principal, bastando para tal uma 
deliberação dos sócios ou do conselho de 
gerência, desde que obtidas as autorizações 
legais necessárias.

ARTIGO QUARTO

Da duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o início, para todos 
os efeitos legais, a partir da data da assinatura 
da escritura de constituição.

CAPÍTULO II

Do capital social e cessão de quotas

ARTIGO QUINTO

Do capital social

O capital social, integralmente realizado 
em numerário e já depositado é de vinte mil 
meticais, representado pelas seguintes cotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quinze mil meticais e zero centavos, 
correspondente a setenta e cinco                                                                           
porcento  do capi ta l  socia l , 
pertencente ao sócio Sérgio 
Eduardo Mavie;

b) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais e zero centavos, 
correspondente a vinte e cinco                                                                 
porcento  do capi ta l  socia l , 
pertencente ao sócio Manuel Isaías 
Rafael.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas no todo ou em 
parte entre os sócios é livre, porém, em relação 
cessão a estranhos à sociedade, deverá ser dada 
a preferência a sociedade em primeiro lugar, e 
aos sócios em segundo, para a sua aquisição.

Dois) Na sessão onerosa de quotas a estranhos 
terão direito de preferência a sociedade e os 
sócios, sucessivamente.

Três) A sessão de quotas deverá ser 
comunicada à sociedade e aos sócios por 
carta registada com aviso de recepção, com a 
indicação de todos os elementos indispensáveis 
à identificação do interessado e o preço 
respectivo para, no prazo de trinta dias, ser 
exercido o direito de preferência. Findo 
este prazo sem que tenha havido qualquer 
manifestação quer por parte da sociedade quer 
por parte dos sócios, o sócio poderá ceder aos 
seus interessados.

Quatro) No caso de o direito de preferência 
for exercido por mais de um sócio, a quota 
que estiver a ser cedida será areada pelos 
interessados na proporção das quotas de que 
entretanto forem titulares.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular;
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota;
d) Se esta for cedida sem o prévio 

consentimento da sociedade;
e) Em caso do sócio se dedique, directa 

ou indirectamente à prática do 
comércio, indústria ou serviços que 
concorra com objectivos sociais 
da sociedade, sem que antes tenha 
obtido o seu consentimento por 
escrito.

Dois) A quota amortizada figurará no 
balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução de capital ou o aumento do valor das 
restantes quotas, ou, ainda, a criação de uma ou 
mais cotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou terceiros.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais da administração 
da sociedade

ARTIGO OITAVO

Dos órgãos

São órgão da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de gerência.

SECÇÃO 1

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios que tenham quotas em dia e as 
suas deliberações, quando tomadas nos termos 
da lei e dos presentes estatutos, são vinculativos 
e de comprimento obrigatório para todos eles, 
ainda dissidentes, incapazes ou interditos.

Dois)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
ordinariamente uma vez por ano, dentro dos 
primeiros três meses, para o exercício de eleição 
do presidente da assembleia geral e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocado. E extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO

Um) As reuniões da assembleia geral são 
convocadas pelo presidente do conselho de 
gerência, por simples cartas registadas dirigidas 
aos sócios com uma antecedência mínima de 
quinze dias, prazo que deverá ser dilatado no 
caso de algum ou alguns dos sócios residir fora 
do local onde se situa a sede social.

Dois) Qualquer sócio poderá fazer-se 
representar nas reuniões da assembleia geral por 
outro sócio, ou por ascendentes ou descendentes, 
por simples carta dirigida ao presidente da mesa 
e por este recebida até trinta minutos antes 
do início da secção. A representação só pode 
produzir efeitos apenas até final da sessão a que 
disser respeito.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e as formalidades da sua convocação 
caso todos sócios concordem por escrito na 
deliberação ou que por esta forma se delibere.

Dois) Neste último caso compete à gerência 
enviar a todos sócios, por carta registada, telex, 
ou fax, os assuntos ou proposta que exijam 
deliberações, considerando-se adoptada uma 
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resolução quando as respostas forem positivas 
numa proporção superior a cinquenta e um por 
cento do capital social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados, cinquenta e um porcento do 
capital social.

Dois) A cada quota corresponderá um voto 
por cada um porcento do total da quota da 
respectiva.

ARTIGO DECIMO TERCEIRO

As actas das reuniões da assembleia geral 
devem identificar os nomes dos sócios presentes 
ou nelas representadas, o capital social de 
cada um e as deliberações que forem tomadas, 
devendo ser assinadas por todos os sócios ou 
seus legais representantes que elas assistem. 

SECÇÃO II

Do conselho de gerência e representação                 
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A administração e a representação da 
sociedade competirão a um ou mais gerentes, 
ainda que não sejam sócios, que ficarão 
dispensados de prestar caução, a eleger pela 
assembleia geral, que se reserva o direito de os 
dispensar todo o tempo.

Dois) O conselho de gerência reunirá 
ordinariamente quatro vezes por ano, no 
primeiro mês de cada trimestre, para o exercício 
de análise e aprovação de planos de actividades 
sectoriais e deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocado. E, 
extraordinariamente, sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) A gestão diária da sociedade é conferida 
a um director-geral, assistido por um director 
de recursos humanos e finanças, um director 
operacional e um director de marketing e 
vendas, podendo ser exercidos pelos sócios ou 
funcionários por eles empregados na sociedade.

Dois) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do director-geral 
no exercício das suas funções 
conferidas ao abrigo do número 
dois do artigo décimo quarto;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
gerentes;

c) Pela assinatura de um gerente ao 
qual o conselho de gerência tenha 
conferido uma delegação.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Disposição transitória

O conselho da gerência designa Sérgio 
Eduardo Mavie como director-geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Os gerentes poderão delegar no todo ou 
em parte, os seus poderes em qualquer sócio 
ou pessoas estranhas á sociedade, mediante 
instrumentos jurídicos apropriados.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

O exercício coincide com o ano civil, o 
balanço e as contas de resultados serão fechados 
com referência a trinta e um de Dezembro, 
sendo submetidas a assembleia geral, para 
deliberação.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, depois de deduzida a percentagem 
para a constituição de outro tipo de fundos de 
reservas especiais pela assembleia geral, serão 
distribuídos pelos sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO NONO

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou incapacidade definitiva de 
qualquer dos sócios, continuando as suas 
actividades com sobre vivos e os herdeiros 
nomearem um que a todos representa na 
condução dos negócios sociais enquanto a quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO VIGÉSIMO

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições compenetrastes da 
legislação moçambicana em vigor.

Maputo, 2 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.

Kay Service, Mozambique 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 30 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100741733, uma entidade 
denominada Kay Service, Mozambique - 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 conjugado com o artigo 
91 do Código Comercial:

Kátia Denise de Saldanha Sequeira,  solteira, 
maior, de nacionalidade moçambicana, 
T i tu la r  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                         
n.º 110100216214C, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, aos 22 de 
Outubro de 2015 e válido até 22 de Outubro 
de 2020, NUIT 101296245, residente nesta 
cidade.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade  unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Kay 
Service, Mozambique - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, com sede na rua Frei João dos Santos, 
n.º 155, 2.º andar, no bairro da Malhangalene,  
podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
sempre que for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade, é constituida por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da data da celebração do seu acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem como objecto a 
prestação de serviço na área de contabilidade, 
auditoria e informática; compra e venda 
de consumíveis e material de escritório; 
reparação e remodelação de infraestruturas, 
pinturas interiores e exteriores, reabilitação, 
instalação e manutenção de todo o tipo 
de canalização; elaboração de projetos de 
arquitetura, fiscalização de obras e compra e 
venda de imóveis; intermediação imobiliária; 
limpeza e manutenção de edifícios; recolha 
de resíduos sólidos; serviços de manutenção 
industrial, podendo exercer sempre que julgar 
necessário outras actividade.

Dois) A sociedade pode exercer participação 
social noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
dinheiro, é de cem mil meticais, correspondendo 
a uma única quota, subscrita pela sócia única 
Kátia Denise de Saldanha Sequeira.

Unico. O capital social encontra-se 
integralmente realizado em dinheiro.

ARTIGO QUINTO

Gerência

Um) A direcção da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele pertence a 
sócia única, que desde já fica nomeado gerente 
com dispensa de caução.

Dois) A gerente, poderá nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
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actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura da sócia gerente ou seu 
procuradores com poderes para o acto.

ARTIGO SEXTO

Disposições finais

As omissões serão resolvidas de acordo o 
Código Comercial, em vigor, em Moçambique, 
e demais legislação aplicável.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Massango, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 31 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100741423, uma entidade 
denominada Massango, S.A.

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação, sede social e duração

A sociedade adopta a denominação social de 
Massango, S.A. (de ora em diante designada por 
a sociedade), e tem a sua sede social em Maputo, 
e é constituida por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO 

Objeto social

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) A pesca, a aquacultura e a agro-pecuária, 
incluindo o processamento, 
logística, e comercialização; 

b)  A act ividade de importação, 
e x p o r t a ç ã o ,  d i s t r i b u i ç ã o , 
comercialização, representação 
comercial, de produtos alimentares, 
em geral, e de produtos piscícolas, 
em particular; e

c) A prestação de serviços de consultoria 
e assessoria técnica no sector 
das pescas, aquacultura, e agro-
pecuária.

Dois) A sociedade poderá ainda, na 
prossecução do seu objecto social, sem 
dependência de qualquer outra formalidade, 
fornecer e prestar, directa ou indirectamente, 
bens e/ou serviços complementares ou conexos 
àquele, nos termos da lei aplicável.

ARTIGO TERCEIRO 

Capital social

O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
dividido em duzentas acções ordinárias, com o 
valor nominal de cinquenta meticais cada uma.

ARTIGO QUARTO 

Acções

As acções da sociedade são registadas.

ARTIGO QUINTO 

Assembleia Geral de accionistas

As reuniões da Assembleia Geral serão 
dirigidas por um Presidente da Mesa e por um 
Secretário da Mesa, nomeados pela Assembleia 
Geral e cujos mandatos terão a duração de três 
anos, podendo se renovados, uma ou mais 
vezes, por iguais períodos.

ARTIGO SEXTO 

Administração

Um) A administração da sociedade será 
constituída por um administrador único ou 
três administradores, cujos mandatos terão a 
duração de três anos, podendo se renovados, 
uma ou mais vezes, por iguais períodos.

Dois) A administração pode delegar parte 
dos seus poderes, bem como a gestão corrente 
da sociedade, num administrador delegado, 
podendo este exercer os poderes que lhe foram 
expressamente delegados, sem necessidade de 
prévia autorização da administração.

ARTIGO SÉTIMO 

Fiscal Único

A fiscalização da sociedade será realizada 
por um Fiscal Único, cujo mandato tera a 
duracao de três anos, podendo se renovados, 
uma ou mais vezes, por iguais períodos.

ARTIGO OITAVO 

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura: 

a) Do administrador único; 
b) De dois administradores;
c) Do administrador delegado, num 

âmbito da delegacao de poderes; 
d) Pela assinatura de um ou mais 

procuradores, nos termos das 
respectivas procurações.

Dois) Para os actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de um só administrador 
ou mandatário com poderes bastantes.

Três) É expressamente vedado aos 
administradores ou mandatários obrigar a 
sociedade em actos ou contratos estranhos aos 
negócios sociais, designadamente, em fianças, 
abonações, avales, letras de favor ou outros 
actos ou contratos análogos

ARTIGO NONO 

Contas bancárias

As contas bancárias abertas em nome da 
sociedade serão movimentadas pela assinatura 
do administrador único e de um procurador ou 
pela assinatura de dois administradores.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Kpss Construções, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 14 de Dezembro de 2015, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100682923, uma entidade 
denominada Kpss Construções, Limitada.

Primeiro. Sidónio Sequeira Artur Salvador, 
solteiro, maior, natural de Nampula, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 030100933499Q, 
emitido em vinte de setembro de dois mil e 
treze, pelo Arquivo de Identificacao Civil de 
Maputo e residente em Lichinga.

Segundo. Alcina Natércia Victor Parsotamo, 
solteiro, maior, natural de Nampula, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 030445324Y, 
emitido em trinta de Setembro do dois mil e 
onze, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Nampula e residente em Lichinga.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, duração, sede e objecto

A sociedade adopta a denominação de 
Kpss Construções, Limitada, e uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, constituída por tempo indeterminado 
contando a sua existência a partir da data de 
celebração da sua escritura publicada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no bairro 
Cimento da cidade de Lichinga, podendo abrir 
filiais, sucursais, delegações ou outras formas 
de representação social, tanto no país, como 
no exterior, desde que cumpridos os requisitos 
estatutários e legais.

A sociedade poderá transferir a sua sede para 
qualquer localidade do território nacional por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Construção civil e obras públicas;
b) Serralharia e carpintaria.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades desde que assim seja deliberado 
em assembleia geral e obtidas as necessárias 
autorizações.

Três) A sociedade para a prossecução do seu 
objecto poderão associar-se a outras entidades 
sob qualquer forma permitida por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social
ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social é de duzentos e 
cinquenta mil meticais, representados as 
seguintes quotas:

a) Sidónio Sequeira Artur Salvador, uma 
quota no valor de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondentes a 
sessenta porcento do capital;
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b) Alcina Natércia Victor Parsotamo, uma 
quota no valor de cem mil meticais, 
correspondentes a quarenta por 
cento do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

Um) para o desenvolvimento das actividades 
da sociedade e por deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, quando se revelar necessário, 
podendo ou não serem criadas novas quotas.

Dois) Não serão exigidas prestações 
suplementares de capital. Os sócios poderão 
conceder a sociedade os suprimentos de que 
ela necessite, nos termos e condições aprovadas 
pela assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) Entre os sócios, pode decorrer a cessão 
de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carecem 
de consentimento da sociedade dado em 
assembleia geral.

Três) Em caso de morte, a quota passaram 
a pertencer aos herdeiros legais.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo com o sócio;
b) Em caso de insolvência do sócio;
c) Quando sobre ela recaia penhora, 

a r r e s t o ,  a r r o l a m e n t o  o u 
qualquer apreensão judicial que 
possa determinar a respectiva 
transferência;

d) Quando a sócio violar repetidamente 
os seus deveres sociais ou adopte 
comportamento prejudicial e 
desleal que, pela sua a gravidade ou 
reiteração torne-se perturbador ao 
bom funcionamento ou susceptível 
de causar graves prejuízos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral pode se constituir 
e deliberar validamente quando estejam 
presentes, todos os sócios ou seus representantes 
que perfaçam pelo menos sessenta por cento do 
capital social, sem prejuízo do disposto na lei.

Dois) os sócios podem livremente designar 
quem os representara nas assembleias gerais de 
entre os sócios.

Três) Podem também, os sócios deliberar 
sem recursos a assembleia geral, desde que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado a sociedade.

ARTIGO NONO

Deliberações

As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples de votos de sócios 
presentes.

ARTIGO DÉCIMO

Gestão

Um) As deliberações da gestão da sociedade 
serão exercidas por um director-geral, cabendo 
a assembleia geral designar o seu presidente.

Dois) O presidente é eleito em assembleia, 
rotativamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Competências

Um) Compete ao director-geral, exercer 
todos os poderes necessários para o bom 
funcionamento dos negócios sociais nos termos 
da lei e dos presentes estatutos, mediante previa 
autorização da assembleia geral.

Dois) Os actos de mero expediente serão 
assinados pelo director-geral ou qualquer 
empregado devidamente autorizado pela 
sociedade.

Três) A gerência reunirá sempre que 
necessário para os interesses da sociedade 
sendo convocada pelo respectivo presidente, 
por iniciativa ou a pedido de qualquer dos seus 
membros.

Quatro) A convocatória conterá a indicação 
da agenda, data, hora e local da reunião, devendo 
ser acompanhada de todos os documentos 
necessários a tomada de deliberação, quando 
seja necessário.

Cinco) Por motivos especiais o presidente da 
assembleia poderá fixar um local diverso da sede 
indicado na respectiva convocatória.

Seis) De cada reunião da gestão devera ser 
lavrada uma acta no respectivo livro que será 
assinada pelos presentes.

SECÇÃO IV

Do exercício, contas e resultados

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Distribuição de lucros

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Dos resultados do ano civil, será tirada 

a percentagem legal para o fundo de reserva 
legal enquanto não estiver realizado ou sempre 
que seja necessário reintegrá-lo.

Três) Os lucros da sociedade apurados em 
cada ano civil, líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, poderão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, dependendo 
sempre da deliberação da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

Um) A sociedade dissolvesse nos seguintes 
casos:

a) Pelo acordo dos sócios;
b) Pela extinção ou cessação do seu 

objecto;
c) Por ser preenchido o seu fim, ou ser 

impossível satisfazê-lo;
d) Pela falência da sociedade;
e) Nos casos em que a lei assim estabeleça. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Regulamento interno

Um) As actividades correntes para o 
funcionamento da sociedade serão regidos por 
um regulamento interno da sociedade onde 
constarão todas as actividades, competências, 
deveres e direitos de todos os trabalhadores da 
sociedade.

Dois) Estarão também definidas nos 
regulamento interno, os parâmetros para o uso 
das procurações dos sócios ausentes.

ARTIGO DECIMO QUINTO

Casos omissos

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei comercial em vigor no pais.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

EM Enterprise Managment, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada n 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o NUEL 100742764, uma sociedade 
denominada EM Enterprise Managment, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
de Moçambique, entre:

Primeiro. Joaquim Adriano Govene, 
casado, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana e residente em Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade  n.º 110300204191J, 
de 15 de Maio de 2014; e

Segundo. Orlanda dos Santos Mazalo, 
casada, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana e residente em Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade  n.º 110103993873, de     
5 de Agosto de 2014.

Pelo presente contrato outorgam e 
constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO  I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de EM 
Enterprise Managment, Limitada, com sede na 
cidade de Maputo.
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ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
realização de serviços nas seguintes áreas:

a) Relações públicas;
b) Publicidade e marketing;
c)  Consultoria e gestão;
c) Mediação e intermediação comercial;
d) Gestão de recursos humanos;
e) Participação, representação de 

empresas e marcas nacionais e 
estrangeiras;

f) Gestão de eventos;
g) Serviços de limpeza;
h) Instituto de beleza;
i) Restauração, hotelaria e turismo;
j) Comércio geral com importação                          

e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada, nos termos da 
legislação em vigor, bem como poderá abrir 
ou subestabelecer delegações, sucursais ou 
outras formas de representação em território 
moçambicano ou fora do país.

CAPÍTULO  II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, é de 10.000,00MT (dez 
mil meticais) e corresponde a uma soma de 2 
quotas, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de 8.000,00MT, (oito 
mil meticais), pertencente ao 
sócio Joaquim Adriano Govene, 
correspondente a 80% do capital 
social;

b) Uma quota de 2.000,00MT, (dois 
mil meticais), pertencente à sócia 
Orlanda dos Santos Manzalo, 
correspondente a 20% do capital 
social.

ARTIGO  QUARTO

(Cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão e alienação de toda ou parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios, 
gozando estes do direito de preferência.

ARTIGO QUINTO

(Administração e representação                           
da sociedade)

Um) A administração da sociedade será 
exercida pelo sócio, Joaquim Adriano Govene, 
tendo este poderes no exercício desse cargo.

Dois) A sociedade obriga-se com a assinatura 
do sócio, Joaquim Adriano Govene, para todos 
os actos.

Três) Os sócios poderão prestar à sociedade 
os suprimentos de que a mesma possa carecer 
para o desempenho das suas actividades, 
devendo as respectivas condições ser aprovadas 
em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

( Assembleia geral)

Um)A assemble ia  gera l  reúne-se , 
ordinariamente, uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo, deliberando sobre os lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
carta registada ou entregue sob a forma de 
protocolo, com a antecedência de 15 dias sobre 
a data da sua realização.

ARTIGO SÉTIMO

(Herdeiros)

A sociedade não se dissolve por morte, 
interdição ou incapacidade definitiva de 
qualquer dos sócios, continuando as suas 
actividades com os sobre vivos e os herdeiros 
ou representante legal, devendo os herdeiros 
nomear quem a todos represente para a 
condução dos negócios, enquanto a quota se 
mantiver indivisa.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo omisso, nos presentes estatutos, 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Like Marketing Mozambique  
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 3 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades  
Legais sob o NUEL 100742861, uma sociedade 
denominada, Like Marketing Mozambique- 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Ao vigésimo quinto dia do mês de Maio do 
ano dois mil e dezasseis, na cidade deMaputo, 
nos termos do artigo noventa do Decreto-Lei                                                                                            
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro,  Código 
Comercial, foi celebrado o contrato de 
sociedade entre:

Primeiro .  Alexandre Mari ,  maior , 
solteiro, de nacionalidade brasileira, portador                                          
do DIRE 11BR00014395A, emitido pelos 
Serviços Provinciais de Migração da Cidade 
de Maputo á 23 de Março de 2016, residente 
acidentalmente na cidade de Maputo.

Fica acordado que:

O outorgante constitui sociedade unipessoal 
denominada Like Marketing Mozambique                      
– Sociedade Unipessoal, Limitada, queira reger-
se pelos seguintes artigos:

Constituem uma sociedade por quota 
de responsabilidade limitada denominada 
Like Marketing Mozambique, Sociedade 
Unipessoal, Limitada, constituída por tempo 
indeterminado, com sede social na cidade de 
Maputo, e que regerá pelo pacto e disposições 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação 
L i k e  M a r k e t i n g  M o z a m b i q u e                                                                             
–  Sociedade Unipessoal, Limitada, ė uma 
sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada, podendo na relação com o mercado 
a sociedade comercial adoptar a designação 
comercial Like e reger-se-á pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data do seu registo.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Marginal n.º 9.453, casa L3 – Condomínio 
Mares, bairro Triunfo,  cidade de Maputo.

D o i s )  A  s o c i e d a d e  p o d e r á  a b r i r 
sucursais,filiais ou qualquer outra forma no 
país e no estrangeiro, bem como transferir a 
sede para qualquer local do território nacional 
mediante deliberação.

ARTIGO QUATRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Consultoria em comunicação;
b) Marketing e vendas;
c) Agenciamento e intermediação 

comercial;
d) Formação em marketing, vendas e 

relações públicas;
e) Produção e eventos;
f) Gestão de médias digitais e espaços 

publicitários.

Dois) Mediante a deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto social, 
desde que devidamente autorizada, bem 
como deter participações sociais em outras 
sociedades, independentemente do seu objecto 
social.
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CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente é 
realizado em dinheiro no valor de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), pertencente ao sócio 
Alexandre Mari.

Dois)  O capital  social  encontra-se 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Um)  Não são exigíveis prestações 
suplementares de capital, mas o sócio pode 
fazer a sociedade os suprimentos pecuniários 
de que aquela carecer, os quais vencerão juros.

Dois) A taxa de juros e as condições de 
amortização dos suprimentos serão fixados 
por deliberação social e consoante cada caso 
concreto.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação, em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, passa desde já o cargo do sócio 
Alexandre Mari, como administrador e com 
plenos poderes.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador ou procurador 
especialmente constituído pela gerência nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

ARTIGO OITAVO

(Exercício social)

Um) Anualmente será dado um balanço 
fechado com a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros líquidos que o balanço 
registar terão a seguinte aplicação:

a) A percentagem indicada para constituir 
o fundo de reserva legal enquanto 
não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo:

b) Para outras reservas em que seja 
necessário criar as quantidades que 
se achar por conveniente;

c) O remanescente servira para pagar os 
dividendo são sócio.

ARTIGO NONO

(Omissões)

Em tudo oque for omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação comercial e civil em vigor na 
República de Moçambique na parte aplicável.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

D & D Empreendimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 18 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100736888, uma sociedade 
denominada D & D Empreendimentos, 
Limitada.

Primeiro. David Valentim zandamenla, 
solteiro, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100356103F, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo, 
aos 30 de Julho de 2010, residente na Machava 
– km 15, quarteirão 8, casa n.º 398, província 
de Maputo; e

Segundo. Diocleciana da Encarnação 
Mabeia, solteira, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100152810F, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo, aos 18 de Dezembro de 2012, residente 
no bairro Polana Cimento, Avenida Salvador 
Allende n.º 42, 2.º andar, flat 5, cidade de 
Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade que 
outorga, constitui, uma sociedade unipessoal 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelo 
estatuto seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
D & D Empreendimentos, Limitada, por tempo 
indeterminado, com sede na Machava – km 15, 
província de Maputo. 

Dois) A sociedade pode abrir e encerrar 
delegações em qualquer ponto do território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Gestão imobiliária; serviços de limpeza, 
jardinagem e lavandaria; comércio 
com importação e exportação;

b) A sociedade pode exercer outras 
actividades nas áreas que desejar, 
desde que seja mediante autorização 
da instituição competente.

ARTIGO TERCEIRO

 (Capital social)

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cento 
e cinquenta mil meticais, dividido da seguinte 
forma:

a) David Valentim Zandamenia, com dez 
mil meticais, a que corresponde a 
uma quota de cinquenta porcento 
do capital social;

b) Diocleciana da Encarnação Mabeia, 
com dez mil meticais, a que 
corresponde a uma quota de 
cinquenta porcento do capital 
social.

ARTIGO QUARTO

 (Divisão e cessão de quotas)

 A cessão parcial ou total de quotas a 
estranhos à sociedade bem como a sua divisão, 
depende do prévio consentimento da sociedade.

ARTIGO QUINTO

 (Administração e gestão)

Um) A administração e gestão da sociedade 
serão exercidas pelo senhor David Valentim 
Zandamenla e senhora Diocleciana da 
Encarnação Mabeia, ficando desde já nomeados 
administradores.

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura conjunta dos administradores, ou 
ainda procurador especialmente designado 
para o efeito.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contrato que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

ARTIGO SEXTO

 (Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei.

ARTIGO SÉTIMO

 (Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas 
e restante legislação comercial em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

JPF Ardinas Comunicação 
e Marketing – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100741024, uma sociedade 
denominada JPF Ardinas Comunicação e 
Marketing - Sociedade Unipessoal, Limitada, 
entre:

João Pedro Fumo, de 47 anos de idade, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, residente no bairro Central A, 
Avenida Filipe Samuel Magaia n.º1343, R/C, 
quarteirão 9, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100102215A, emitido no dia 9 de 
Marco de dois mil e dez, pela Direcção de 
Identificao Civil de Maputo.
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Contrato, constituem entre si,  uma 
sociedade unipessoal com uma quota única de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de JPF 
Ardinas Comunicação e Marketing - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede nesta 
cidade de Maputo, podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duracão será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data 
da celebracão do presente contrato da sua 
constituicão.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

Venda e distribuição de publicações, 
agenciamento de publicidade, 
in te rmediação  comerc ia l  e 
prestação de serviços nas áreas em 
que explora.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participacões financeiras em sociedade a 
constituir ou já constituidas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da 
legislacão em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a soma de uma quota única 
sendo no valor nominal de vinte mil meticais, 
o equivalente a cem porcento do capital social 
pertencente ao sócio João Pedro Fumo

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessacão ou alienacão de toda a parte 
de quotas deverá ser do concenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienacão a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participacão na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO SEXTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e 
sua representacão em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelo sócio 
gerente ou ainda por procuradores a serem 
nomeados pelo sócio gerente, com dispensa 
de caucão, bastando a sua assinatura, para 
obrigar a sociedade. O sócio gerente tem 
plenos poderes para nomear mandatários a 
sociedade, conferindo, os necessários poderes 
de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciacão 
e aprovacão do balanço e contas do exercício 
findo e reparticão.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdicão ou inabilitacão 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caucão, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela 
lei e em legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Taguma Pano-Consultoria               
& Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100742837, uma sociedade 
denominada Taguma Pano-Consultoria & 
Serviços, Limitada.

Primeiro. Albertino Alfredo Jimo, casado, 
nascido aos 9 de Maio de 1964, filho de Alfredo 
Jimo e de Fatio Inácio, natural de Cahora 
Bassa, residente na cidade de Maputo, bairro de 
Chamanculo, quarteirão 5, casa n.º42, portador 
de Bilhete de Identidade n.º 110100576701F, 
emitido pelo Arquivo de Identificacao Civil de 
Maputo, aos 27 de Outubro de 2010; e

Segundo. Judite Chilaúle, casada, nascida 
aos 22 de Março de 1969, filha de Alexandre 
Chilaúle e de Rabeca Massepua, natural de 
Maputo, residente na cidade de Maputo, bairro 
de Chamanculo – A, casa n.º 42, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100589935C, 
emitido pelo Arquivo de Identificacao Civil da 
Cidade de Maputo, aos 4 de Novembro de 2010.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Taguma Pano-Consultoria & Serviços, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, criada por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede da sociedade)

Um)  A sociedade tem a sua sede na  
parcela n.° 12422, no distrito de Boane, bairro 
Campoane.

Dois) Podendo por dileberação da assembleia 
geral, transferir a sua sede, para qualquer outro 
ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto da sociedade)

Um) A sociedade tem de objecto: 

a) Desminagem e remoção de outros 
artefactos militares;

b)  Pesquisas de minas e outros artefactos 
militares;

c)  Formação e treinamento de sapadores; 
d)  Formação em matéria de destruição 

de artefactos militares;
e)  Consultoria em desminagem e controlo 

de qualidade de desminagem;
f) Compra e venda de equipamento de 

desminagem;
g)  Formação de pessoal em matéria de 

bússula e GPS;
h )  Recrutamento de pessoal  de 

desminagem
i) Actividade agro-pecuária;
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j) Venda de acessórios para viaturas, 
manutenção e aluguer de viaturas; 

k)  Construção civil;
l) Venda de material de construção;
m)  Oficina de reparação de viaturas; 
n)  Promoção e organização de eventos; 
o)   Importação e exportação de 

equipamento de viaturas;
p)  Serviços de creche e similares.

Dois) Mediante a deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá desenvolver quaisquer 
outras actividades que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de duzentos mil meticais, sendo cento 
e sessenta mil meticais, correspondente a oitenta 
porcento do capital do capital,  pertencente 
a Albertino Alfredo Jimo, natural de Cahora 
Bassa,  data de nascimento 9 de  Maio de 1964, 
filho de Alfredo Jimo e de Fatiota Inácio, estado 
civil casado, residente no quarteirão 5, casa 
n.º 42, ChamanculoA, Maputo cidade, titular 
do Bilhete de identidade n.º110100576701F, 
emitido em 27 de Outubro de 2010, válido 
até 27 de Outubro de 2020, outra no valor de 
quarenta mil meticais, correspondente a vinte 
porcento, pertencente a Judite Chilaúle, natural 
de Maputo, data de nascimento 22 de  Março de 
1969, filha de Alexandre Chilaúle e de Rabeca 
Massepula,estado civil casada, residente na casa 
n.º 42, Chamanculo A, Maputo cidade, titular 
do Bilhete de identidade n.º110100588935C, 
emitido em 4 de Novembro  de 2010, válido 
até 4 de Novembro de 2020.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de quotas)

O capital social poderá ser aumentado ou 
realizado por uma ou mais vezes, com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante a deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando 
realizada entre os sócios, mas terceiros 
dependem sempre da aprovação da assembleia 
geral, gozando aos sócios de direito de 
preferência da sua aquisição na proporção das 
respectivas quotas.

Dois) Havendo discordância quanto ao preço 
da  quota a ceder, a assembleia geral poderá 
designar peritos estranhos a sociedade, que 
decidirão e determinarão esse valor obrigando-
se tanto a sociedade como sócios a aceitar 
incondicionalmente a sua decisão.

Parágrafo único. É nula qualquer divisão ou 
alienação da quota feita sem observância do 
disposto no presente contrato.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A gerência, a administração  da 
sociedade e sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, serão exercidas por 
um gerente, ficando desde ja nomeado para o 
efeito, Albertino Alfredo Jimo director-geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura o director-geral e um dos sócios. Os 
actos de mero expediente será realizado  por 
qualquer empregado devidamente autorizado.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) Sem prejuízo das formalidades 
imperativo exigidas por lei, as assembleias serão 
convocadas por cartas revistadas com aviso de 
recepção expedida aos sócios com quinze dias 
de antecedência.

Dois)  Para  as  assemble ias  gera i s 
extraordinárias o período indicado no número 
anterior poderá ser reduzido para sete dias, 
reunindo por convocação do director-geral ou de 
sócios que represente pelo menos, dez porcento 
do capital social.

Três) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidade 
da sua convocação quando todos sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordarem, tambem por escrito, em  que dessa  
forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede social, e qualquer 
ocasião e qualquer que seja seu objecto.

ARTIGO NONO

(Aplicação de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a construção do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver ou 
sempre que necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados pela lei e por dissolução unâmine 
dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos, serão regulados por lei, 
e demais legislação em vigor e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível. 

MBI Construções                             
e Investimento, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 11 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100733986, uma sociedade 
denominada MBI Construções e Investimento, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Bento Abílio Cuna, solteiro, 
maior, natural de Maputo, residente na cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110400348802S, emitido aos 31 de Maio 
de 2013.

Segundo. Isac António Dimas Júnior, 
solteiro, maior, natural de Maputo, residente 
na cidade de Boane, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102220925P, emitido aos 27 
de Junho de 2012.

Terceiro. Miguel Alexandre Ucucho, 
solteiro maior, natural da Matola, residente 
na cidade da Matola, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110101529322Q.

CAPÍTULO I

Da denominação sede, duração                      
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação MBI 
Construções e Investimento, Limitada, sendo 
uma sociedade por quota de responsabilidade 
limitada, e tem a sua sede social na cidade de 
Maputo, sempre que se julgue conviniente, 
a sociedade poderá providenciar abertura 
de sucursais, filiais, agências, escritório ou 
qualquer forma de representação em território 
nacional ou estrangeiro quando expressamente 
autorizada pela entidades competentes.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração da sociedade)  

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da publicação da escritura pública de 
constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social) 

A sociedade tem por objecto comércio de 
materiais de construção e outros serviços afins.

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em numerário, é de quinhentos mil 
meticais, integralmente realizado em dinheiro 
e corresponde a soma de três quotas a saber: 

a) Bento Abilio Cuna, uma quota 
de  t r ezen tos  mi l  me t i ca i s , 
correspondente a oitenta porcento; 
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b)  Isac António Dimas Júnior, uma 
quota de cem mil meticais, 
correspondente a dez porcento.

c)  Miguel Alexandre Ucucho, uma 
quota de cem mil meticais, 
correspondente a dez porcento.

CAPÍTULO II

Dos suprimentos

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Um) Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer a caixa social os 
suprimentos de que ela carecer, ao juro e demais 
condições a estipular em assembleia geral.

Dois) Entende se suprimento, as importância 
suplimentares que os sócios adiantar no caso 
de o capital social se revelar insuficiente para 
as despesas de administração, constituindo 
tais suprimentos verdadeiros empréstimos a 
sociedade. 

Três) Considera suplementos quaisquer 
saldos nas contas particulares dos sócios 
só quando os mesmos forem utilizados 
pela sociedade, salvo a assembleia geral o 
reconheçam como tais. 

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão ou divisão de quotas e 
livre entre os sócios, podendo um dos sócios, 
vender primeiro ao outro sócio, dependendo do 
consentimenro prévio expresso da sociedade, 
quando se destina as entidades estranha a 
sociedade.

Dois) No caso de a sociedade não desejar 
fazer uso do direito de preferência consagrado 
no parágrafo anterior, então o referido direito 
pertencerá a qualquer dos sócios e querendo-o 
mais de uma proporção das suas quotas. 

Três) No caso de nem a sociedade nem os 
outros sócios desejarem, o mencionado direito 
de preferência, então sócio que deseja vender 
a sua quota, poderá fazer livremente a quem 
o entender. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização das quotas)

A sociedade fica reservada ao direito de 
amortizar as quotas dos sócios no prazo de 
noventa dias a contar da verificação ou do 
conhecimento aos seguintes factos: 

a) Se qualquer quota ou parte dela for 
arrestada, penhorada, arrolada, 
apreendida, ou sujeita a qualquer 
acto judicial ou administrativo 
que possa obrigar a transferência 
para terceiros ou ainda se for dada 
em garantia de obrigações que 
o seu titular assuma sem prévia 
autorização da sociedade;

b) Por acordo com os respectivos 
proprietários.

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, serão exercidas polos 
sócios onde os mesmos podem delegar os seus 
representantes ou gerentes em caso de ausência 
por via de uma procuração.

Dois) Para obrigar a sociedade em assuntos 
bancários e outros assuntos é obrigatório a 
assinatura do sócio Bento Abílio Cuna.

Três) Qualquer alterações sujeitas e alheias 
ao seu objecto social, deve ser por via de acta 
assinada pelos todos sócios.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade, para apreciação e e 
modificação do balanço e contas de exercício 
e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que for necessário. 

Dois) A assembleia geral será convocada por 
meio de cartas registadas com aviso de recepção 
dirigida aos sócios, com antecendência mínima 
de trinta dias que poderão ser reduzidas para 
quinze dias, para as assembleias extraordinárias. 

Três) A assembleia geral será presidida por 
um dos sócios que a convocar. 

Quatro) É dispensada a reunião da assembleia 
geral, são dispensadas as formalidades da sua 
convocação, quando todos os sócios concordem 
que por essa forma se delibera considerando-se 
válidas, nessas condições tomadas ainda que 
realizadas fora da sede, em qualquer ocasião e 
qualquer que seja o seu objectivo.

ARTIGO DÉCIMO

(Contas e resultados)

Um) Anualmente será dado um balanço 
fechado com data de trinta e um de Dezembro. 

Dois) Os lucros anuais que o balanço registar 
líquidos de todas as despesas e encargos terão a 
seguinte aplicação.

a)  A percentagem indicada para contituir 
o fim de reserva, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; 

b)  Para outras que seja resolvido criar as 
quantias que se determinarem por 
acordo unânime dos sócios.

c)  Para dividendos, os sócios na proporção 
das suas quotas, o remanescente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se disolve nos casos 
fixados na lei que será então liquidada como 
os sócios deliberarem.

Dois) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuando com os sucessores herdeiros ou 
representante do extinto, falecido ou interdito, 
os quais exercerão em comum os respeitivos 
direitos enquanto a quota permanecer indivisa. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Normas subsidiárias)

Em todos casos omissos regularão as 
disposições do Código Comercial, lei das 
sociedades e restante legislação aplicável em 
vigor na República de Moçambique. 

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

L.J.S Combustíveis                        
de Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 3 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Lega i s  sob  NUEL 100743477 ,  uma 
sociedade denominada L.J.S Combustíveis de 
Moçambique, Limitada, entre:

Primeiro. Best Bargains Limitada, sociedade 
comercial, com sede na FPLM, Avenida dos 
Combatentes, registada na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob o 
NUEL 100261693, com o NUIT n.º 400336156, 
representada por Yara Alfiete Felner da Silva, 
de nacionalidade Moçambicana, residente em 
Moçambique, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100198117Q.

Segundo. Màgoe Investimentos – Sociedade 
Unipessoal por quotas, com sede na Avenida 
Martires de Inhaminga n.º 170, 4.º andar 
esquerdo, registada na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o NUEL 100313472, NUIT n.º 400400873, 
representada por Luísa Dias Diogo, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Moçambique, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110100000003P.

Terceiro. João Dias Loureiro, maior, casado, 
sob o regime de adquiridos com Ana Isabel 
Pereira Ferrinho Loureiro, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110103990501S, emitido 14 de Dezembro 
de 2009, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo. 

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de L.J.S 
Combustíveis de Moçambique, Limitada, e é 
constituída para durar por tempo indeterminado, 
reportando à sua existência, para todos os efeitos 
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legais, à data da escritura de constituição, 
uma sociedade por quotas, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Salvador Allende n.º 316, Maputo, podendo, 
por deliberação social, criar ou extinguir, 
no país ou no estrangeiro, sucursais, filiais, 
delegações, agências ou quaisquer outras 
formas de representação social sempre que se 
justifique a sua existência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a)  Fornecimento, venda a grosso e 
retalho de combustível variado; 

b)  Fornecimento, venda a grosso e 
retalho de lubrificantes variados;

c)  Fornecimento, venda a grosso e retalho 
de bens alimentares variados;

d)  Lavagem e lubrificação de todo o tipo 
de viaturas nacionais e estrangeiras;

e)  A actividade de importação e 
exportação;

f)  Actividades afins ou conexas daquela, 
com a latitude permitida por lei.

g)  Bem como o exercício de todas 
as actividades correlativas ou 
acessórias quando se mostre 
necessário ou conveniente ao 
interesse da sociedade.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pela assembleia geral. 

ARTIGO QUARTO

Mediante prévia deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação em outras 
sociedades ou agrupamentos de sociedades, 
podendo as mesmas ter objecto diferente ou 
ser reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                    
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais) e corresponde à soma de 3 quotas, 
assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
10.000,00MT, correspondendo a 
50% do capital social, pertencente 
a Best Bargains Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
5.000,00MT, correspondendo a 
25% do capital social, pertencente 
a Màgoe Investimentos – Sociedade 
Unipessoal por quotas;

c) Uma quota no valor nominal de 
5.000,00MT, correspondendo a 
25% do capital social, pertencente 
a João Dias Loureiro.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios, 
na proporção que estes detenham no capital 
social da sociedade, prestações suplementares 
de capital, as quais não poderão exceder o limite 
de vinte vezes o valor daquele capital social. 

Dois) As condições de exigibilidade das 
prestações suplementares de capital referida 
no número anterior, serão determinadas pela 
assembleia geral, sendo que o prazo concedido 
aos sócios para a sua efectivação não poderá ser 
inferior a 90 dias.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, por meio de deliberação 
da assembleia, quando essa divisão ou cessão 
seja feita a favor de terceiros. 

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
sua aquisição, a sociedade e os sócios, por esta 
ordem.

Três) No caso de nem a sociedade, nem 
os sócios pretenderem usar do direito de 
preferência nos 45 (quarenta e cinco) dias, para 
a sociedade, e 15 (quinze) dias, para os sócios, 
após a colocação da quota à sua disposição, 
poderá o sócio cedente cedê la a quem entender, 
nas condições em que a oferece à sociedade e 
aos sócios. 

Quatro) É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem a 
observância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Aumento e redução do capital social 

Um) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante deliberação de ¾ de 
votos representativos do capital social, em 
assembleia geral, alterando se em qualquer dos 
casos o pacto social para o que se observarão 
as formalidades estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou da 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia geral deliberar no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento, quando o capital social não seja 
logo inteiramente realizado.  

ARTIGO NONO

Amortização

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, a realizar no prazo de 60 
(sessenta) dias contados do conhecimento do 
facto legal ou estatutariamente permissivo 
de exclusão ou exoneração do sócio, poderá 
proceder à amortização de quotas.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital. 

Três) A amortização é feita pelo valor 
nominal da quota a amortizar, acrescida 
da respectiva comparticipação nos lucros 
esperados, proporcional ao tempo decorrido 
ao exercício em curso e calculada com base 
no último balanço realizado, e da parte que lhe 
corresponde no fundo de reserva legal.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) As reuniões da assembleia geral 
realizam se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos seus 
administradores, por meio de carta com aviso 
de recepção, fax, carta protocolada, e-mail, 
expedida com antecedência mínima de quinze 
dias, dando se a conhecer a ordem de trabalhos 
e os documentos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
por esta forma, se delibere, considerando se 
válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação

Um) Os sócios podem fazer se representar 
na assembleia geral, por outros sócios 
mediante poderes para tal fim conferidos por 
procuração, carta, telegrama ou pelos seus legais 
representantes, quando nomeados de acordo 
com os estatutos, não podendo contudo nenhum 
sócio, por si ou como mandatários, votar em 
assuntos que lhe digam directamente respeito. 

Dois) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pelas pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para este 
fim dirigida ao presidente da mesa da assembleia 
e por este meio recebida até uma hora antes da 
realização da reunião.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votos

Um) A assembleia geral  considera 
se regularmente constituída em primeira 
convocação, qualquer que seja o número de 
sócios presentes ou devidamente representados, 
exceptuando as deliberações sobre alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação, dissolução da sociedade ou 
outros assuntos para os quais a lei exija 
maioria qualificada e, em segunda convocação, 
seja qual for o número de sócios presentes e 
independentemente do capital que representam. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei e os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

SECÇÃO II

Da administração e representação                             
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A soc iedade  é  ger ida  por  4 
administradores a eleger pela assembleia 
geral, que se reserva o direito de os dispensar 
a todo o tempo.

Dois) Os administradores terão um mandato 
de 4 anos.

Três) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
havendo desde já, autorização expressa nos 
presentes estatutos. Os mandatos podem ser 
gerais ou especiais e tanto a assembleia geral 
como os administradores poderão revogá los 
a todo o tempo, estes últimos mesmo sem 
autorização prévia da assembleia geral, quando 
as circunstâncias ou a urgência o justifiquem. 

Quatro) Compete à administração a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura de dois de qualquer dos 
administradores;

b) Assinatura de procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois) A sociedade fica igualmente obrigada 
pela assinatura de apenas um administrador, 
quando um ou outro actue em conformidade 
e para a execução de uma deliberação da 
assembleia geral, de carácter geral. 

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado. 

Quatro) A alienação do património somente 
é autorizada mediante previa assembleia geral.

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada a actos e contratos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças, 
fianças e abonações, nem serão consideradas 
válidas quaisquer obrigações contraídas que 
excedam os poderes conferidos em assembleia 
geral ou que tenham sido efectuadas sem previa 
deliberação social. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A Administração pode solicitar a emissão de 
garantias bancárias, seguros caução ou qualquer 
outro acto ou operação bancária similar, que 
se mostrem necessários à prossecução dos 
negócios sociais.

CAPÍTULO III

Do balanço e prestação de contas

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação da assembleia geral, a 
realizar se até ao dia trinta e um de Março do ano 
seguinte, devendo a administração organizar as 
contas anuais e elaborar um relatório respeitante 
ao exercício e uma proposta de aplicação de 
resultados.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Recurso jurídico

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido a apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Para todas as questões emergentes 
do presente contrato - designadamente as 
relacionadas com a validade dos respectivos 
artigos e o exercício dos direitos sociais entre os 
sócios e a sociedade, ou entre esta e os membros 
dos seus corpos gerentes ou liquidatários - é 
exclusivamente competente o Tribunal Judicial 
da Cidade de Maputo, com expressa renúncia 
dos sócios a qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável em Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Recargas Plus – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100742659, uma sociedade 
denominada Recargas Plus – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

Único. Hélder Gaspar Salvador Zunguene, 
solteiro, de trinta e seis anos de idade, natural 
de Maputo, residente no bairro de Malanga, 
quarteirão cinco, casa número nove, portador 
do Passaporte n.º 10AA00029, emitido pelo 
Arquivo de Identificação da Cidade de Maputo.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Recargas Plus – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem sua sede na Avenida Vinte e 
Cinco de Setembro número mil e quinhentos 
e nove, quarto andar, porta sete, cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principala 
vendade diversas recargas:

Para telemóveis, decoders, internet e energia 
eléctrica.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Da capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dois mil meticais, 
correspondente a uma única quota de cem 
porcento, pertencente ao sócio Hélder Gaspar 
Salvador Zunguene.
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ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares de 
capital. O sócio poderá fazer suprimentos 
à sociedade nas condições a definir pela 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas) 

A cessão total ou parcial de quotas é livre.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade é 
exercida pelo sócio único, ou administrador, 
ainda que estranho à sociedade, que ficará 
dispensado de prestar caução, ao qual se reserva 
o direito de se dispensar a todo tempo.

Dois)  Compete  à  adminis t ração a 
representação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução 
do objecto social, designadamente, quanto 
ao exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

ARTIGO OITAVO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou de mandatários 
a quem tenha conferido poderes para o efeito. 

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo administrador ou por 
qualquer empregado designado para o efeito.

Três)  As contas da empresa serão 
movimentadas mediante assinatura do sócio 
único ou de quem tenha poderes para o efeito.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

As assembleias gerais serão convocadas por 
carta registada pelo sócio com antecedência de 
oito dias.

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação                            
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pelo sócio dos mais 
amplos poderes para o efeito.

CAPÍTULO V

Da disposição final 

ARTIGODÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Em tudo o que estiver omisso no presente 
estatuto aplicar-se-á a lei vigente na República 
de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Liliane Comercial                                
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100742586, uma sociedade 
denominada Liliane Comercial - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Bonaventure Muvandimwe,solteiro, natural 
de Gatunda-Nyagatare, de nacionalidade 
ruandesa, residente no bairro Matola 700, 
Avenida 5 de Fevereiro, n.º 25.02,portador 
do DIRE 10RWOOO82468P, emitido aos 
22 de Maio de 2015.
Pelo presente contrato de sociedade, outorga 

e constitui uma sociedade unipessoal, Limitada 
denominada Liliane Comercial - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, que se regerá pelos 
artigos seguintes, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique.

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Liliane Comercial - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, aqui em diante designada por 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos 
e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Matola, sito na Avenida das indústria, 
n.º 29, quarteirão 6, bairro Mahlampswene, 
distrito municipal da Matola Sede, podendo 
por deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir, no país ou no estrangeiro ou qualquer 
outra forma de representação social, sempre que 
se justifique a sua exigência.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) Comercialização a grosso e a retalho 
de produtos alimentares e bebidas 
alcoólicas e não alcoólicas;

b) Comercialização de cosméticos e seus 
derivados.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer 
qualquer outra actividade relacionada directa 
ou indirectamente com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares à sua 
actividade, desde que devidamente autorizada.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legal, a partir da data da 
celebração do contrato social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de 100.000,00 MT (cem 
mil meticais), e encontra-se integralmente 
subscrita e realizada.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

O capital social será aumentado uma ou 
mais vezes, mediante entradas em numerário, 
formação de suprimentos a caixa pelo sócio ou 
capitalização deliberado em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte de incapacidade)

Em caso de morte, falência ou interdição der 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes os quais nomearão um de 
entre si que a todos represente na sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Divisão e cessão)

Um) É livre a divisão ou cessação parcial ou 
total da participação pelo sócio.

Dois) É nula qualquer cessão, divisão, 
oneração ou alienação de participação sem a 
observância do disposto no número anterior.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á duas 
vezes por ano, uma vez nos primeiros meses 
do fim do exercício anterior e deverá discutir, 
aprovar ou modificar o relatório e contas e 
tratar qualquer assunto admitindo um foro 
extraordinário para deliberar matérias julgadas 
pertinentes.

Dois) A assembleia geral ordinária são 
convocados pelo director-geral ou a pedido 
do sócio.
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CAPÍTULO IV

Da gerência

ARTIGO DÉCIMO 

(Gerência)

Um) A adm in is t ração,  gerência  e 
a representação da sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, caberá ao 
administrador que fica desde já nomeado, o 
senhor Bonaventure Muvandimwe.

Dois) O sócio poderão delegar parte ou 
totalidade dos seus poderes entre si ou em 
pessoas estranhas a sociedade deliberando em 
assembleia geral.

CAPÍTULO V

Da distribuição dos resultados

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Distribuição dos resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se a trinta e um de Dezembro 
de cada ano o balanço para apuramento dos 
resultados.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
balanço depois de deduzidos dez porcento 
para fundo de reservas legal e quinze porcento 
para fundo de investimento, por deliberação da 
assembleia geral ou de acordo com a política 
de distribuição de dividendos da sociedade, o 
remanescente será distribuído entre os sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos por lei.

Dois) Dissolvida a sociedade por acordo 
unânime de todos os sócios, eles serão 
liquidatários e preceder-se-á a liquidação 
conforme a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Rasa Trading Company, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 12 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100734508, uma sociedade 
denominada Rasa Trading Company, Limitada.

Nos termos do artigo 86° conjugado com 
o n.º 1 do artigo 90 e seguintes do Código 
Comercial, é celebrado o presente contrato de 
sociedade entre:

Primeiro. Chomar José, solteiro maior, 
natural de Lumbo-Ilha de Moçambique, de 
nacionalidade moçambicana e residente em 
Mussoril, titular do Bilhete de Identidade                       
n.º 031402887659I, emitido aos treze de 
Setembro de dois mil e doze, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Nampula; e   

Segundo. Jackson Mahando Adriano, 
solteiro menor, natural de Nampula, de 
nacionalidade moçambicana e residente em 
Nampula, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 0314028880, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil de Nampula.

Que, pelo presente contrato de sociedade, 
outorgam entre si e constituem uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Rasa Trading Company, Limitada, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Rasa Trading Company, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável no país. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro 
de Carrupeia, rua 6, n.º 1580, R/C, cidade de 
Nampula.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da assembeia geral.

Três) A administração, através de uma 
reunião do conselho de administração, 
poderá, deliberar a criação e encerramento de 
sucursais, filiais, agências, ou outras formas de 
representação comercial em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos jurídicos, à partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Prestação de serviços na área de 
manuseamento de carga, compra, 
venda e distribuição de bens;

b)  Exportação de produtos diversos e 
géneros alimentares;

c)  Importação e comércio de mobiliário 
e electrodomésticos.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares ou subsidiárias do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
estabelecidas pelo conselho de administração e 
aprovadas em assembleia geral.

Três) A sociedade poderá adquirir, gerir 
e alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham 
por objecto uma actividade diversa da sua.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente descrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e acha-se dividido em duas quotas iguais: 

a) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, representativa 
de cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Jackson 
Mahando Adriano;

b)  Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, representativa 
de cinquenta porcento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Chomar José.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, parcial ou total de 
quotas entre sócios ou terceiros, depende do 
consentimento da sociedade.

Dois) Havendo interesse por parte de 
um dos sócios em transmitir, ceder total ou 
parcialmente sua quota, a sociedade e os sócios 
gozam do direito de preferência, o mesmo deve 
ser feito por escrito, devendo este responder 
num prazo máximo de trinta dias úteis, não 
havendo resposta ou manifestação de interesse, 
resta negociá-las ou oferecê-las a terceiros. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de administração;
c) Conselho fiscal ou fiscal único, 

caso a assembleia geral entenda 
necessário.

ARTIGO OITAVO

(Eleição do mandato dos órgãos sociais)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
nomeados pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser eleitos uma ou mais vezes.
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Dois) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Três) Salvo disposição legal expressa em 
sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e compete-lhes todos os poderes que 
lhes são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) A assembleia geral obriga-se a reunir 
uma vez em cada ano civil.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração)

A sociedade e administrada por um ou mais 
administradores, conforme for deliberado pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da administração)

Um) A gestão e a representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo ou fora dele, activa ou 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos inerentes ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do presidente do 
conselho de administração;

b) Pela assinatura de um ou dois 
administradores; 

c) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de um único 
administrador ou de mandatário 
com poderes bastantes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Fiscalização)

A assembleia geral caso entenda necessário, 
pode deliberar confiar a fiscalização dos 
negócios sociais a um conselho fiscal ou fiscal 
único ou ainda a uma sociedade de auditores 
de contas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Das disposições transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Membros do conselho de administração)

A administração da sociedade será exercida 
pelo Exmo. senhor Jackson Mahando Adriano, 
exercendo as funções de administrador.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Konecranes, Mozambique 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 30 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100741741, uma sociedade 
denominada Konecranes, Mozambique                               
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 conjugado com o artigo 
91 do Código Comercial:

Kátia Denise de Saldanha Sequeira, solteira, 
maior, de nacionalidade moçambicana, 
t i t u l a r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                    
n.º 110100216214C, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, aos 22 de 
Outubro de 2015 e válido até 22 de Outubro 
de 2020, Nuit n.º 101296245, residente nesta 
cidade.
Pelo presente contrato de sociedade outorga 

e constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Konecranes, Mozambique - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, com sede na rua Frei 
João dos Santos, n.º 155, 2.ºA, no bairro da 
Malhangalene, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país sempre que for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade, é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do seu acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto a 
reparação, manutenção de todo o tipo de 
gruas desde móveis e fixas; reparação e 

manutenção de guindastes de portos, estaleiros 
e manuseamento de contentores; certificação 
de equipamentos, dispositivos e sistemas de 
levantamento de carga; a inspeção de gruas 
e guindastes e todo o tipo de equipamento de 
carga; compra, venda e montagem de peças 
sobressalentes, podendo e sempre que julgar 
necessário exercer outras actividades.

Dois) A sociedade pode exercer participação 
social noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), correspondendo a uma única quota, 
subscrita pela sócia única Kátia Denise de 
Saldanha Sequeira.

Único: O capital social encontra-se 
integralmente realizado em dinheiro.

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele pertence a 
sócia única, que desde já fica nomeado gerente 
com dispensa de caução.

Dois) A gerente, poderá nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura da sócia gerente ou seus 
procuradores com poderes para o acto.

ARTIGO SEXTO

(Disposições finais)

As omissões serão resolvidas de acordo 
com o Código Comercial, em vigor, em 
Moçambique, e demais legislação aplicável.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

GEO – África, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e um de Abril de dois mil e 
dezasseis, exarada de folhas quarenta e dois a 
folhas quarenta, do livro de notas para escrituras 
diversas número cinquenta da Conservatória 
dos Registos e Notariado de Vilankulo, a cargo 
de Fernando António Ngoca, conservador e 
notário superior, em pleno exercício de funções 
notariais, procedeu-se na sociedade em epígrafe 
a alteração parcial do pacto social em que 
houve, a mudança da sede da sociedade, e que 
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em consequência desta operação fica alterada 
a redacção do artigo segundo do pacto social 
para uma nova e seguinte:

......................................................................

ARTIGO SEGUNDO

 Sede

Um) A sociedade tem a sede na rua 
Fernão Lopes de Castanheda n.º 462, 1.° 
andar, bairro de Matacuane, cidade da 
Beira, na província de Sofala. 

Dois) A sociedade poderá abrir ou 
encerrar sucursais, delegações, agências 
ou qualquer forma de representação social 
quando o sócio julgue necessário dentro 
do território nacional ou no estrangeiro. 

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de 
Vilankulo, vinte e dois de Abril de dois mil                   
e dezasseis. — O Notário, Ilegível.

IAFP, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100742233, uma sociedade 
denominada IAFP, Limitada, entre:

Primeiro. Dyck Advisory (Pty) Limited, 
uma sociedadesul-africana registada sob n.º 
2012/198102/07, com sede social na estrada 
Elizabeth East n.º76B, Port Owen, Velddrif 
em Cabo Ocidental 7365 e representado 
neste acto pelo senhor Rui Monteiro, solteiro, 
maior, natural de Maputo, residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade n.º 
11010399679F, de treze de Julho de dois mil 
e dez, emitido pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo, conforme a deliberaçãodos 
directores datada no dia 18 de Maio de 2016, 
no Consulado da Republica de Moçambique, 
em África do Sul. 

Segundo .  L ione l  Dyck ,Maior ,  de 
nacionalidade zimbabweana, portador do 
Passaporte n.º DN309833, emitido aos 26 de 
Março de 2013 e válido até 25 de Março de 
2018, e representado neste acto pelo senhor Rui 
Monteiro, solteiro, maior, natural d     e Maputo, 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 11010399679F, de treze de 
Julho de dois mil e dez, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, conforme a 
procuração datada no dia 18 de Maio de 2016, 
no Consulado da Republica de Moçambique, 
em África do Sul.

As partes acima identificadas acordam 
em constituir e registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada IAFP, 
Limitadacom base nos preceitos legais em vigor 
na República de Moçambique e devendo-se 
reger pelo presente estatuto:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
IAFP, Limitada e a forma de sociedade 
comercial por quotas.

Dois) A sociedade têm a sua sede na Rua 
Francisco Orlando Magumbwen.º 32, cidade de 
Maputo, podendo abrir delegações, sucursais, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação comercial, quando a assembleia 
geral o julgar conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do presente acto. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto principal, as 
seguintes actividades:

a) Desenvolvimento de actividades 
comunitárias, conservação, fauna, 
indústria de ecoturismo; formação 
profissional; consultoria para os 
negócios e gestão empresarial; 
actividades combinadas de serviços 
administrativos; e distribuição, 
comércio geral de importação e 
exportação;

b) Por decisão da assembleia geral, 
a  sociedade poderá exercer 
outras  act ividades  que não 
estejam incluídas no presente 
objecto social, desde que para tal 
obtenha a aprovação das entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 50.000,00MT 
(cinquenta mil meticais), correspondente a 
100% do capital social, e encontra-se dividido 
em duas quotas distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de vinte                                                                                
e cinco  mil  meticais, correspondente 
a cinquenta porcento do capital 
social e pertencente à sócia Dyck 
Advisory (Pty) Limited;

b) Uma quota no valor nominal de vinte 
cinco mil meticais, correspondente 
a cinquenta porcento do capital 
social e pertencente ao sócio Lionel 
Dyck.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas prestações suplementares 
de capital aos sócios, na proporção das suas 
quotas, fazendo suprimentos à sociedade de 
acordo com as condições que forem fixadas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão, cessão ou por qualquer 
outra via de transmissão de quotas carecem de 
autorização prévia dos sócios. 

Dois) Sem prejuízo da autorização exigida 
nos termos do número anterior, gozam do direito 
de preferência na alienação total ou parcial da 
quota a ser cedida, os sócios na proporção das 
respectivas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelo sócio Lionel 
Dyck, desde já nomeado gerente e Rui Monteiro 
como representante legal da sociedade sendo 
suficiente apenas uma assinatura para obrigar 
a sociedade.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pela assinatura de um mandatário 
a quem o gerente ou representante legal,tenha 
confiado poderes especiais por meio de 
procuração.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação dos sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Massarini Comercial, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100742314, uma sociedade 
denominada Massarini Comercial, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Tomás Manuel Rondinho, de 
nacionalidade moçambicana portador do 
Bilhete de Identidade n.º110100298349B, 
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emitido em 20 de Outubro de 2014, pelo 
Arquivo de Identificaçao Civil da cidade de 
Maputo, residente no bairro do Fomento, cidade 
da Matola. 

Segundo. Paxis Marques João Roque, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100503254B, 
emitido em 23 de Fevereiro de 2016, pelo 
Arquivo de Identificaçao Civil da cidade de 
Maputo, residente no bairro do Fomento, cidade 
da Matola.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Massarini Comercial, Limitada, e tem a sua sede 
para o desenvolvimento das suas actividades 
na cidade da Matola, no bairro do Fomento, 
Avenida da Matola n.º 830.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

A sociedade tem por objecto social 
a  importação,  exportação e 
comercialização de material de 
escritório e escolar, e prestação de 
serviços afins.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode praticar outras actividades 
comerciais relacionadas com o seu objecto 
principal.

Três) A sociedade pode adquirir participações 
em sociedades com objecto diferente daquele 
que exerce ou em sociedades reguladas por 
leis especiais.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro, é fixado 
em 1.000.000,00MT (um milhão de meticais), 
representado em duas quotas pertencentes 
aos sócios com a seguinte divisão: Tomás 
Manuel Rondinho, seiscentos mil meticais, 
correspondentes a 60%; e Paxis Marques 
João Roque, quatrocentos mil meticais, 
correspondentes a 40%.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios têm direito de preferência 
no aumento do capital social, em proporção 
das suas quotas.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital    

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienaçãao de toda a parte de 
quotas deverá ser do conhecimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, gozando 
o novo sócio dos direitos correspondentes a sua 
participação na sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração e gestão 

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gestão

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo do 
sócio maioritário que neste caso é o sócio 
Tomás Manuel Rondinho, como sócio gerente 
e com plenos poderes. O mandato dos gerentes 
é de cinco anos susceptível de ser renovado por 
período de idêntica duração.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO NONO

Dissolução

Sociedade só se dissolve nos termos fixados 
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando 
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros 

Em caso de morte, interdição de um 
dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Moneris – Corretores                     
de Seguro, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República que, por deliberação 
dos sócios tomada a um de Outubro de dois 
mil e quinze, em reunião de assembleia 
geral extraordinária da sociedade Moneris – 
Corretores de Seguro, Limitada, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
de Maputo, com o NUEL 100497344 e com um 
capital social de quatrocentos e cinquenta mil 
meticais, foi aprovada a renúncia das funções 
de administrador  executivo apresentada pelo 
Senhor José Manuel Carreira Martins, conforme 
carta datada de renúncia de dezassete de Julho 
de dois mil e cinco, recebida na sociedade a 
dezassete de Agosto de dois mil e quinze e com 
efeitos a 30 de Setembro de 2015.

Em consequência da resolução acima 
tomada, foi deliberado e aprovado pelos sócios 
por unanimidade dos votos, nomear, em sua 
substituição para o exercício do cargo de Vice 
Presidente e administrador executivo, o Exmo. 
Senhor Nuno José dos Santos Teixeira da Costa 
Gomes, de nacionalidade Portuguesa, titular 
do Passaporte n.º M717823, emitido em 16 de 
Julho de 2013 e válido até 16 de Julho de 2018, 
pelos Serviços de Estrangeiros e Fronteiras.
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Foi ainda decidido nomear o senhor 
doutor Rui Pedro Ferreira de Almeida, de 
nacionalidade portuguesa, titular do Passaporte 
n.º M 421263, emitido a 15 de Janeiro de 
1974 e válido até 15 de Janeiro de 2018, 
pelos Serviços de Estrangeiros e Fronteiras, 
para as funções de Presidente e administrador 
executivo e o senhor Pedro Filipe Mendes da 
Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do 
Passaporte n.º N126014 emitido a 15/05/2014 
e válido até 15 de Maio de 2019, pelos Serviços 
de Estrangeiros e Fronteiras , como vogal e 
administrador executivo.

Tendo em conta as alterações acima e 
verificando-se existir um lapso na numeração 
do artigo 10.º,dos estatutos, foi autonomizado 
o cláusulado que constava erroneamente do 
seu n.º 2 e colocado no n.º 3 e ainda alterada a 
redacção dos números 2 e o 4 do artigo 10.º dos 
Estatutos que passam a ter a seguinte redação:

......................................................................

ARTIGO DÉCIMO

Administração

Um) (Inalterado)
Dois) A administração da sociedade e 

sua representação em juízo e fora dele, será 
remunerada ou não, ficando a cargo de Rui 
Pedro Ferreira de Almeida (presidente, 
administrador executivo, designado pela 
Moneris Seguros – Mediação de Seguros, 
Limitada. e com voto de qualidade 
em qualquer matéria societária), Nuno 
José dos Santos Teixeira da Costa 
Gomes (vice-presidente, administrador 
executivo designado pela Tecvinhais, 
Consultores e Investimento, Limitada.) 
e Pedro Filipe Mendes da Silva (vogal e 
administrador executivo designado pela 
Moneris Seguros – Mediação de Seguros, 
Limitada.) eleitos em assembleia geral e 
com um mandato por três anos.

Três) Os administradores da sociedade 
podem constituir procuradores para a 
prática de determinados actos ou categoria 
de actos.

Quatro) A sociedade fica vinculada:

a )  P e l a  a s s i n a t u r a  d e  d o i s 
administradores;

b) Pela assinatura de um administrador 
executivo e um procurador, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato; 

c) Por um procurador nos exactos 
termos do seu mandato. 

Quatro) O expediente, porém, poderá 
ser assinado por qualquer administrador.

Maputo, 10 de Maio de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Arcom, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de três de Março de dois mil e dezasseis, 
da sociedade Arcom, Limitada, matriculada 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais sob o número oito mil e oitenta e dois, 
deliberaram o seguinte:

a) A entrada dos novos sócios cessionária 
na sociedade, nomeadamente 
Fát ima  Mohamad Ahamad, 
Mahdiya Mahmad Saide e Uwaisse 
Mahmad Saide;

b) Divisão da quota detida pelo sócio 
cedente Mahomed Toufiq, no valor 
nominal de dezoito mil trezentos e 
sessenta meticais, correspondente a 
quarenta e um por cento do capital 
social a favor da sócia cessionária 
Fátima Mohamad Ahamad;

c) Divisão da quota detida pelo sócio 
Mahomed Toufiq ,  no valor 
nominal de mil e vinte meticais, 
correspondente a cinco por cento 
do capital social a favor da sócia 
cessionária Mahdiya Mahmad 
Saide;

d) Divisão da quota detida pelo sócio 
Mahomed Toufiq ,  no valor 
nominal de mil e vinte meticais, 
correspondente a cinco por cento 
do capital social a favor do sócio 
Uwaisse Mahmad Saide;

e) A retirada do sócio cedente Mahomed 
Toufiq desta sociedade.

Deste modo, é alterada a redacção do artigo 
quarto do pacto social, o qual passa a ter a 
seguinte nova redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente 
realizado em bens e dinheiro, é de 
quarenta mil meticais, e corresponde 
à soma de três quotas desiguais assim 
distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de dezanove mil e seiscentos 
meticais, correspondente a quarenta 
e nove por cento do capital social, 
pertencente a Mahomed Saide;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dezoito mil trezentos e sessenta 
meticais, correspondente a quarenta 
e um por cento do capital social, 
pertencente a Fátima Mohamad 
Ahamad;

c) Uma quota com o valor nominal de mil 
e vinte meticais, correspondente a 
cinco por cento do capital social, 
pertencente a Mahdiya Mahmad 
Saide;

d) Uma quota com o valor nominal 
de mil  e vinte meticais , 
cor responden te  a  c inco 
por cento do capital social, 
pertencente a Uwaisse Mahmad 
Saide, neste acto representado 
pelo seu representante legal 
Mahmad Saide.

Maputo, 11 de Abril de 2016. - O Técnico, 
Ilegível.

Udoyen Investments, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 3 de Junho de 2016, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100743280 uma sociedade 
denominada entre Udoyen Investments, 
Limitada.

Primeiro. Otobong Nkanang Jackson 
Udoyen, solteiro, natural de Abuja, República 
Federal da Nigéria, de nacionalidade italiana, 
residente na cidade de Maputo, Avenida 
Armando Tivane, 632 portador do DIRE n.º 
11IT00092455A, emitido aos 9 de Março de 
2016;

Segundo. Eugénio Salvador Chimbutane, 
solteiro, natural de Xai-Xai, província de Gaza, 
de nacionalidade moçambicana, residente no 
Bairro Central A, Avenida Karl Marx, 1720, 2.º 
andar, cidade de Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100637908Q, emitido aos 
18 de Janeiro de 2016.

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorga e constitui uma sociedade por quotas 
denominada Udoyen Investments, Limitada, 
que se regerá pelos artigos seguintes, e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Udoyen Investments, Limitada aqui em 
diante designada por sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, sito na Rua de Anguana, 83, 
cidade de Maputo, podendo por deliberação 
da assembleia geral, criar ou extinguir, no país 
ou no estrangeiro ou qualquer outra forma de 
representação social, sempre que se justifique 
a sua exigência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.



III SÉRIE — NÚMERO 714154                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

  Realização de investimentos em 
diferentes sectores de actividade 
económica, prestação de serviços 
m u l t i d i s c i p l i n a r e s ,  g e s t ã o 
de participações financeiras, 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias ao seu 
objecto social desde que para tal obtenha 
as necessidades autorizações das entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
celebração da escritura pública.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de cinquenta mil meticais, 
e encontra-se integralmente subscrita, realizada 
e distribuído em seis quotas, sendo: 

a) Quarenta e cinco mil meticais, o 
equivalente a noventa por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio, Otobong Nkanang Jackson 
Udoyen; 

b)  Cinco mil meticais, o equivalente 
a dez por cento do capital social 
pertencente ao sócio, Eugénio 
Salvador Chimbutane.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

O capital social será aumentado uma ou 
mais vezes, mediante entradas em numerário, 
formação de suprimentos à caixa pelos sócios 
ou capitalização deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer à caixa social os 
suprimentos de que ela carecer e estabelecer em 
assembleia geral. 

ARTIGO OITAVO

(Morte de incapacidade)

Em caso de morte, falência ou interdição 
de qualquer sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros ou representantes os quais 
nomearão um de entre si que a todos represente 
na sociedade, permanecendo a quota interna.

ARTIGO NONO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a divisão de quotas entre os 
sócios, depende do expresso consentimento da 
sociedade, por escrito, a cessão e a divisão de 
quotas a favor de pessoas estranhas a ela.

Dois) O sócio que pretende ceder a sua 
quota deverá comunicar por escrito em carta 
registada e com aviso de recepção à gerência 
que, convocará uma assembleia geral no prazo 
máximo de trinta dias para tomada de decisão.

Três) A sociedade em primeiro lugar e os 
sócios em segundo lugar gozam de preferência 
na aquisição da quota a alienar.

Quatro) É nula qualquer cessão, divisão, 
oneração ou alienação de quotas feitas sem a 
observância do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á duas 
vezes por ano, uma vez nos primeiros meses 
do fim do exercício anterior e deverá discutir, 
aprovar ou modificar o relatório, contas e 
tratar qualquer assunto admitindo um foro 
extraordinário para deliberar matérias julgadas 
pertinentes.

Dois) A assembleia geral ordinária é 
convocada pelo director-geral ou a pedido dos 
sócios que representam pelo menos vinte por 
cento do capital social.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gerência

Um) A administração, gerência e a 
representação da sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, caberá ao administrador 
que fica desde já nomeado, o senhor Otobong 
Nkanang Jackson Udoyen.

Dois) Os sócios poderão delegar parte ou 
totalidade dos seus poderes entre si ou em 
pessoas estranhas à sociedade deliberando em 
assembleia geral.

Três) Os sócios procuradores não deverão 
usar a sociedade actos que não digam respeito 
a ela, em especial em letra de favor, fianças e 
abonações, sob pena de indemnizá-la.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Distribuição dos resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se aos trinta e um de Dezembro 
de cada ano o balanço para apuramento dos 
resultados.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
balanço depois de deduzido dez por cento para 
fundo de reserva legal e quinze por cento para 
fundo de investimento, por deliberação da 
assembleia geral ou de acordo com a política 
de distribuição de dividendos da sociedade, o 
remanescente será distribuído entre os sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos por lei.

Dois) Dissolvida a sociedade por acordo 
unânime de todos os sócios, eles serão 
liquidatários e preceder-se-á à sua liquidação 
conforme a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível. 

Manbel Consultoria                           
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezasseis de Maio de dois 
mil e dezasseis, exarada de folhas cento e 
onze a folhas cento e doze do livro de notas 
para escrituras diversas número cinquenta e 
oito traço E, do Terceiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante Ermelinda João Mondlane 
Matine, licenciada em Direito, conservadora 
e notária superior, em exercício no referido 
cartório, procedeu-se na sociedade em epígrafe, 
a prática dos seguintes actos: 

Cessão na totalidade de quota detida pelo 
sócio Francisco Rodrigues Carrasco de Oliveira 
Couto, no valor nominal de dez mil meticais, 
representativa de cem por cento do capital 
social, a favor da senhora Carla Solange Cabral 
e Sá, passando esta a ser titular dos cem por 
cento do capital social. 

Que, em consequência do operado acto, fica 
assim alterado o artigo quinto dos estatudos da 
sociedade, passando a ter a seguinte redacção:

.......................................................................

CAPÍTULO II

Capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
dez mil meticais, correspondente a uma 
única quota, pertencente à sócia Carla 
Solange Cabral e Sá, representativa de 
100% do capital social. 

Está conforme.
Maputo, 30 de Maio de 2016.  — A Técnica, 

Ilegível. 
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A&J Fishing, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100742845 uma sociedade 
denominada A&J Fishing, Limitada.

Primeiro. Armando Marcelino Rodrigues, 
natural de Ilha de Moçambique, residente em 
Maputo, Bairro do Alto Maé, Avenida Ahmed 
Sekou Touré n.º 2880, 1.º andar, flat 2, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110101069546Q, 
emitido no dia 11 de Abril de 2011, em Maputo;

Segundo. João Noa Rafael Senete,natural 
de Inhambane, residente em Maputo, 
Bairro MaxaqueneD, quarteirão 24, casa 
n.º 456, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100339329N, emitido no dia 10 de 
Setembro de 2014.

Constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelascláusulas e artigos constantes neste 
contrato.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a designação de A&J 
Fishing,Limitada, e tem sede na cidade de 
Maputo, podendo abrir delegações ou outras 
formas de representação noutros locais,dentro 
ou fora do país, quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será de tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto, a captura, 
exportação, importação e comercialização dos 
produtos da pesca e seus derivados.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades que sejam conexas ou subsidiárias 
da actividade principal.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social é de vinte mil meticais 
integralmente subscrito em numerário e 
dividido em duas quotas assim distribuídas:

a) Armando Marcelino Rodrigues, uma 
quota novalor de 12.000,00MT, 
correspondente a 60% do capital 
social, integralmente realizado;

b) João Noa Rafael Senete, uma quota de 
8.000,00MTcorrespondente a 40% 
do capital social, integralmente 
realizado.

Dois) O capital social poderá ser alterado, 
cumpridas as formalidades previstas na lei.

ARTIGO QUINTO

Suplementos de capital

Não haverá prestações suplementares 
de capital, podendo os sócios efectuarem 
suprimentos à sociedade nos termos e condições 
a estabelecer pela assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de quotas

Um) A cessão e divisão de quotas é livre 
entre os sócios, dependendo do consentimento 
expresso dos mesmos, quando se destine à 
entidades estranhas. Neste caso, fica reservado 
à sociedade o direito de preferência na aquisição 
da quota que qualquer sócio deseje negociar.

Dois) Em caso de morte do sócio, a sua 
quota pertencerá ao herdeiro e havendo vários, 
o representante destes será o mais votado pela 
família do sócio falecido se não houver outra 
indicação legal.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

Um) A administração, gerência da sociedade 
e sua representação, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será exercida pelo sócio 
Armando Marcelino Rodrigues, que desde 
já fica nomeado sócio administrador, com 
dispensa de caução, e que dispõe dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para 
execução e realização do objecto social.

Dois) O sócio administrador poderá delegar 
todos ou parte dos seus poderes em pessoas 
de sua escolha, mesmo estranhas à sociedade.

Três) Em nenhum caso, os gerentes ou 
seus mandatários poderão obrigar a sociedade 
emactos ou documentos estranhos aos negócios 
sociais, designadamente em letras a favor, 
fianças e abonações, sob pena de indemnização 
à sociedade, mesmo que tais obrigações não 
sejam exigidas à sociedade que, em todo caso, 
as considera nulas e de nenhum efeito.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  geral  reúne-se 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação e aprovação do balanço e contas do 
exercício findo e repartição.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias para tratar de qualquer assunto que 
diga respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução e omissões

Um) A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando o entenderem.

Dois) Os casos omissos serão regulados pela 
lei e demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. —  O Técnico, 
Ilegível.

Longo Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e quatro de Abril de dois 
mil e dezasseis, da sociedade Longo Services, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100256886, 
deliberaram a mudança da sede e consequente 
alteração do artigo primeiro dos estatutos, que 
passa a ter a seguinte redacção:

.......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, forma e sede

U m )  A  s o c i e d a d e  a d o p t a  a 
denominação Longo Services, Limitada, 
abreviadamente designada  Longo 
Services, Limitada.

Dois) Constitui-se como sociedade 
civil sob a forma de sociedade por quotas, 
tendo a sua sede na cidade da Matola, na, 
província de Maputo.

Três)  A sociedade pode transferir a 
sua sede para qualquer ponto do país e 
constituir sucursais em qualquer província 
por deliberação da assembleia geral.

Maputo, aos 25 de Abril  de 2016.                                        
— O Técnico, Ilegível.

Gear Rail Mozambique, S.A.

Adenda

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por ter saído inexacto o suplemento ao 
Boletim da República  n.º 39, de 1 de Abril 
de 2016, III série, no artigo primeiro onde 
se lê A sociedade adopta a denominação 
Gear Rail Moçambique, SA, deve se ler A 
sociedade adopta a denominação de Gear Rail 
Mozambique, S.A.

Maputo, 1 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Vertical Publicidade, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 11 de Maio  de  2016, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100733935  uma sociedade 
denominada Vertical Publicidade, Limitada,  
entre:

Segundo. Paulo da Graça Benzane, solteiro, 
natural de Maputo, residente no bairro 25 de 
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Junho  nesta cidade de Maputo, quarteirão 9, 
casa n.º 703 portador do Bilhete de Identidade  
n.º 110101885374F, emitido aos dez de 
Fevereiro do ano dois mil e doze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil da cidade de Maputo.

Segundo. Cládio Catar Marcelino, solteiro, 
natural de Maputo, residente no bairro central, 
Avenida Maguiguane n.º 42 nesta cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 11102120224F emitido aos vinte e dois de 
Março do ano dois mil e doze, pelo Arquivo de 
Identificação Civil da cidade de Maputo. 

Constituem entre si uma sociedade de 
responsabilidade limitada que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Vertical 
Publicidade, Limitada, tem a sua sede no 
bairro Matola – G, na avenida  5 de Fevereiro,                            
n.º 1425, na cidade da matola.

Podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral, a retalho e a grosso 
com importação e exportação; 

b) Prestação de serviços diversos (nas 
áreas de marketing e publicidade, 
Design, serigrafia); e outros afins. 

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades 
a constituir ou já constituídas ainda que 
tenha como objecto social diferente do da 
sociedade, bem como exercer outras actividades 
subsidiárias ou conexas às principais.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondente a soma de duas quotas. 
Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente ao sócio  Paulo da Graça 
Benzane, equivalente a cinquenta por cento do 
capital social, e outra quota de dez mil meticais, 
correspondente à sócia Cládio Catar Marcelino, 
equivalente a  cinquenta por cento do capital 
social respectivamente.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, 
activa e passivamente, será exercida pelo 
sócio, Paulo da Graça Benzane, que desde já 
fica nomeada administrador, com dispensa de 
caução, bastando a sua assinatura, para obrigar 
a sociedade.

Dois) O/s gerente/s tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Da Assembleia Geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quanta vezes for necessária 
desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

CAPÍTULO III

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível. 

Mustafa Selemane, Serviços 
e Consultoria, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1  de Abril  de  2016, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100720876  uma sociedade 
denominada  a Mustafa Selemane, Serviços e 
Consultoria, Limitada, entre :

Mustafa Gulamo Selemane, casado, natural da 
Ilha de Moçambique, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110103995854M, emitido 
aos 24 de Junho de 2010 pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo e a Senhora 
Linda da Conceição Mateus, casada, natural 
da cidade de Maputo, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110100462077C, emitido 
aos  9  de Setembro de 2010 pela Direcção 
de Identificação Civil de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

A Mustafa Selemane, Serviços e Consultoria, 
Limitada, de aqui em diante designada por 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, constitui-se por tempo indeterminado e 
rege-se pelos presentes estatutos e pela legislação 
em vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

A Mustafa Selemane, Serviços e Consultoria, 
Limitada é constituída por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data de 
assinatura do presente estatuto.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade é de âmbito nacional, e tem 
sede na Província de Maputo (Machava), 
Avenida Josina Machel, n.º 119/1, podendo 
abrir delegações em outros locais do País e fora 
desde que devidamente autorizada.

ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade têm por objecto:

a) Actividades de limpeza geral em 
edifícios;

b) Outras actividades de limpeza em 
edifícios e em equipamentos 
industriais;

c) Formação de funcionamento de 
máquinas de produção de bebidas 
carbonatadas e não carbonatadas;

d) Formação de programas de eficiência 
de linhas de produção;

e) Auditoria de linhas de produção 
de bebidas carbonatadas e não 
carbonatadas;

f) Actividades das empresas de selecção 
e colocação de pessoal;

g) Outros fornecimento de recursos 
humanos e

h) Consultoria.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades comerciais conexas, complementares 
ou subsidiárias de actividade principal desde 
que devidamente autorizada.
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ARTIGO QUINTO

Um) O capital social integralmente realizado 
em bens e numerários, é de dez mil meticais  
e corresponde a soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Mustafa Gulamo Selemane, sessenta 
por cento, correspondente a seis 
mil meticais;

b) Linda da Conceição Mateus, quarenta 
por cento, correspondente a quatro 
mil meticais.

Dois) O capital social só poderá ser alterado 
por deliberação em assembleia geral.

Três) Os sócios poderão realizar suprimentos 
à sociedade, devendo os critérios e os seus 
limites, ser definidos em assembleia geral. 

ARTIGO SEXTO

Um) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito dos outros 
sócios.

Dois) O sócio que pretende alienar a 
sua quota a estranhos prevenirá a sociedade 
com uma antecedência de trinta dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e condições de cessão.

Três) A sociedade reserva-se o direito de 
preferência.

Quatro) Caso não haja entendimento, a 
cessão, divisão e autorização de quotas, será 
objecto de deliberações em assembleia geral 
extraordinária.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sociedade é gerida por conselho de 
gerência, constituído pelos sócios  designados 
em assembleia geral com dispensa de caução.

Dois) Os membros de conselho de gerência, 
assumirão a gestão da sociedade, devendo ser 
definidas em assembleia geral, as funções e 
tarefas de cada um dos seus membros.

ARTIGO OITAVO

Um)  A as semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e outros assuntos para que tenham sido 
convocadas e extraordinariamente, sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá por 
iniciativa de qualquer dos sócios ou do conselho 
de gerência, por meio de carta registada, fax 
ou e-mail salvo se for possível reunir todos os 
membros sem formalidade dirigida aos sócios 
com antecedência mínima de vinte dias que 
poderá ser reduzida caso tratar-se de reunião 
extraordinária e a convocatória deverá indicar 
a dia, a hora e o local e a ordem de trabalho 
da reunião.

Três) A assembleia terá lugar em qualquer 
local, em território nacional, a designar e a 
acordar.

ARTIGO NONO

Um) Compete ao conselho de gerência 
exercer os mais amplos poderes em juízo a 
sociedade e fora dele, activa e passivamente e 
praticar os demais actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) O conselho de gerência pode delegar 
em qualquer dos seus membros, bem como 
constituir mandatários.

Três) Caso não haja consenso a nível 
do conselho de gerência, os assuntos serão 
remetidos a assembleia geral para deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO

Um) É da competência da assembleia geral 
definir quem obriga a sociedade e os seus 
respectivos termos.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Dos prejuízos ou lucros líquidos em 
cada exercício deduzir-se-á em primeiro lugar a 
percentagem legalmente indicada para constituir 
a reserva legal se não estiver constituído nos 
termos da lei ou sempre que se revele necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados 
em assembleia geral respeitando-se as partes 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e pela resolução da 
maioria dos sócios tomada em assembleia 
extraordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade não se dissolve pela morte ou 
interdição de qualquer sócio e continuará com 
os restantes sócios e com o representante ou 
herdeiro falecido ou interdito, salvo se estes 
preferirem apartar-se na sociedade.

Nesse caso, proceder-se-á ao balanço e os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito receberão, em condições a decidir em 
função da situação financeira da sociedade o 
que se apurar pertencer-lhes.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Estes estatutos poderão ser alterados sempre 
que assim seja deliberado em assembleia geral, 
exigindo para tal que estejam reunidos, no 
mínimo, setenta e cinco por cento do capital. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Em todo o omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. – O Técnico, 
Ilegível.

Açormoz Serviços - 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 3 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100743140, uma sociedade 
denominada Açormoz Serviços - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Gonçalo Filipe Lopes Castanheira, solteiro de 
nacionalidade portuguesa, portador do DIRE 
11PT00016568A, emitido pela Direcção 
Nacional de Migração, residente na cidade de 
Maputo, Avenida Paulo Samuel Kamkhonba, 
276, que pelo presente contrato de sociedade, 
outorga e constitui sociedade unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Açormoz Serviços - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, tem a sua sede, na cidade de Maputo, 
bairro da Polana, Avenida Paulo Samuel 
Kamkhonba, 276, rés-do-chão.

Dois) A sociedade poderá, mediante decisão 
a ser tomada pelo sócio, transferir a sua sede 
para qualquer outro ponto do país.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação do sócio, abrir agências, delegações 
e sucursais ou outra forma de representação 
em qualquer ponto do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e objecto social)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, e tem como objecto:

a) Prestação de serviços de aluguer de 
transporte terrestres com motorista;

b) Aluguer de equipamento de construção 
e material de construção;

c) Comércio a grosso e a retalho de 
materiais de construção, ferramentas 
manuais, artigos de canalização;

d) Prospecção e pesquisa de recursos 
minerais.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social é de 500.000,00MT 
(quinhentos mil meticais), correspondente a 
uma única quota, pertencente ao sócio Gonçalo 
Filipe Lopes Castanheira.

Dois) O capital poderá ser aumentado, por 
contribuição do sócio, em dinheiro ou outros 
bens, de acordo com os novos investimentos 
feitos por este ou incorporação de reservas desde 
que as condições o justifiquem.
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Tech & Tech – Tecnologias 
de Moçambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 3  de Junho  de  2016, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100743175  uma sociedade 
denominada Tech & Tech – Tecnologias de 
Moçambique, Limitada. 

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, entre:

Primeiro. Amílcar Eliquetone Elísio 
Mondlane,  casado,  de  nacional idade 
moçambicana, natural de Maputo, portador do 
Passaporte  n.º 13AF53998, emitido a 18 de 
Maio de 2015 e residente na cidade de Maputo, 
bairro da Polana Cimento, A. Martires Mueda 
n.º 488 6.º A. F-63. 

Segundo. Herminio José Mahamuga da Cruz, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110101459167B, emitido aos 
21  de Janeiro de 2010 e residente na cidade 
de Maputo, Avenida Orlando F. Magumbwe 
n.º535, bairro da Polana Cimento.

Terceiro. Estefânia Alzira Mahamuga da 
Cruz, casada, de nacionalidade moçambicana, 
natural da Beira, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100282428J, emitido aos 
21  de Junho de 2014 e residente na cidade 
de Maputo, Avenida Orlando F. Magumbwe                     
n.º 535, bairro da Polana Cimento.

Quarto. Nércio Cândido Correia Fumo, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110301700868Q, emitido aos 
1  de Dezembro de 2014 e residente na cidade 
de Maputo, Rua. Resistência n.º 22,  1.º andar, 
bairro da Malhangalene B.

Que pelo presente contrato, constituem entre 
si, uma sociedade comercial por quota, que irá 
reger-se pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

 A sociedade adopta a denominação de 
Tech & Tech – Tecnologias de Moçambique, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e a sede)

Um)  A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data da 
celebração do presente contrato.

Dois) A sociedade, terá a sua sede, na 
cidade de Maputo, bairro central, Avenida 
Eduardo Mondlane n.º 759, podendo por 
deliberação da assembleia geral, abrir e encerrar 
sucursais, filiais, agências ou outras formas 
de representação social em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, mas 
o sócio poderá fazer suprimentos, nos termos 
e condições que ele definir.

ARTIGO QUINTO

 (Cessão e amortizações de quotas)

Um) A cessão total ou parcial da quota, e os 
seus sucessores legais, é livre.

Dois) A transmissão de quotas para terceiros 
depende da decisão do proprietário e deverá 
ser fundamentada por uma acta para o efeito.

Três) A sociedade poderá amortizar a sua 
quota por acordo do seu titular, quando a quota 
seja objecto de arresto, penhora, arrolamento, 
ou de qualquer forma envolvida em litígio 
judicial ou administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Gerência, representação e obrigação                    
da sociedade)

Um) A sociedade será gerida pelo sócio 
Gonçalo Filipe Lopes Castanheira.

Dois) Compete ao sócio representar a 
sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
demais actos tendentes à realização do objeto 
social. 

Três) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pelo procurador 
especialmente designado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O exercício social coincide com o 
ano cívil.

Dois) O relatório de gestão e as contas 
de cada exercício, incluíndo o balanço e a 
demonstração de resultados fechar-se-ão com 
referência a trinta de um de Dezembro de cada 
ano e serão submetidas à decisão do sócio até 
trinta e um de Março do ano seguinte.

Três) Ao lucro apurado em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO OITAVO

(Disposições finais)

Um) A sociedade em caso litigioso, só 
poderá dissolver-se, de acordo com a legislação 
existente para o efeito.

Dois) os casos omissos serão regulados 
por lei.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) Importação e exportação de material 
informático;

b)  Prestação de serviços; 
c) Venda de material e consumíveis de 

escritório;
d) Desenvolvimento de software 

informáticos;
e)  Logística e transporte.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim 
como, associar-se com outras sociedades para 
persecução dos objectivos  no âmbito ou não, 
do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em numerário no valor de cem mil 
de meticais (100.000,00MT), dividido em 
quotas e, distribuídas da seguinte forma:

a) Amílcar Eliquetone Elísio Mondlane, 
com 25.000,MT correspondente a 
25% do capital social;

b) Herminio José Mahamuga da Cruz, 
com 35.000,00MT, correspondente 
a 35% do capital social;

c) Estefânia Alzira Mahamuga da Cruz, 
com 20.000,00MT, correspondente 
a 20% do capital social, 

d) Nércio Cândido Correia Fumo, com 
20.000,00MT, correspondente a 
20% do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário ou em espécie, pela incorporação 
dos suprimentos feitos a sociedade pelas sócias 
ou por capitalização de todo ou parte dos lucros 
ou das reservas, desde que, o valor do capital a 
aumentar resulte de um acordo unânime entre 
os sócios.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

 Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação no todo ou em 
parte, das quotas, deverá ser comunicada à 
sociedade que goza do direito de preferência 
nessa cessão ou alienação, se a sociedade não 
exercer esse direito de preferência, então, o 
mesmo pertencerá a qualquer das sócios e, 
querendo-o mais do que um, a quota será 
dividida pelos interessados na proporção das 
suas participações no capital.
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ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais, serão convocadas 
por escrito com aviso de recessão por qualquer 
administradora ou ainda a pedido de um dos 
sócios com uma antecedência mínima de trinta 
dias.

Dois) Os sócios far-se-ão representar por si 
ou através de pessoas que para o efeito forem 
designadas através de credencial para esse fim 
emitida.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercido pelos sócios, 
Amílcar Eliquetone Elísio Mondlane, Herminio 
José Mahamuga da Cruz e Estefânia Alzira 
Mahamuga da Cruz que ficam designados 
administradores com dispensa de caução. 

Dois) E, Nércio Cândido Correia Fumo 
designado director técnico com dispensa de 
caução.

Três) A sociedade fica válida e obrigada 
pela assinatura da senhora Maria Ivone 
Mondlane, portadora do Bilhete de Identidade                                              
n.º 110100035080B, emitido 4 de Janeiro de 
2010. 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

 A amortização será feita pelo valor nominal 
das quotas, acrescido da correspondente parte 
dos fundos de reserva, depois de deduzidos 
os débitos ou responsabilidade do respectivo 
sócio à sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nos termos da deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade)

 Em caso de morte, incapacidade ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, a sociedade 
constituirá com os sócios sobrevivos ou 
capazes e os herdeiros do falecido, interdito ou 
inabilitado legalmente representado deverão 
aqueles nomear um entre si, um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidade)

 A sociedade responde civicamente perante 
terceiros pelos actos ou omissões dos seus 
administradores e mandatários, nos mesmos 
termos em que o comitente responde pelos actos 
ou omissões dos seus comissários.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Contas e resultados)

 Anualmente será dado um balanço com data 
de trinta e um de Dezembro, os lucros que o 
balanço registar, líquidos de todas as despesas 
e encargos, terão a seguinte aplicação:

a) Constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) Constituição de outras reservas que 
seja deliberado criar, em quantias 
que se determinarem em assembleia 
geral;

c) O remanescente constituirá dividendos 
para os sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

 A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e será então liquidada como as 
sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 Em tudo que fica omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

 Platinum Correctores                    
de Seguros, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 19 de Novembro de 2014, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100552868, uma sociedade 
denominada Platinum Correctores de Seguros, 
S.A.

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A firma da sociedade é Platinum Correctores 
de Seguros, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o seu começo para todos os efeitos 
a partir da data da assinatura da escritura 
pública.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade Platinum Correctores de 
Seguros, S.A., é uma sociedade anónima de 
responsabilidade limitada e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, podendo, por deliberação 

da Assembleia Geral, mudar a sua sede para 
outro local, queira dentro ou fora do território 
nacional.

Dois) A sociedade poderá ainda criar ou 
encerrar sucursais, delegações, filiais, agências 
ou outra forma de representação social, dentro 
ou fora do território nacional, desde que os 
sócios acordem em Assembleia Geral e obtidas 
as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Um) O objecto social da sociedade consiste 
em: corretagem de seguros nos ramos de vida 
e não vida.

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade pode: 

a) Constituir sociedades, bem como 
adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não à leis 
especiais, com objecto igual ou 
diferente do seu;

b) Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para 
f o r m a r  n o v a s  s o c i e d a d e s , 
agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos de 
interesse económico, consórcios e 
associações em participação.

CAPÍTULO II

Do capital e acções

ARTIGO QUINTO

O capital social, subscrito e realizado 
em dinheiro, é de quinhentos mil meticais, 
composto por cinco mil açcões ao valor de cem 
meticais cada.

ARTIGO SEXTO

Um) As acções representativas do capital da 
sociedade serão nominativas.

Dois) As acções representativas do capital da 
sociedade poderão ser representadas por título 
de cinco, dez acções ou mais títulos a serem 
definidos em Assembleia Geral.

Três) Os títulos representativos das 
acções da sociedade serão assinados por dois 
administradores podendo as assinaturas desta 
ser substituídas por simples representação 
mecânica.

Quatro) As acções representativas do capital 
da sociedade poderão revestir a forma escritural 
se a lei o permitir.

ARTIGO SÉTIMO

Um) O Conselho de Administração poderá 
deliberar o aumento do capital da sociedade, 
por uma ou mais vezes.

Dois) A competência prevista no número 
anterior poderá ser exercida durante o prazo de 
cinco anos a contar da presente data, podendo 
a Assembleia Geral renovar, por uma ou mais 
vezes, os poderes conferidos ao Conselho de 
Administração.
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Três) No exercício da competência prevista 
nos números anteriores, cabe ao Conselho 
de Administração fixar, nos termos legais, as 
condições do aumento de capital.

ARTIGO OITAVO

As acções ao portador serão livremente 
transmitidas quer entre accionistas quer para 
terceiros.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

Os órgãos da sociedade são:  a Assembleia 
Geral, o Conselho de Administração e o 
Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO

A Mesa da Assembleia Geral è composta 
por um presidente e um secretário eleitos pela 
Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Tem direito a estar presente na Assembleia 
Geral, e nela discutir e votar, os accionistas que 
possuam um número de acções não inferior 
a cinco, averbadas em seu nome no livro de 
registo de acções da sociedade, ou depositadas 
na sede da sociedade ou em instituição de 
crédito, pelo menos quinze dias antes da data 
designada para a reunião da Assembleia Geral, e 
que comprovem perante a sociedade tal depósito 
até dez dias antes da data da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral só poderá 
deliberar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
detenham acções representativas, pelo menos, 
de metade do capital da sociedade.

Dois) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral poderá deliberar, 
em segunda convocação, seja qual for o número 
de accionistas presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa e dos presentes estatutos, as 
deliberações da Assembleia Geral são tomadas 
por maioria absoluta dos votos emitidos.

Dois) As deliberações sobre alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação e dissolução da sociedade 
devem ser tomadas por maioria qualificada 
de dois terços de votos emitidos, salvo se, em 
segunda convocatória, estiverem presentes ou 
representados accionistas que possuam acções 
correspondentes a pelo menos, metade do 

capital social, caso em que poderão ser tomadas 
por maioria absoluta dos votos emitidos.

Três) A cada acção corresponde um voto.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

O Conselho de Administração é composto 
por um número ímpar de membros, conforme 
for deliberado pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) Os membros do Conselho de 
Administração serão eleitos pela Assembleia 
Geral, que designará o presidente.

Dois) Na falta ou impedimento temporário 
de qualquer administrador, o conselho poderá 
proceder à sua substituição.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O Conselho de Administração tem os 
mais amplos poderes de gestão e representação 
da sociedade, competindo-lhe a prática de 
todos os actos necessários ou convenientes 
à prossecução do objecto social e, em geral, 
praticar todos os actos que não caibam na 
competência de outros órgãos da sociedade, tal 
como é fixado pela lei.

Dois) O Conselho de Administração pode:

a) Delegar em um ou mais dos seus 
membros poderes e competências 
para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos de gestão dos 
negócios sociais;

b)  Delegar  em um ou mais  dos 
seus membros ou um ou mais 
administradores a gestão corrente 
da sociedade;

C) Nomear mandatários para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos, 
no âmbito dos respectivos instrumentos de 
mandato.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um) O Conselho de Administração reunirá 
sempre que for convocado pelo presidente, por 
sua iniciativa ou a solicitação de mais de metade 
dos administradores.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados, pelo menos, dois terços dos 
seus membros.

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração são tomadas por maioria dos 
votos emitidos, tendo o presidente voto de 
qualidade.

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
e fazer-se representar por outro administrador.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de presidente do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura de dois administradores;
c) Pela assinatura de um administrador 

delegado, dentro do âmbito da 
delegação que lhe seja conferida;

d) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, este último em 
conformidade com o respective 
instrumento de mandato.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO NONO

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um Conselho Fiscal, composto por 
três membros.

Dois) Poderá no entanto, a Assembleia 
Geral determinar que o Conselho Fiscal seja 
substituído por Fiscal Único.

Três) O Conselho Fiscal reunirá, pelo 
menos, uma vez por ano, e sempre que for 
convocado pelo seu presidente, pelo Conselho 
de Administração ou pelo presidente da Mesa 
da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Da aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores;

b) Formação ou reconstituição de reservas 
legais;

c) Distribuição a todos os accionistas, salvo 
se a Assembleia Geral deliberar, 
por simples maioria, afectar, no 
todo ou em parte, a parcela dos 
lucros líquidos a distribuir pelos 
accionistas à constituição e/ou 
reforço de quaisquer reserva, ou 
à realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Os membros dos órgãos sociais são eleitos 
por quatro anos, sendo sempre permitida a sua 
reeleição.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Restaurante & Take Away 
L´Avenida, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
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Legais sob NUEL 100742675, uma sociedade 
denominada Restaurante & Take Away 
L´Avenida, Limitada.

É constituído o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial.

Entre:

Ali Abou Zeid, casado, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Nabatieh-
Libano, portador do Bilhete de Identidade                                  
n.º 110104389975A, emitido aos 7 de 
Outubro de 2013 e residente em Maputo 
cidade, Avenida Mao Tsé Tung n.º 1263, 
bairro central;

Maria Carlos João Mapsanganhe, casada, de 
nacionalidade moçambicana, de natural de 
Maputo portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110300286692Q, emitido aos 20 de 
Dezembro de 2012 e residente em Maputo, 
Mao Tsé Tung n.º 1263, 1.º andar, bairro 
central.

Que pelo presente contrato, constituem 
entre sí, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que irá reger-se 
pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

 A sociedade adopta a denominação 
de Restaurante & Take Away L´Avenida, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração e a sede)

Um) A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data 
celebração da presente contrato.

Dois) A sociedade terá a sua sede na 
cidade de Maputo, bairro central, Avenida 
Eduardo Mondlane n.º 1075. Podendo por 
deliberação da assembleia geral, abrir e encerrar 
sucursais, filiais, agências ou outras formas 
de representação social em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro

ARTIGO TERCEIRO

(Objeto social)

A sociedade tem por objecto social, o 
seguinte:

a) Desenvolvimento das actividades 
de comércio e exploração de 
actividades turisticas, hotelaria, 
r e s t au ran te s  e  ac t i v idades 
similares, importação e exportação 
de materiais ligados a industria 
hoteleira e outras actividades 
permitidas por lei; 

b)  A sociedade poderá adquir ir 
p a r t i c i p a ç õ e s  f i n a n c e i r a s 
em sociedades a constituir ou 

constituídas, ainda que com objecto 
diferente do da sociedade, assim 
como, associar-se com outras 
sociedades para persecução dos 
objectivos no âmbito ou não, do 
seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital Social)

O capital social, integralmente realizado, 
é de duzentos mil meticais (200.000.00MT), 
dividido em duas quotas e, distribuídas da 
seguinte forma:

a) Uma quota de valor nominal de 
180.000,00MT, correspondente a 
80% do capital social, é pertença 
do sócio Ali Abou Zeid;

b) Uma quota de valor nominal de 
20.000,00MT, correspondente a 
20% do capital social, é pertença 
da sócia Maria Carlos João 
Mapsanganhe.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação no todo ou em 
parte, das quotas, deverá ser comunicada à 
sociedade que goza do direito de preferência 
nessa cessão ou alienação, se a sociedade não 
exercer esse direito de preferência, então, o 
mesmo pertencerá a qualquer das sócias e, 
querendo-o mais do que um, a quota será 
dividida pelos interessados na proporção das 
suas participações no capital.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) As assembleias gerais, serão convocadas 
por escrito com aviso de receção por qualquer 
administrador ou ainda a pedido de um dos 
sócios com uma antecedência mínima de trinta 
dias.

Dois) os sócios far-se-ão representar por si 
ou através de pessoas que para o efeito forem 
designadas através de credencial para esse fim 
emitida.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercido pelo sócio Ali Abou 
Zeid, A sociedade fica também válida e obrigada 
pela assinatura do mesmo sócio. 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

 A amortização será feita pelo valor nominal 
das quotas, acrescido da correspondente parte 
dos fundos de reserva, depois de deduzidos 
os débitos ou responsabilidade do respetivo 
sócio à sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efetuado nos termos da deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte, incapacidade ou 
inabilitação de qualquer das sócias, a sociedade 
constituirá com as sócias sobrevivos ou 
capazes e os herdeiros do falecido, interdito ou 
inabilitado legalmente representado deverão 
aqueles nomear um entre si, um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respetiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Responsabilidade)

A sociedade responde civicamente perante 
terceiros pelos actos ou omissões das seus 
administradores e mandatários, nos mesmos 
termos em que o comitente responde pelos actos 
ou omissões dos seus comissários.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Dissolução)

 A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei e será então liquidada como as 
sócias deliberarem.

Em tudo que fica omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

GAPPRO – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100742810, uma sociedade 
denominada GAPPRO - Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Hermínio Manuel Tombolane Malate, casado 
com Isménia da Conceição Alexandre 
Maolela, em regime de comunhão geral 
de bens, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100177381A, emitido em Maputo, 
válido até 29 de Dezembro de 2020, natural 
da vila de Caniçado - província de Gaza, 
residente na rua das Amendoeiras, casa                        
n.º 223 em Maputo.

Que pelo presente contrato de sociedade 
outorga e constituem por si, uma sociedade de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                         
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
GAPPRO – Sociedade Unipessoal, Limitada 



III SÉRIE — NÚMERO 714162                   

que se regerá pelos presentes estatutos e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique.

Dois) A sociedade é criada por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

Três) A sociedade tem a sua sede na rua 
das Amendoeiras n.º 223 – bairro do Triunfo, 
e por deliberação da assembleia geral, poderá 
abrir ou fechar sucursais em qualquer parte do 
território nacional, ou qualquer outra forma de 
representação, quando for julgado conveniente 
para a prossecução dos interesses sociais.

Quatro) Mediante simples deliberação, pode 
a gerência transferir a sede para outro local do 
território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal, a 
prestação de serviços de gestão e administração 
de projectos e outros serviços co-relacionados.

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas com 
a sua actividade principal, aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedade ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social e regime de quotas

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
pertencente ao único sócio, Herminio Manuel 
Tombolane Malate, casado no regime de 
comunhão geral de bens, representando cem 
por cento do capital social declarado.

Dois) O capital poderá ser aumentado, em 
dinheiro, de acordo com os novos investimentos 
feitos pela sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Cessão e/ou divisão, oneração e alienação 
de quotas)

Um) A cessão e/ou divisão de quotas a favor 
de terceiros carece do prévio consentimento do 
único socio.

Dois) A sociedade não se dissolve por 
morte ou interdição do sócio, continuando com 
os herdeiros ou representante nomeado em 
assembleia geral perante a presença de todos 
herdeiros.

Três) A cessão e/ou divisão de quotas 
a favor dos herdeiros e carecerá do prévio 
consentimento de todos os herdeiros e 
homologada pelo Tribunal.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A administração da sociedade e a 
sua representação em juízo ou fora dele, 
será remunerada e fica a cargo do único 
sócio Herminio Manuel Tombalane Malate, 
administrador da sociedade. 

Dois) O administrador pode constituir 
procuradores para a prática de determinados 
actos ou categoria.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante 
a assinatura individualizada do único socio e 
administrador da sociedade, ou a assinatura 
do procurador especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado ao administrador da 
sociedade e seus mandatários obrigar a 
sociedade a enveredar por actos ou contratos 
estranhos aos negócios sociais, respondendo 
estes para com a sociedade pelos danos a esta 
causados, por actos ou omissões praticados com 
preterição dos deveres legais ou contratuais, 
salvo se provarem que procederam sem culpa.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO SEXTO

(Balanço e prestação de conta)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O exercício económico fecha a trinta 

e um de Dezembro de cada ano, e carece de 
aprovação da assembleia geral, a realizar-se até 
ao dia trinta e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposição final)

Por morte ou interdição do sócio, os herdeiros 
ou representados do decujos, exercerão em 
comum os respectivos direitos enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO OITAVO

Os casos omissos serão regulados pela 
demais legislação vigente aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Anan Plus Multi Service, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100740788, uma sociedade 
denominada Anan Plus Multi Service, Limitada.

É celebrado, nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, o contrato de sociedade por 
quotas, que se regerá pelos artigos seguintes, 
entre:

Primeiro. Derto Geraldo Nhamirre, solteiro, 
residente nesta cidade de Maputo, bairro 3 
Fevereiro, quarteirão 59, casa n.º 76, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100510606Q, 
emitido aos 28 de Dezembro de 2012, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo<

Segundo. Herinques Agostinho Amaral, 
solteiro, residente nesta cidade de Maputo, bairro 
de Laulane, quarteirão 17, casa 633, portador 
de Bilhete de Identidade n.º 110101040941J, 
emitido aos 13 de Abril de 2011, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo;

Terceiro. Titos Agostinho Guivalar, casado, 
residente nesta cidade de Maputo, bairro de 
Laulane, quarteirão 17, casa 633, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 110104991092B, 
emitido aos 10 de Outubro de 2014, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo; e

Quarto: Sebastião Bernardo Nhabanga, 
solteiro, residente nesta cidade de Maputo, 
bairro de Malhazine, quarteirão 2, rua 7, casa 
n.º 1030, portador de Bilhete de Identidade n.º 
110100022264N, emitido aos 28 de Agosto 
de 2015, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo. 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adapta a denominação Anan 
Plus Multi Service, Limitada, sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, adiante 
designada por sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na 
rua Kamba Simango, casa n.º 26, bairro 
Sommerschield, cidade de Maputo, podendo 
abrir delegações em qualquer parte do país ou 
no estrangeiro.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, esta poderá transferir a sua sede para 
outro local do país. 

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
constando-se para todos os efeitos à partir da 
data da sua constituição.
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CAPÍTULO II

Do objecto, capital social                                 
e administração da sociedade

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividades relacionadas com: Agênciamento 
de todo tipo de documento. Desenho e 
implimentação de softwares de gestão para 
facturação, gestão de stock e tesouraria, 
contabilidade e gestao de recursos humanos. 
Desembaraço aduaneiro, agênciamento de 
mercadoria nacional e internacional. Capacitação 
técnico profissional nas áreas de gestão e apoio 
administrativo. Softwares e soluções de gestão. 
Linguas. Consultorias de contabilidade, gestão 
de recursos humanos. Serviços de intermediação 
em negócios. Serviços de limpeza geral, 
montagem e reparação de sistema de frio, outros 
serviços afins.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá adquirir participações 
financeiras em outra sociedade a constituir ou 
constituídas, desde que com objecto relacionado 
ao objecto social da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
do seu objecto.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
que corresponde a soma de quatro quotas, 
distribuídas na seguinte proporção:

a) Uma quota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, equivalente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Derto 
Geraldo Nhamirre;

b) Uma quota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, equivalente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Henriques Agostinho Amaral;

c) Uma quota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, equivalente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Titos 
Agostinho Guivalar;

d) Umaquota no valor nominal de vinte 
e cinco mil meticais, equivalente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social,  pertencente ao sócio 
Sebastião Bernardo Nhabanga.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou várias vezes por deliberação da 
assembleia geral, que determinará os termos e 
condições em que se efectuará o aumento.

ARTIGO SEXTO

Direcção e representação da sociedade

Um) A sociedade é gerida por um ou mais 
directores, eleitos em assembleia geral.

Dois) Os directores poderão ser ou não 
remunerados, conforme o deliberado em 
assembleia geral, assumindo forma de ordenado 
fixo, percentagem nos lucros ou outros 
benefícios, em conjunto ou apenas em alguma 
dessas modalidades.

Fica desde já nomeado como director o 
senhor Sebastião Bernardo Nhabanga.

Três) A sociedade fica obrigada por uma 
assinatura ou por um procurador especialmente 
constituído pela direcção, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Compete o director exercer os mais 
amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
e praticando todos os demais actos tendentes 
à realização do objecto social, que a lei ou os 
presentes estatutos não reservem à assembleia 
geral.

Dois) O director poderá consti tuir 
mandatários e delegar neles, no todo, ou em 
parte, os seus poderes.

Três) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente letras de favor, fianças e 
abonações.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

 A assembleia geral reunir-se-á anualmente 
em sessão ordinária até trinta e um de Dezembro 
de cada ano para apreciação, aprovação ou 
modificação do balanço e das contas do 
exercício, e para deliberar sobre quaisquer 
assuntos para que tenha sido convocada 
extraordinariamente, sempre que tal se mostre 
necessário.

CAPÍTULO III

Das disposições transitórias e finais

ARTIGO NONO

Dissolução da sociedade

Um) A sociedade poderá dissolver-se por 
deliberação da assembleia geral e nos termos 
previstos na lei.

Dois) Dissolvida a sociedade proceder-se-á 
à liquidação e partilha, salvo se algum sócio 
quiser ficar com o estabelecimento social, isto é, 
com todo o activo e passivo da sociedade, caso 
em que lhe será feita adjudicação pelo valor em 
que convierem.

Três) Se, porém, os sócios pretenderem o 
estabelecimento haverá licitação entre eles e 
será preferido o que mais vantagens oferecer.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes e assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dúvidas na interpretação

Em todo o omisso regularão as disposições 
do código comercial, aprovado pelo decreto-lei 
número dois barra dois mil e cinco, de vinte e 
sete de Dezembro e de mais legislação em vigor 
e aplicável na República de Moçambique.

Assim o disseram e outorgaram

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

 Blue Ventures Holding, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 100743051, uma entidade 
denominada Blue Ventures Holding, S.A.

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Firma

É constituída nos termos da lei e dos 
presentes estatutos, uma sociedade anónima 
denominada Blue Ventures Holding, S.A., 
regida pelos presentes estatutos e pela demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
Frente de Libertação de Moçambique, n.º 224, 
cidade de Maputo, Moçambique.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da Assembleia Geral.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.
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ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Gestão de participações sociais 
próprias e detidas por outras 
entidades em outras sociedades, 
gestão e desenvolvimento de 
projectos e investimentos e bem 
como a aquisição de participações 
sociedades; 

b) Prestação de serviços de consul-
tor ia ,  assessor ia ,  apoio  ao 
desenvolvimento de projectos de 
investimento e estudo de mercado; 

c) Ainda o exercício de qualquer 
actividade complementar, incluindo 
e não limitando a importação 
e exportação de todos os bens 
necessários com vista à realização 
das actividades acima descritas.

Dois) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, desde que devidamente licenciada e 
autorizada.

Três) M e d i a n t e  d e l i b e r a ç ã o  d o 
Conselho de Administração, a sociedade 
poderá exercer quaisquer outras actividades 
relacionadas, directa ou indirectamente, com 
o seu objecto principal, praticar todos os actos 
complementares da sua actividade e outras 
actividades com fins lucrativos não proibidas 
por lei, desde que devidamente licenciada e 
autorizada, assim como transmitir, adquirir e 
gerir participações no capital social de outras 
sociedades, independentemente dos seus 
objectivos sociais, ou participar em sociedades, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação, 
sob qualquer forma autorizada por lei, bem 
de exercer quaisquer actividades sociais 
que resultam de tais empreendimentos ou 
participações sociais.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios de 
financiamento

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
dividido em duzentas acções ao portador com 
valor nominal de quinhentos meticais cada uma.

ARTIGO SEXTO

Aumento do capital social

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
Assembleia Geral,  mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, é 
proposto pelo Conselho de Administração com 
parecer do Conselho Fiscal. 

Três)  Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Quatro) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os accionistas gozam de direito de 
preferência, na proporção das acções que 
possuírem à data do aumento, a ser exercido 
nos termos gerais.

Seis) O direito de preferência prescrito 
no número anterior poderá ser suprimido ou 
limitado por deliberação da Assembleia Geral 
tomada pela maioria necessária a alteração dos 
estatutos. 

ARTIGO SÉTIMO

Acções

Um) As acções serão tituladas ou escriturais.  
Dois) As acções tituladas poderão revestir 

a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as escriturais revestir 
sempre a forma de acções nominativas. 

Três)  As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei. 

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, cem 
mil ou em um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto. 

ARTIGO OITAVO

Acções próprias

A sociedade só poderá adquirir acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei. 

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções está sujeita ao direito de preferência da 
sociedade, em primeiro lugar, e dos accionistas, 
em segundo, na proporção das respectivas 
participações.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as suas 
acções, ou partes destas, deverá enviar, por 
carta, dirigida ao Conselho de Administração, 
o respectivo projecto de venda, o qual deverá 
conter a identidade do adquirente, o preço 
e as condições ajustadas para a projectada 
transmissão, nomeadamente as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção.

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência para a transmissão 
das acções no prazo máximo de quinze dias, a 
contar da recepção da carta referida no número 
anterior. 

Quatro) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência nos termos do número 
anterior, o Conselho de administração deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas, para 
exercerem o direito de preferência, no prazo 
máximo de quinze dias.

Cinco) No caso da sociedade e os accionistas 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão 
ser transmitidas nos termos legais. 

Seis) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à 
cotação na Bolsa de Valores de Moçambique, 
em relação às quais os accionistas não gozarão 
de direito de preferência sobre a respectiva 
transmissão. 

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar 
o respectivo averbamento das acções ou nas 
competentes contas de registo de emissão e de 
titularidade representativas do capital social da 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

  Obrigações

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei e mediante deliberação do Conselho de 
Administração, emitir quaisquer modalidades 
ou tipos de obrigações.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, 
a sociedade poderá adquirir obrigações 
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próprias, ficando suspensos os respectivos 
direitos enquanto as obrigações pertencerem 
à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

  Suprimentos

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral, sob proposta do 
Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO    

 Prestações acessórias

Podem ser exigidas aos accionistas prestações 
acessórias de capital de acordo com a lei.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 Eleição e mandato

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição. 

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 Remuneração e caução

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações. 

Dois) O Presidente do Conselho de 
Administração pode ser escolhido pelo próprio 
Conselho de Administração ou pela Assembleia 
Geral.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Âmbito

A Assembleia Geral  da sociedade, 
regularmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas e para os 
restantes órgãos sociais, quando tomadas nos 
termos da lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Constituição

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes vedado o seu agrupamento e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da Assembleia Geral.  

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados pelo presidente da mesa, mas não 
têm, nessa qualidade, direito a voto.

Quatro) No caso de existirem acções 
com propriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais da 
sociedades.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Representação

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral pelas pessoas 
que para o efeito designarem, devendo indicar 
os poderes conferidos, mediante procuração 
outorgada por escrito ou, no caso das pessoas 
colectivas, por simples carta dirigida ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
e entregue na sede social da sociedade até 
às dezassete horas do dia útil anterior ao da 
assembleia.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência

Um) Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:  

a) Deliberar sobre o relatório de gestão 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, assim como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
administradores e os membros do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares; 

h) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

i) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

j) Deliberar sobre a dissolução, liquidação 
ou prorrogação da sociedade;

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO

Mesa da Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente e um secretário.

Dois) Na falta ou impedimento do presidente 
ou do secretário de Mesa da Assembleia Geral, 
serão os mesmos substituídos por qualquer 
administrador da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Convocação

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio legalmente estatuído, com trinta dias 
de antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o local, 
o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão. 

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poderão os accionistas deliberar 
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em assembleias gerais sem observância das 
formalidades prévias ali estabelecidas, desde 
que estejam presentes ou representados todos 
os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos, desde que se trate de sócios detentores 
de todo o capital.

Três) As deliberações também podem se 
dar por voto escrito, tomadas sem o recurso à 
Assembleia Geral desde que todos declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado à sociedade.

Quatro) A Assembleia Geral reúne 
extraordinariamente quando convocadas pelo 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
ou por quem o substitua, oficiosamente ou a 
requerimento do Conselho de Administração, 
de accionistas, que representem mais de dez 
por cento do capital social.  

Cinco) O requerimento referido será dirigido 
ao Presidente de Mesa da Assembleia Geral e 
deverá justificar a necessidade da convocação da 
assembleia e indicar, com precisão, os assuntos 
a incluir na ordem de trabalhos da Assembleia 
Geral a convocar. 

Seis) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os accionistas que 
a tenham requerido convocá-la directamente, 
sendo as despesas documentadas que aqueles 
fundadamente tenham realizado suportadas 
pela sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Quórum constitutivo

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, um 
terço do capital social, salvo os casos em que a 
lei ou os presentes estatutos exijam um quórum 
superior.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Quórum deliberativo

Um) Cada acção corresponde à um voto.
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de por outro modo deliberar todos 
os accionistas, que deverão ter as respectivas 
acções depositadas na sede da sociedade até oito 
dias antes da data marcada para a assembleia. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por votos representativos de 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Quatro) Na contagem dos votos, não serão 
tidos em consideração as abstenções. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Local e acta

Um) As assembleias gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nos respectivos 
anúncios convocatórios.

Dois) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta no respectivo livro, 
a qual será assinada pelo presidente e pelo 
secretário da mesa da Assembleia Geral ou por 
quem os tiver substituído nessas funções, salvo 
se outras exigências forem estabelecidas por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Reuniões da Assembleia Geral

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Suspensão

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por motivo justificável, dar-se início aos 
trabalhos ou, tendo sido dado início, os mesmos 
não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião suspensa para 
prosseguir em dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
Presidente da Mesa. 

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
suspender a mesma reunião duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Composição

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração composto por um número 
impar de membros, entre três a cinco membros 
efectivos, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger, a quem 
compete igualmente indicar qual o momento 
do Conselho de Administração que assumirá 
as funções de presidente.

Dois) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído 
por cooptação, até à primeira reunião da 

Assembleia Geral que procederá à eleição do 
novo administrador, para exercer funções até ao 
termo do mandato dos restantes administradores.

Três) O Conselho de Administração poderá 
constituir uma Direcção Executiva, cabendo-
lhe definir a composição e nomear de entre os 
seus administradores os que serão membros da 
Direcção Executiva, e nela delegar os poderes 
para a gestão corrente da sociedade, sem 
prejuízo da Direcção Executiva se subordinar 
ao Conselho de Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Reuniões do Conselho de Administração

Um) O Conselho de Administração reúne 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros.

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais indicações e elementos necessários 
à tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local a acordar 
unanimemente pelos administradores, que 
deverá ser indicado na respectiva convocatória. 

Cinco) No caso de impossibilidade de 
comparência por parte de um ou mais dos 
administradores da sociedade em reunião 
do Conselho de Administração, poderão ser 
utilizados os meios de comunicação disponíveis.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Deliberações

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representados. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos dos administradores 
presentes ou representados e dos que votam 
por correspondência.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Competência

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas; 
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b) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto 
social; 

c) Deliberar sobre relatórios e contas 
finais;

d) Deliberar sobre a mudança de sede, 
aumento de capital e emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre a prestação de cauções 
e garantias, pessoais ou reais pela 
sociedade;

f) Deliberar sobre a aquisição, alienação 
e oneração de bens imóveis, 

g) Deliberar sobre extensões ou reduções 
da actividade da sociedade;

h) Deliberar sobre projectos de fusão, 
cisão e de transformação da 
sociedade; e

i )  Del iberar  sobre  a  aber tura  e 
encerramento de estabelecimentos. 

Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Três) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Delegação de poderes

Um) O Conselho de Administração 
pode delegar parte ou a totalidade das suas 
competências, incluindo a gestão corrente da 
sociedade, na Direcção Executiva.

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Conselho de Administração não pode 
delegar as suas competências relativamente 
as matérias referentes aos relatórios e contas 
anuais, à prestação de cauções e garantias, 
pessoas ou reais, à extensões ou reduções da 
actividade da sociedade e aos projectos de fusão, 
cisão ou transformação sociedade, que nos 
temos legais não podem ser delegadas.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos 
poderes que lhe forem conferidos 
pelo Conselho de Administração; e

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Órgão de fiscalização

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Composição

Um) O Conselho Fiscal será composto por 
três membros efectivos e um membro suplente. 

Dois. A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Funcionamento

Um) O Conselho Fiscal, reúne pelo menos 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
se reunir validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos, não 
podendo estes delegar as suas funções.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Actas do Conselho Fiscal

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas e um relatório suscito de 
todas as verificações, fiscalizações e demais 
diligências dos seus membros desde  reunião 
anterior, e dos seus resultados. Havendo Fiscal 
Único em vez de Conselho Fiscal, deve pelo 
menos, trimestralmente, ser exarado no livro 
ou nele colocado ou incorporado no referido 
relatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

Auditorias externas

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade, devendo a Assembleia Geral 
aprovar o auditor externo.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

Ano social

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

Aplicação dos resultados

 Os lucros líquidos que resultarem do 
balanço anual terão a seguinte aplicação:

a) pelo menos cinco porcento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração do fundo de reserva 
legal, até que represente, não 
excedendo a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

Dissolução e liquidação

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Promundi Promoção 
Imobiliária, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta avulsa do dia dois do mês de Dezembro 
de dois mil e quinze, da sociedade Promundi 
Promoção Imobiliária, S.A., inscrita na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
de Maputo, sob o n.º 100542463, os accionistas 
deliberaram sobre a transformação da sociedade 
anónima em sociedade por quotas.

Deliberaram ainda os accionistas sobre o 
novo texto dos estatutos da sociedade pelo qual 
a sociedade se passará a reger.
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Deliberaram pela delegação de poderes dos 
membros do Conselho de Administração.

E por fim deliberaram pela nomeação 
do Administrador Único. Em consequência 
das deliberações, transforma-se a sociedade 
Promundi Promoção Imobiliária, S.A, sociedade 
anónima, para sociedade Promundi Promoção 
Imobiliária, Limitada, sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que passa a reger-se 
pelas disposições que se seguem:

É celebrado o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo n.º 90 do 
Código Comercial entre:

Primeiro. Tiago Miguel de Simões Costa 
Ferreira Vieira, maior, divorciado, residente 
na Avenida Kenneth Kaunda, n.º 141, bairro 
da Sommerschield, cidade de Maputo, de 
nacionalidade portuguesa, titular do DIRE n.º 
11PT00049236D, emitido aos 18 de Junho de 
2015, pelo Serviço Nacional de Migração de 
Maputo;

Segundo. Paulo Jorge Pimenta Pedro, 
maior, divorciado, residente em Lisboa, de 
nacionalidade portuguesa, titular do Passaporte 
n.º M713339, emitido aos 12 de Agosto de 
2013, pelo Serviço Estrangeiros e Fronteiras;

Terceiro. José António da Luz Carmo, 
maior, casado, residente na Avenida 24 de Julho 
n.º 623, bairro da Polana, cidade de Maputo, 
de nacionalidade portuguesa, titular do DIRE 
n.º 11PT00037788N, emitido aos 18 de Junho 
de 2015, pelo Serviço Nacional de Migração 
de Maputo.

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

Promundi – Promoção Imobiliária, Limitada, 
é uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na rua da 
Frente de Libertação de Moçambique, n.º 138, 
em Maputo, podendo abrir e encerrar sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando a 
administração o julgar conveniente.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, e 
sempre que se julgar conveniente, a sede social 
pode ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos, a partir da data da celebração do 
contrato de sociedade.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal:

 A promoção imobiliária, hoteleira e 
turística, a gestão e conservação 
de  imóveis  própr ios  ou  de 
terceiros, incluindo a gestão de 
empreendimentos turíst icos, 
segurança, higiene e limpeza de 
edifícios, loteamento, intermediação 
imobiliária, compra e venda de 
propriedades, arrendamento de 
imóveis construídos ou adquiridos 
pela sociedade e a prestação de 
serviços de condomínio e todos os 
serviços inerentes a estas actividade.

Dois) A sociedade poderá com vista à 
prossecução do seu objecto, associar-se com 
outras sociedades, de igual ou diferente objecto, 
quer participando no seu capital social, quer 
por quaisquer outras formas de associação 
permitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria  que os sócios deliberem explorar.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                   
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais, dividido em três quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quatrocentos noventa e nove mil e 
oitocentos meticais, correspondente 
a 99,96% do capital  social , 
pertencente ao sócio Tiago Miguel 
de Simões Costa Ferreira Vieira;

b) Uma quota no valor nominal de cem 
meticais, correspondente a 0,02% 
do capital social, pertencente ao 
sócio Paulo Jorge Pimenta Pedro;

c) Uma quota no valor nominal de cem 
meticais, correspondente a 0,02% 
do capital social, pertencente ao 
sócio José António da Luz Carmo.

Dois) Cabe aos sócios, reunidos em 
assembleia geral, decidir pela aquisição, 
gestão, alienação de participações em outras 
sociedades constituídas ou por constituir dentro 
ou fora de Moçambique, ainda que desenvolvam 
actividades diversas da sua.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital. Os sócios poderão conceder à 
sociedade os suprimentos de que ela necessite, 

nos termos e condições fixados por deliberação 
dos respectivos sócios reunidos em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

Aumento e redução do capital social

O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido por deliberação da 
assembleia geral, introduzindo alterações aos 
estatutos em ambos os casos de acordo com o 
estabelecido na lei.

ARTIGO OITAVO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral, 
com parecer prévio favorável da administração.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota informará a sociedade, com um mínimo 
de sessenta dias de antecedência, por carta 
registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) Gozam do direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os outros sócios, por esta ordem.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no número antecedente.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) A assembleia geral reunirá em 
sessão ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória, e em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO 

Convocação e reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada pela 
administração, por meio de carta registada com 
aviso de recepção, ou correio electrónico, com 
uma antecedência mínima de  trinta dias.

Dois) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concordem por escrito na deliberação ou 
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concordem, também por escrito, que dessa 
forma se delibere, ainda que as deliberações 
sejam tomadas fora da sede social, em qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto.

Três) Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto no número anterior, as deliberações 
que importem a modificação do pacto social, a 
dissolução da sociedade ou a divisão e cessão de 
quotas, para as quais não poderão dispensar-se 
as reuniões da assembleia geral.

Quatro) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, esteja presente ou devidamente 
representado mais de cinquenta por cento do 
capital social, salvo nos casos em que a lei exija 
quórum superior.

Cinco) Em segunda convocação poderá 
a assembleia geral constituir-se e deliberar 
validamente, seja qual for o número de 
accionistas presentes e o capital por eles 
representados.

Seis) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos dos 
sócios presentes ou representados, excepto nos 
casos em que a lei exija maioria diferente.

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração

Um) A administração da sociedade pertence 
ao sócio Tiago Miguel de Simões Costa Ferreira 
Vieira, com dispensa de caução, podendo ser 
denominado sócio-administrador. 

Dois) Por decisão da assembleia geral, 
poderão ser nomeados administradores 
estranhos à sociedade, ficando dispensados 
de prestar caução, gozando da prerrogativa de 
dispensá-los sempre que se justificar.

Três) A administração poderá constituir 
mandatários ou procuradores para a prática 
de determinados actos ou categorias de actos, 
atribuindo tais poderes através de procuração.

Quatro) Compete à administração exercer os 
mais amplos poderes de gestão, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os demais 
actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou os presentes estatutos não reservem 
à assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se:

a) Mediante a assinatura do administrador;
b) Pela assinatura de um mandatário ou 

procurador nos termos e limites das 
respectivas procurações;

c) Os actos de mero expediente serão 
assinados por qualquer dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Direcção geral

 A assembleia geral dos sócios pode 
determinar que a gestão corrente da sociedade 
seja confiada a um director geral.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Prestação de contas e aplicação de resul-
tados

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a prestação de contas 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral, até ao dia trinta 
e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Lucros

Um) Dos lucros apurados em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, 
uma percentagem legal estabelecida para a 
constituição do fundo de reserva legal, enquanto 
se encontrar realizada nos termos da lei, ou 
sempre que for necessário reintegrá-la.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 Resolução de litígios

Um) Antes do recurso à via judicial, todos os 
litígios emergentes do exercício da actividade 
da presente sociedade, em que por ventura 
a sociedade interfira como litigante, serão 
definitivamente resolvidos de forma amigável 
de acordo com as regras de arbitragem, 
conciliação e mediação.

Dois) Na impossibilidade de acordo 
amigável, nos termos do número anterior, 
decorridos que sejam trinta dias contados da 
notificação de uma das partes à outra, qualquer 
das partes pode submeter o litígio ao Tribunal 
Judicial da Cidade de Maputo, com expressa 
renúncia de qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os membros da 
administração em exercício à data da dissolução, 
salvo deliberação diferente da assembleia geral.

Três) Em caso de morte ou interdição de um 
sócio, a sociedade continuará o seu exercício 
com os herdeiros, sucessores ou representantes 
do sócio, os quais nomearão entre si um que a 
todos representa na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Casos omissos

Em todo o caso omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo,  2  de Dezembro de 2015.                                                  
— O Técnico, Ilegível.

AMS Consultoria                                     
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e quatro de Maio de dois mil 
e dezasseis, lavrada a folhas 65 a  folhas 66 do 
livro de notas para escrituras diversas número 
960 traço B, do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior em exercício no referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de  
responsabilidade, limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de AMS 
Consultoria – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
e tem a sua sede na cidade de Maputo, podendo 
abrir delegações em qualquer ponto do território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

a) Actividade de consultoria para 
negócios e gestão;

b) Actividade de consultoria e auditoria;
c) Outras actividades de consultoria 

científicas, técnicas e similares;
d) Actividades combinadas de serviços 

administrativos;
e) Outras actividades de serviços de apoio 

aos negócios.

ARTIGO QUARTO

Capital

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de dez mil 
meticais, e corresponde a uma única quota com 
mesmo valor nominal, pertencente a único sócio 
António Mário Costa de Sousa.
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ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

A sociedade é administrada pelo sócio 
único e administrador, António Mário Costa 
de Sousa, casado em regime de comunhão de 
bens adquiridos, com Ana Maria Gonçalves 
Costa, cuja assinatura é suficiente para obrigar 
a sociedade, e que poderá designar um ou mais 
procuradores.

ARTIGO SEXTO

Direcção geral

A gestão da sociedade poderá ser confiada 
a um director-geral, empregado da sociedade, 
designados pela administração ao qual poderão 
ser atribuídos poderes para obrigar a sociedade 
através de acta da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Morte ou incapacidade

Em caso de morte, incapacidade física 
ou mental definitiva ou interdição do sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros ou 
representantes legais, caso estes manifestem 
a intenção de continuar na sociedade. Caso 
não hajam herdeiros, sendo paga a quota do 
sócio, a quem tem direito, pelo valor que 
o balanço apresentar a data do óbito ou da 
certificação daqueles estados, caso os herdeiros 
ou representante legal não manifeste, no prazo 
de seis meses após notificação, a intenção de 
continuar na sociedade.

ARTIGO OITAVO

Disposição final

Em tudo o omisso regularão as disposições 
da lei das sociedades por quotas e restante 
legislação comercial em vigor na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, 2 de Junho de 2016. — A Técnica, 
Ilegível.

Prestami Serviços                             
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de dois de Junho de dois mil 
e dezasseis, exarada de folhas vinte e sete a 
vinte e oito e seguintes do livro de notas para 
escrituras diversas número 962 traço B do 
Primeiro Cartório Notarial, a cargo de Lubélia 
Ester Muiuane, conservadora e notária superior 
A do referido cartório, foi constituída uma 
sociedade unipessoal, limitada, que passará 
a reger-se pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social e sede

Um)  A sociedade adopta a denominação 
de Prestami Servicos – Sociedade Unipessoal, 

Limitada e é uma sociedade de responsabilidade 
unipessoal limitada, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Dois) A sociedade tem sua sede na cidade 
de Chimoio, podendo por deliberação da 
assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto principal a 
actividade mineira, aquisição de concessão 
mineira, comércio a grosso e retalho, importação 
e exportação dos artigos abrangidos pelas classes 
ll,, lll, Vlll, XVl, XlX, prestação de serviços 
nomeadamente comissões, consignações, 
marketing, agenciamento, agricultura, turismo, 
transporte de madeira e procoruments afins.

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital único integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro, é de cinquenta 
mil meticais, assim distribuída:

Uma no valor de 50.000,00MT, corres-
pondente a 100% do capital social, 
pertencente ao sócio único Amílcar 
Octávio Paulo.

Dois) O capital social poderá ser alterado, 
conforme deliberação social neste sentido, 
tomada em reunião da assembleia geral 
ordinária ou extraordinária, e de acordo com 
o preceituado nos artigos constantes da lei das 
sociedades limitada.

ARTIGO QUINTO 

 Gerência e representação da sociedade

Um) A administração e gerência da 
sociedade e sua representação em juízo e fora 
dela, activa e passivamente, passarão a cargo do 
sócio Amílcar Octávio Paulo até a realização da 
primeira reunião da assembleia geral. 

Dois) Para obrigar a sociedade em todos 
os actos, assinaturas de contratos ou outros 
documentos serão feitos com as assinaturas 
de contratos dos sócios gerentes ou por 
procuradores legalmente constituídos.

ARTIGO SEXTO

 Dividendos

Os lucros apurados no exercício económico, 
feitas todas as deduções das operações serão 
distribuídos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Disposições finais

A sociedade poderá dissolver-se de acordo 
com o que estiver legalmente estabelecido,em 
tudo quanto os presentes estatutos se mostrem 
omissos, regularão as disposições legais em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 1 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

Bajda Propriedades,  
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 26 de Maio de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registos de Entidades 
Legais sob o NUEL 100101440, uma sociedade 
denominada Bajda Propriedades, Limitada, 
entre:

Dorothea Henrietta Van Heerden, casada com 
Johan Jacob Van Heeden, de nacionalidade 
sul-africana, residente na Ponta Mlongane, 
titular do Passaporte n.ºA00684259, emitido 
em dois mil e dez,  no dia oito de Fevereiro, 
emitido pela Direcção de Migração da África 
do Sul; e

Abrahama Jocob Van Heerden, solteiro, de 
nacionalidade sul-africana, residente na 
Ponta Mlongane, titular do Passaporte                       
n.º A00726775, emitido no dia 1 de Março  
de  dois mil e dez pela Direcção de Migração 
da África do Sul;

Contrato, constitui entre si, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Bajda  
Propriedades,   Limitada, e tem a sua sede no 
distrito de Moamba na localidade de Bocada 
cidade de Maputo podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data 
da celebracão do presente contrato da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exercer actividades de construção ou 
gestão de propriedade imobiliária;
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b) Agricultura, turismo, exploração de 
estabelecimento de restauração 
e bebidas com importação e 
exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades conexas com 
os seus objectos desde que para tal obtenha 
aprovação das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO                                                                                                                             

Capital social

O capital social é fixado em vinte mil 
meticais, representados por duas quotas iguais 
sendo uma no valor nominal de dez mil meticais 
o equivalente a cinquenta porcento do capital 
social, pertencente a sócia  Dorothea Henrietta 
Van Heerden, e a outra de dez mil meticais, 
o equivalente a cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócio Abrahama  Jocob 
Van Heerden, respectivamente.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposicões legais em 
vigor a cessacão ou alienacão de toda a parte 
de quotas deverá ser do concenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência. 

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienacão a quem e pelos preços 
que melhor entender,  gozando o novo sócio 
dos direitos correspondentes a sua participação 
na sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência

A administracão, gestão da sociedade e sua 
representacão em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida pelos dois sócios 
ou mais gerentes a eleger em assembleia 
geral, com dispensa de caução, bastando as 
duas assinaturas, para obrigar a sociedade. 
O/s gerente/s tem plenos poderes para nomear 
mandatário/s a sociedade, conferindo, os 
necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia  geral  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício   
finda e repartição.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdicão ou inabilitacão 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caucão, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela 
lei e em legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.

PJM Tome Consultoria                          
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, paras efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada 
na Conservatória   do Registo de Entidades  
Legais sob o NUEL  100743055 uma sociedade 
denominada PJM Tome Consultoria –  Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

Porfírio José Marques Tomé, de nacionalidade 
portuguesa, portador do Passaporte                                     
n.º L883622 emitido a 19 de Outubro de 2011 
e válido até 19 de Outubro de 2016, constitui 
por si uma sociedade unipessoal   limitada, 
que será regida pelas cláusulas seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de PJM 
Tome Consultoria – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede na província de 
Maputo, Avenida Base Ntchinga n.° 58, Cidade 
de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a realização 
de serviços nas seguintes áreas:

a) Publicidade e marketing;
b) Consultoria e gestão; 
c) Mediação e intermediação comercial;
d) Participação, representação de 

empresas e marcas nacionais e 
estrangeiras;

e) Comércio geral com importação e 
exportação;

f) Restauração, hotelaria e turismo. 
Dois) A sociedade poderá igualmente 

exercer qualquer outra actividade de natureza 
industrial ou comercial permitida por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e de 10.000,00 MT (dez 
mil meticais), representado por uma quota 
única de igual valor nominal, pertencente ao 
sócio único, o senhor Porfírio José Marques 
Tome, de nacionalidade portuguesa, portador 
do Passaporte n .º L883622 emitido a 19 de 
Outubro de 2011 e válido ate 19 de Outubro 
de 2016.

ARTIGO QUINTO

(Gerência e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade fica a cargo do senhor Porfírio José 
Marques Tome ou a cargo de quem vier a ser 
nomeado gerente pelo sócio único.

Dois) A sociedade obriga-se com a 
intervenção de um gerente.

ARTIGO SEXTO

(Delegação de poderes)

O administrador da sociedade poderá delegar 
no todo ou em parte os seus poderes a pessoa 
estranha a sociedade mediante instrumento 
jurídico apropriado.

ARTIGO SÉTEMO

(Exercício social)

O exercício social corresponde ao ano 
civil e o balanço e as contas de resultados 
serão fechadas com referência a trinta e um de 
Dezembro.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

As lucros liquidos apurados em cada 
exercicio, depois de deduzida a percentagem 
para a constituição de outro tipo de reservas 
especias criadas, serão destribuídos ao sócio 
na proporção da sua quota.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, 3 de Julho 2016. — O Técncio, 
Ilegível.
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ATRAN – Associação dos 
Transportadores do Niassa

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e seis de Maio de mil 
novecentos e noventa e nove, lavrada de 
folhas cinquenta e nove e seguintes do livro 
de notas para escrituras diversas número um, 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
do Niassa, em Lichinga, a cargo do substituto 
do notário, Francisco Manuel José Catopola, 
foi constituída uma associação entre Julião 
Carlos Retxua, Pinto Munguine, Amirali 
Ismail Ali Cangi, Orlando Manuel João, Abel 
Lucas, Manuel Ângelo Álvaro Fernandes, 
José Chissonga Macuinja, Muando Nhambirre 
Julião, José Samuel, Pedro Moisés Thumbo 
Júnior, Daniel Jerónimo Tomás, Jonas José 
Tivane, Victor Manuel José, Francisco Cuinica, 
Manuel António e Mário Mualeia Vicente, 
que se regerá pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

 CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, sede, 
filiação e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e natureza

Associação dos Transportadores do Niassa, 
adiante designada por ATRAN, é uma pessoa 
colectiva de direito privado sem fins lucrativos.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

ATRAN tem a sua sede em Lichinga, 
podendo por deliberação da direcção estabelecer 
delegações ou representações em alguns 
distritos da província.

ARTIGO TERCEIRO

Filiação

ATRAN poderá filiar-se com outras 
associações nacionais ou estrangeiras desde 
que prossigam os mesmos fins.

ARTIGO QUARTO

Duração

ATRAN é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da 
data da celebração da sua escritura.

CAPÍTULO II

Dos objectivos

ARTIGO QUINTO

Objectivo geral

Tem por objectivo fundamental, contribuir 
para a realização de transportes de passageiros 
e carga, para o desenvolvimento económico do 
país da província em particular.

CAPÍTULO III

Dos membros

ARTIGO SEXTO

Podem ser membros da ATRAN, toda e 
qualquer pessoa que tenha pelo menos uma 
viatura para transporte de passageiros e de 
carga.

ARTIGO SÉTIMO

Categoria de membros

Na ATRAN existem as seguintes categorias 
de membros:

a) Membros fundadores;
b) Membros efectivos;
c) Membros beneméritos;
d) Membros honorários;
e) Membros agregados.

ARTIGO OITAVO

Membros fundadores

São membros fundadores que tenham 
colaborado na cr iação a  Assembleia 
Constituinte.

ARTIGO NONO

Membros efectivos

São aqueles que venham a serem admitidos 
mediante o cumprimento das formalidades 
fixadas nos presentes estatutos ou regulamento 
e ser:

Cidadãos   moçambicano;
Cidadãos estrangeiro residentes em 

território moçambicano.

ARTIGO DÉCIMO

Membros beneméritos

Será toda pessoa singular ou colectiva, 
que regularmente de uma forma substancial 
contribua de modo importante para a 
prossecução do objectivo social da associação 
com bens materiais, serviços, subsídios e outros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Membros honorários

Será toda personalidade que pelo seu 
trabalho e prestígio tenha contribuído para 
a elevação do trabalho e reconhecimento a 
associação.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Membros agregados

Será toda instituição, pessoa colectiva que 
se mostra interessada e aceite os estatutos e 
objectivo social da ATRAN.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A admissão dos membros

Um) Efectivos:

A admissão de cada membro efectivo, é 
pedida pelo interessado mediante 

proposta subscrita pelo próprio 
e por dois membros efectivos e 
votado pelo secretariado.

Dois) A admissão de membros honorários, 
beneméritos e agregados:

A admissão de membros honorários, 
beneméritos e agregados, será 
proposta pelo secretariado ou 
por um mínimo de dez membros 
fundadores no pleno gozo dos 
seus direitos e promulgada pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Dos direitos e deveres dos membros

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Os membros da ATRAN para alem dos 
direitos e deveres consagrados na lei, tem ainda:

Um) Efectivos.
Um ponto um) Direitos a:

a) Participar nas iniciativas de 
ATRAN;

b) Fazer publicar através da ATRAN 
as condições de recrutamento 
de novos membros;

c) Solicitar a sua exoneração.

Um ponto dois) Deveres:
a) Respeitar as leis, estatutos, 

regulamentos e deliberações;
b) Participar na realização dos 

e n c o n t r o s  d a  A T R A N , 
prestando a sua colaboração 
de acordo com a sua formação, 
desempenhando com o melhor 
do seu saber, inteligência e zelar 
as tarefas que forem atribuídas;

c) Aceitar a investidura e exercícios 
de cargos especiais, salvos 
escusas justificadas;

d) Estar na posse dos estatutos e de 
cartão de membros;

e) Pagar as jóias e quotas.

Dois) Os membros beneméritos,   honorários 
e agregados tem entre outros:

Dois ponto um) O direito de:

a) Tomar parte nas sessões da Assembleia 
Geral, podendo emitir opiniões 
sobre qualquer ponto da agenda de 
trabalho;

b) Submeter por escrito ao secretariado 
q u a l q u e r  e s c l a r e c i m e n t o , 
informação ou sugestão que 
julguem uteis a prossecução dos 
fins da associação;

c) Solicitar a sua exoneração.

Dois ponto dois) Obtém o dever  de:

a )  Respei ta r  as  le i s ,  es ta tu tos , 
regulamentos e deliberações dos 
órgãos sociais a ATRAN;
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b )  M a n t e r  e m  s o c i e d a d e s  u m 
c o m p o r t a m e n t o  c í v i c o  e 
moralmente digno, conducente 
com a sua categoria de membro.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Quotização

Os membros competem o pagamento da 
jóia de admissão e das quotas mensais em 
quantitativos a fixar pela assembleia na proposta 
do secretariado ou quarto dos seus membros.

ARTIGO DÉCIMO  SEXTO

Perda de qualidade de membro.

Perdem qualidade de membro por:

a) Declaração de vontade expressa;
b) Os que poem em causa o prestigio 

e o bom nome a ATRAN ou 
os que perturbem o seu livre 
funcionamento por actos lesivos 
ou objecto social;

c) Falta de pagamento de quotas por um 
período superior a três meses;

d) Compete a Assembleia Geral decidir 
sobre a expulsão do membro sob 
proposta da direcção.

CAPÍTULO V

Dos cargos sociais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Enumeração:

a) Assembleia Geral;
b) Direcção;
c) Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

da assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Natureza

Assembleia Geral é o órgão máximo da 
associação e é constituído por todos os membros 
no pleno gozo dos seus direitos, sendo as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos legais 
e estatísticos, de cumprimento obrigatório e 
vinculadas para os restantes órgãos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Um) Assembleia Geral  reunir-se-á 
ordinariamente por convocação do secretariado 
uma vez por ano e extraordinariamente, quando 
a pedido do secretariado do Conselho Fiscal ou 
a requerimento de dois terços dos membros no 
pleno gozo dos seus direitos obedecendo a sua 
convocação os procedimentos estabelecidos no 
numero dois deste artigo.

Dois) As reuniões a Assembleia Geral 
realizam-se de preferência na sede da ATRAN 
e a sua convocação será feita por meio de 
aviso postal, com antecedência de trinta dias, 
dando-se a conhecer a ordem de trabalhos e 

os documentos necessários para a tomada de 
deliberação quando seja esse caso.

Três) Assembleia Geral considerar-se-á 
regularmente constituída para a deliberação 
quando em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados a 
maioria dos seus membros e em segunda 
convocação, oito dias depois, seja qual for o 
número de membros presentes.

Quatro) Os membros podem fazer-se 
representar na Assembleia Geral por outros 
membros mediante poderes para tal conferidos 
por procuração, carta ou telegrama, dirigida 
ao presidente da mesa, não podendo nenhum 
membro, por si ou mandatário, votar em 
assuntos que dizem respeito.

Cinco) Das reuniões Assembleia Geral 
será lavrada uma acta em que constam o total 
de números de membros presentes ou nele 
representados e as deliberações que forem 
tomadas, devendo ser assinada pelo presidente 
e pelos secretariados.

Seis) Salvo o desposto na alínea a) e j) 
do artigo vigésimo segundo e numero um do 
artigo trigésimo quarto as deliberações da 
Assembleia Geral, serão tomadas por maioria 
absoluta dos votos dos associados presentes ou 
representados.

ARTIGO VIGÉSIMO

Mesa da Assembleia Geral

Um) Mesa da Assembleia Geral é constituída 
por um presidente e dois secretários,

Dois) A Mesa da Assembleia Geral é eleita 
em sessão ordinária, mantém-se em exercício 
até nova eleição nos termos do presente estatuto.

Três) Compete ao presidente, presidir as 
sessões da assembleia e nelas dirigir os trabalhos 
e velar para que as decisões tomadas respeitem 
os estatutos e regulamentos da ATRAN.

Quatro) O secretariado compete coadjuvar 
o presidente na orientação dos trabalhos, fazer 
as inscrições para o uso da palavra e elaborar 
a acta da sessão.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Competência da Assembleia Geral

Assembleia  Geral compete:

a) Deliberar por maioria de três  quartos de 
votos presentes sobre as propostas 
de alteração dos estatutos;

b) Admissão de novos membros sobre 
proposta da direcção;

c) Deliberar sobre a perda de qualidade 
de membro;

d) Apreciar as decisões da direcção sobre 
a recusa de admissão de membros 
efectivos, beneméritos e agregados;

e) Atribuição da qualidade de membros 
honorários;

f) Apreciar e aprovar os relatórios anuais 
de actividades e contas da direcção,

g) Aprovar o programa de acção e 
orçamento para as actividades da 
associação,

h) Aprovar a filiação da ATRAN em 
outras associações nacionais 
ou estrangeiras sob proposta da 
direcção;

i) Fixar o valor da jóia e das quotas da 
associação;

j) Deliberar sobre a dissolução e o destino 
a dar ao património da associação, 
para o que se requer voto favorável 
de três quartos do número de todos 
os membros efectivos sendo ainda 
necessário o voto favorável de dois 
terços dos membros fundadores;

k) Apreciar e resolver qualquer questão 
r e l evan te  submet ida  a  sua 
apreciação;

l) Eleger o secretário-geral, secretariado-
geral adjunto;

m) Eleger o secretário sobre proposta do 
secretário geral e o Conselho Fiscal,

n) Aprovar o regulamento da ATRAN e 
suas alterações a serem apresentados 
pelo secretariado;

o) Fazer a interpretação do presente 
estatuto.

SECÇÃO II

Da direcção

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Constituintes da direcção

Um) A direcção é um órgão da execução 
gestão e administração da ATRAN,

Dois) A direcção é  composta por secretário-
geral, secretário geral adjunto, secretário para 
assuntos económicos, secretario para assuntos 
sociais e da informação e divulgação.

Três) O secretário-geral  exerce as suas 
funções em tempo inteiro.

Quatro) Os cargo da direcção são  reservados 
aos membros fundadores e efectivos.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Competências da direcção:

a) Representar a ATRAN com base nos 
seus estatutos;

b) Executar deliberações da Assembleia 
Geral;

c) Zelar pelo cumprimento dos estatutos;
d) Dirigir as actividades da direcção;
e) Apresentar o relatório de actividades 

bem como o relatório de contas 
com o parecer do Conselho Fiscal 
na Assembleia Geral;

f) Administrar e gerir a organização;
g) Preparar o plano anual de actividades, 

para o ano seguinte e submete-lo a 
aprovação da Assembleia Geral;

h) Propor sobre a admissão e exclusão 
dos membros;
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i) Elaborar os regulamentos internos de 
funcionamento e submete-los a 
aprovação na Assembleia Geral;

j) Propor a Assembleia Geral a filiação 
da ATRAN em outras associações 
nacionais ou estrangeiras.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Competências do secretário geral:

a) Compete ao secretário  geral, elaborar 
anualmente e submeter ao parecer 
do Conselho Fiscal e a apreciação 
e votação de Assembleia Geral o 
balanco, relatório e as contas do 
exercício;

b) Elaborar anualmente e submeter 
ao parecer do conselho fiscal 
para apreciação e aprovação da 
Assembleia Geral o projecto de 
orçamento e o plano de actividades 
para o ano seguinte;

c) Executar os planos e programas da 
ATRAN previamente aprovados 
em Assembleia Geral;

d) Defender os interesses dos seus 
membros  e  f aze r  r e spe i t a r 
os presentes estatutos e outras 
disposições regulamentares;

e) Prestar contas e informar a Assembleia 
Geral sobre as realizações da 
associação,

f) Administrar os recursos da associação 
e garantir a sua integridade e 
transparência;

g) Nomear delegados para onde se mostra 
necessário e controlar as suas 
actividades;

h) Admitir membros, organizar os 
seus processos e submete-los a 
rectificação a Assembleia Geral;

i) Assinar acordos com outras associações 
nacionais e estrangeiras, desde 
que esses acordos se enquadrem 
no contexto dos objectivos da 
ATRAN.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Competência do secretário-geral adjunto:

a) Substituir o secretário geral nas suas 
ausências ou impedimentos;

b) Coadjuvar o secretário geral nas suas 
funções;

c) Coordenar o conselho da associação.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Competência do secretariado

Aos secretários de areias específicas, cabe 
dirigir a execução das tarefas definidas pelo 
secretário.

SECÇÃO III

Do conselho Técnico

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Natureza e composição

O Conselho Técnico é um órgão multi/
disciplinar composto por um mínimo de cinco 
membros, com caracter cientifico e de pesquisar 
na área de reintegração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Mandato

Os órgãos directivos da ATRAN, são eleitos 
em Assembleia Geral por votação directa 
e secreta para um mandato de dois anos, 
renováveis apenas uma vez.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Competência do Conselho Técnico

O Conselho Técnico tem entre outras as 
seguintes competências:

a) Identificar áreas de estatutos e de 
actuação que possam integrar o 
plano de actividades a associação;

b)  Preparar temas sobre matéria 
especializada e submeter a direcção 
para sua aprovação;

c) Avaliar periodicamente os trabalhos 
que estão sendo realizados pelos 
diversos projectos da associação;

d) Elaborar pareceres e proceder a revisão 
de estatutos com vista a propor 
medidas conducentes a elevação de 
trabalho realizado pela associação;

e) Propor os honorários sobre acessória 
técnica e submetê-la a aprovação 
da direcção;

f) O conselho técnico tem como função 
analisar, estudar, discutir e emitir 
pareceres sobre os assuntos que lhe 
sejam apresentados pelo Conselho 
da Direcção;

g) O Conselho Técnico poderá deslocar-
se  em  sessões  consoante  a 
especificidades dos assuntos a 
tratar.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO TRIGÉSIMO

Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é o órgão de auditoria 
constituída  por:

a) Presidente;
b) Secretário;
c) Relator.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Competência do Conselho Fiscal

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar a gestão financeira da 
ATRAN e elaborar relatórios 

para Assembleia Geral, dando 
parecer sobre o relatório e contas 
de gerência;

b) Fiscalizar o cumprimento das 
del iberações da Assembleia 
Geral, o respeito pelos estatutos e 
regulamentos por parte dos órgãos 
directivos e de todos os membros 
da ATRAN;

c) O Conselho Fiscal, para além das 
atribuições definidas na lei e nos 
presentes estatutos, cabe ainda dar 
ao secretariado os pareceres que por 
este fossem solicitados.

CAPÍTULO VI

Do tipo de recursos

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Tipo de recursos

Na ATRAN são considerados os seguintes 
recursos financeiros:

a) Fundos provenientes dos pagamentos 
das jóias e quotização dos membros;

b) Subsídios, donativos, legados, doações 
que qualquer pessoa singular ou 
colectiva, nacional ou estrangeira;

c) Outras receitas legalmente permitidas 
pelos estatutos e pela lei em vigor.

CAPÍTULO VII

Das dissoluções

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução, liquidação e destino de bens

Um) Compete a Assembleia Geral, deliberar 
sobre a dissolução da ATRAN, o que fará 
apenas nos termos da alínea cinco do artigo 
vigésimo  segundo.

Dois) Declarada a dissolução da ATRAN, 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidativos, nomeados pela Assembleia Geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos 
membros fundadores designarão de entre si os 
liquidatários.

Quatro) Concluída a liquidação e pago  todo 
o passivo, o destino do remanescente, será 
atribuída a uma instituição que prossiga fins da 
natureza social ou humanitária, por deliberação 
da Assembleia Geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Omissões

Todas as questões omissas, serão tratados de 
acordo com a legislação em vigor do capítulo 
Segundo do livro do Código Civil, no que 
respeita as pessoas colectivas.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado do 
Niassa, em Lichinga,  trinta de Janeiro de dois 
mil e dois. —  O Ajudante, Francisco Manuel 
José Catopolo.
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Afro – Asia Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 2 de Junho de 2016, foi matriculada, 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100742942 uma sociedade 
denominada Afro – Asia Moçambique, Limitada 
entre:

Primeiro. Weicai Zhang, de nacionalidade 
chinesa, solteiro, natural de Shangong-China, 
e acidentalmente residente nesta cidade de 
Maputo, portador do Passaporte n.º E63842275, 
emitido aos nove de Dezembro de dois mil e 
quinze, em Shandong na República Popular 
da China.

Segundo. Xiangong Ma, de nacionalidade 
chinesa, solteiro, natural de Shangong - China, 
e acidentalmente residente nesta cidade de 
Maputo, portador do Passaporte n.º E18205070, 
emitido aos cinco de Junho de dois mil e catorze, 
em Shandong na República Popular da China.

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, um contrato de sociedade 
que se regerá pelos termos constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade  Afro – Asia Moçambique, 
Limitada, é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, criado por tempo 
indeterminado, e se rege pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo por deliberação da assembleia 
geral, criar sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país e no estrangeiro, sempre que se justifique, 
ou transferir a sua sede para outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral a grosso e a retalho, com 
exportação de importação de todos 
os produtos das classes previstas 
no regulamento do licenciamento 
da actividade comercial do Decreto     
n.º 34/2013, de 2 de Agosto;

b) Comercialização de todo o tipo de 
produtos farmacêuticos e material 
hospitalar;

c) Hotelaria e turismo;
d) Actividade pesqueira incuindo o 

processamento do pescado e 
comercialização de todo o tipo 
de assessórios ligados a indústria 
pesqueira;

e) Mineração; 
f)  Investimento e exploração de 

hidrocarbonetos e energia;
g) Desenvolvimento urbano, realizando 

todo o tipo de obras públicas e de 
construção civil;

h) Fabrico e comercialização de pré-
fabricados e de outros elementos 
de construção e assistência após 
vendas;

i) Desenvolvimento de actividades 
agrícolas;

j) Exploração de madeira e tratamentos 
silviculturas;

k) Transporte de passageiros, carga, 
mercadoria,  equipamentos e 
máquinas.

Dois) Por deliberação do conselho 
de gerência, a sociedade pode constituir 
sociedades, bem como adquirir participações 
sociais em quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não à leis especiais, com 
objecto igual ou diferente do seu.

Três) Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para formar novas 
sociedades, agrupamentos complementares 
de empresas, agrupamentos de interesse 
económico, consórcios e associações em 
participação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais, representado por duas quotas 
assim distribuídas:

a) Weicai  Zhang, com uma quota com o 
valor nominal de sessenta e cinco 
mil meticais, correspondente a 
sessenta e cinco por cento do capital 
social;

b) Xiangong Ma, com uma quota com o 
valor nominal de trinta e cinco mil 
meticais, correpondente a trinta e 
cinco por cento do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes, com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante deliberação 
da assembleia geral. 

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e aos 
sócios não cedentes em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois) Para os efeitos do disposto no número 
um deste artigo, o sócio cedente notificará a 
sociedade, por carta registada com aviso de 
recepção, da projectada cessão de quota ou 
parte dela.

Três) No caso de a sociedade ou dos sócios 
pretenderem exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 
artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta, referida no número dois deste artigo.

Quatro) A falta de resposta pela sociedade 
e pelos restantes sócios no prazo que lhes 
incumbe dá-la, entende-se como autorização 
para a cessão e renúncia por parte da sociedade 
e dos restantes sócios aos respectivos direitos 
de preferência.

ARTIGO SEXTO

 (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei. 

ARTIGO SÉTIMO

 (Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios 
com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo nos casos em que a lei exija outras 
formalidades, e sem prejuízo das outras formas 
de deliberação dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer à 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelos dois sócios 
que desde já são nomeados administradores, 
com ou sem remuneração, conforme for 
deliberado em assembleia geral.  

Dois) Os administradores, individualmente, 
são investidos dos poderes necessários para 
o efeito de assegurar a gestão corrente da 
sociedade. 

Três)  Os administradores poderão delegar 
poderes de representação da sociedade entre 
si, e, para pessoas estranhas a delegação de 
poderes será feita mediante deliberação da 
assembleia geral. 

Quatro)  Para que a sociedade fique 
validamente obrigada nos seus actos e contratos, 
será necessária a assinatura individual de 
qualquer um dos administradores, acompanhado 
do carimbo oficial de sociedade, ou de um 
procurador da sociedade com poderes para o 
efeito também acompanhado do carimbo oficial 
da sociedade.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
também ser assinados por qualquer um dos 
sócios ou por um empregado da sociedade 
devidamente autorizado. 
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ARTIGO NONO 

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO 

(Balanço)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência aos 31 de Dezembro 
do ano correspondente e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral ordinária dentro 
dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 3 de Junho de 2016. — O Técnico, 
Ilegível.  

CMA CGM Mozambique, 
Limitada

Adenda

Certifico, para efeitos de publicação,que por 

ter saído inexacto no suplemento ao Boletim 

da República n.º 96, III série publicado a                               

3 de Dezembro de 2015, onde se lê: «Avenida 

Albert Lithuli e a Avenida Vinte e Cinco de 

Setembro, vigésimo quinto traço vigésimo sexto 

andar», deve-se ler «Avenida Albert Lithuli, 

número vinte e cinco – sexto andar.»

Maputo, 30 de Maio de 2016. — O Técnico, 

Ilegível.
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